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PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura [.4unicipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissâo aos preceitos legais em vigor, espêcialmente os da Lei n0 8,666/93 e Lei n"

10,520/2002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletónico no 2023,11.23.3.

Declaramos ainda, que não oconeu falo que nos impeça de participar da mencionada Licitaçâo.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer/executar os produtos/serviços especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedores da presente LicitaÉo,

Objeto: ContÍataçâo de serviços a serem prestados na consultoÍia operacionalpara foÍmular, implantâre executar procedimentos

técnicos de auditagem, qualificaçêo e de recuperação/compensaçáo de possíveis créditos junto à concessionária de energia elétrica local

e/ou atuação junlo às instâncias reguladoras, para os mêsmos fins, em função dê pagamentos cobrados indevidamente e/ou a maior, no

âmbito adminiskativo, através da sua Secretaria de Adminislraçao dê Juazeiro do NoÍte/CE, conÍorme especiÍicâçôes apresentadas no

abaixo.

VALOR
ESNMADO
TOTAL A

RECUPERAR

\-áis)
Valor Total Estimado da Proposta: R$ '1.796.853,00 (um milhão e setecentos e noventa e seis mil e oitocentos e cinquenta e três

Proponente: FNCONT CONTABILIDADE, ASSÊSSORIA E GESTAO PUBLICA/PRIVADA LTDA

Endereço: RUA CASTRO ALVES, 42, 1 ANDAR, CENTRo, EUCLIDES DA CUNHIT/BA, CEP: 48.50G000

CNPJ:'12.483.981/0001-54

Data da Aberlura: 08 de dezembÍo 2023 Horário de Abêrtura: 09:30 horas

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Euclides da Cunha/BA, 11 de dezembro de 2023

FASIO NASCI'XENÍO OA SILVA §I
orDro

RepÍesentante Legal: FABIO NASCIMENTO DA SILVA

RG no 1397696176 e CPF n0 016.837.735-78

ã 3?71J365 I DSg$z.m5?
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ESPECTFTCAçÃO

PERCENTUAL

REFERENTE A
PROPOSTA EM

RELAçÂO A
ESTIMANVA TOTAL A
SER RECUPERAOA.

VALOR GLOBAL
ESTIIIADO DA

PROPOSTA

R$ 11,'146.090,83

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM
PRESTAOOS NA CONSULTORIA

OPERACIONAL PARA FORMULAR,

IMPLANTAR E EXECUTAR

PROCEDII\,IENTOS TÉCNICOS DE

AUDITAGEI\II, OUALIFICAÇÃO E DE

RECUPERAÇÁOiCOMPENSAÇÃO DE

POSSÍVEIS CRÉDITOS JUNTO À
CONCESSIONARIA DE ENERGIA ELÉTRICA

LOCAL E/OU ATUAÇÁO JUNTO ÀS

INSTANCIAS REGULADORAS, PARA OS
MES|\4oS F|NS, Êr\4 FUNÇÃO DE

PAGAMENTOS COBRADOS

INDEVIOAMENIE gOU A MAIOR, NO
ÂMBITO ADI4INISTRATIVO, AÍRAVÉS OA
SUA SECRETARIA DE ADIVINISTRAÇÃO DE

JUAZEIRO DO NORTSCE.

16,12 0/o R$ 1.796,853,00



GRID
ANEXO II

PROPOSTA DE PREçO

À pnrrEtruRq uuNrctpAL DE JUAZETRo Do NoRTE, EsrADo Do cEARÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrctrAçÃo

P rezados Sen hores,

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

especialmente os da Lei ne 8.666/93 e Lei ne 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições

da modalidade Pregão Eletrônico Ne 2023.11.23.3.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação

preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no

Anexo l, caso sejamos vencedores dâ presente licitação.

OBJETO: A PRESENTE LICITAçÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE SERVIçOS A SEREM

PRESTADOS NA CONSULTORIA OPERACIONAL PARA FORMULAR, IMPLANTAR E EXECUTAR

PROCEDIMENTOS TÉCNICOS DE AUDITAGEM, QUALIFICAçÃO E DE

RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÂO DE POSSÍVEIS CRÉDITOS JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE

ENERGIA ELÉTRICA LOCAL E/OU ATUAÇÃO JUNTO ÀS INSTÂNCIAS REGUIáDORAS, PARA OS

MESMOS FINS, EM FUNçÃO DE PAGAMENTOS COBRADOS INDEVIDAMENTE E/OU A MAIOR,

NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE, conforme especificações apresentadas abaixo.

A empresa GRID - SOLUÇÕES Elvl RECUPERAÇÃO DE ATlvOS, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o np 50.51.0.209/0001-45, com sede à Rua Vicente Linhares, n'
521, sala 503, Aldeota, Fortaleza, Ceará, CEP: 60.135-270, por intermédio de seu

representante legal a Sra. Maria Nayara Silva de Sousa, brasileira, solteira, empresária, inscrita

no CPF sob o ns 071.092.913-75 e no RG ne 20084202585 (SSP-CE), DECLARA que, atendendo

às exigências desta licitação em referência, estamos apresentando nossa proposta para

prestação do serviço de seu obleto, e expressamente afirmamos:

CCLl Sljr0 Lrr Li1;'lr :"
rrlrail.33V

SOUSA:07 I ã'"0o' r0r,.,r,,
09291375 1310:26-0r 00

MARIA
NAYARA

SILVA DE 50usÁ37r0929r1

Fone: (85) 99163-6734 / E-mail: gridsolucoesO523@gmail.com
Rua Vicente Linhares, n' 521, sa.la 503, A.ldeota, CEP: 60.135-270, Fortalezâ/CE
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Valor Global da Proposta: RS 1.978.431,12 (Um milhão, novecentos e setenta e oito mil,

quatrocentos e trinta e um reais e doze centavos)

PTOPONENTE: GRID - SOLUçÕES EM RECUPERAçÃO DE ATIVOS

CNPJ nc: 50.610.209/0001-45
Telefone: (85) 9 9163-6734

E-mail - gridsolucoes0523@gmail.com

Dados do Representante Legal da Empresa: N/aria Nayara Silva de Sousa, brasileira, solteira,

empresária, inscrita no CPF sob o no- 011.092.91,3-15 e no RG ns 20084202585 (SSP-CE).

DAdOS BANCáriOS: BANCO DO BRASILAGÊNCIA NP:3140-2 CONTA CORRENTE NE:67400-1,

Prazo de Execução: Conforme Edital e Contrato.

Validade de Proposta: 60 (sessenta) dias.

MARIA A$,nâdodeíomà

NAYARA ifi.;il';ltrli
SILVADE sousa:o7toe2el3

SOUSA,071 09 Àtoo,, rorr.,r.,,291375 13. r q{ó -ol oo

VALOR

ESTIMADO

TOTAL A

RECUPERAR

ESPECIFICAÇÃO

PERCENTUAL

REFERENTE A

PROPOSTA EM

REI.AçÃO A

ESTIMATIVA

TOTAL A SER

RECUPERADA

VALOR GLOBAL

ESTIMADO DA

PROPOSTA

o(

11.146.090,83

A PRESENTE LICITAçÃO TEM POR OBJETO A

CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS A SEREIV

PRESTADOS NA CONSULTORIA

OPERACIONAL PARA FORIV]ULAR,

IM PLÂNTAR E EXECUTAR PROCEDIMENTOS

TÉCNICos DE AUDITAGEM, QUALIFICAÇÃO

E DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAçÃO DE

POSSÍVEIS CRÉDITOS JUNTO À

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA

LOCAL E/OU ATUAÇÃO JUNTO AS

INSTÂNCIAS REGULADORAS, PARA OS

IVIESMOS FINS, EM FUNçÃO DE

PAGAMENTOS COBRADOS

INDEVIDAMENTE E/OU A MAIOR, NO

ÂMatro noÍMr.lrsrRATtvo, ATRAVÉs DA

SUA SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE,

L7,75% Rs 1.978.431,12

Fone: (85) 99L63-6734 / E-mail: gridsolucoes0523@gmail.com
Rua Vicente Linhares, n" 521, sala 503, Aldeota, CEP: 60.135-270, Fortaleza/CE
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GRID
No valor proposto para contratação estão incluídas todas as despesas necessárias à

execução dos serviços, inclusive as relacionadas com encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários e outros, bem como tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás,

multas e/ou qualquer infrações, e demais exigências do Edital.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado

a prestar a essa Comissão de Licitação todos os esclarecimentos e informações adicionais que

forem considerados necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso,

firmar compromisso etc.

Fortaleza/CE, 11de dezembro de 2023

Assinado de forma digital
MARIA NAYARA poT MARIA NAYARA SILVA

SILVA DE DE SoUSA:0710e2e137s

SOUSA:07.1 0929137 5Dados: 2023.1 2.1 1

13:1 1:08 -03'00'

Maria Nayara Silva de Sousa

Grid - Soluções em Recuperação de Ativos LTDA

Sócia - Administradora

Fone: (85) 99163-6734 / E-maiJ: gridsolucoesO523@gmail.com
Rua Vicente Linhares, n" 521, sa.la 503, Aldeota, CEP: 60.135-270, Fortaleza/CE
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Prefeitura Municipal de Aiuaba
R NICEAS ARRAES, 498 - CENTRO - CEP: 63575-000 - AIUABA\CE

CNPJ: 07.568.231i0001-45 - Tel: (88) 3524í 103 - Siter www.aiuabâ.cê.gov.br

VALOR CONTRÂTADO

252.530,75

DATA DA PUBUcAçÁo

25108t2023

CREDOR

GRID - SOLUÇÔES EM
RECUPERAÇÃo DE
ATIVOS

50.610.209/0001-45

CPF/CNPJ

INFoRMAçÓÉS Do coNTRAÍo

CoNTRATO ORIGINAL - 2023.08.25.00 í - SEFTN/2023

ucÊNctA

25108t2023
31t1212023

SECRETARIA

SECRETARIA DE FINANÇAS
OBJETO

coNTRATAÇÃo DE PRESTAçÃo DE SERVIÇoS TÉcNIcos ESPEcIALIZADoS NA ÁREA DE REcUPERAÇÂO DE CRÉDITO
VISANoo (Í) A RECUPERAÇÃo DE RECEITAS REFERENTES A TAXA DE LocALIzAÇÃo E FUNCIONAMENTO (TLF, TFF) E TAXA
.E

LICENÇA AI\4BIENTAL (TLA) DAS ESTAÇÔES DE RÁDIO BASE (ERB'S) - ANTENAS. EMPRESAS OO SETOR DE
LEcoMUNTcAÇÕES E REcUpERAÇÃo DE REcE|TAS DE NATUREZA TRTBUTÁRtAs DtvERSAS E (I) ELABoRAÇÂo oE
DtroRtAS E LAUDos rÉcNtcos, MEDTANTE A coNFERÊNcrA DE FATURAS DE ENERGTA ELÉTR|cA DA ADMtNtSTRAÇÁoAU

DIRETA E INDIRETA Do MUNIciPIo DE AIUABA,/oE, DE RESPoNSABILIDADE DA SECRETARIA DE FINANÇAS

NÚÍüERODAÍA I,lODALIDADE

TOMADA OE PREÇOS 2023.06.29.001 - SEFIN27t06t2023

INFoRMAçÔES DA LICITAçÁo

ExERc[cro

2023

PreíeituÍa Munlclpal de Aiuaba
htlp://www.âiueba.c6.gov.br/contratos.php?id=754

Emitido: í 1/122023 15:37:06 ffi

*



Estâdo do Cesró
GOVERNO MUNICIPA.L DE BARREIRA

SEC, DE FINÁNÇAS, ÁDMIN, E PLÀNE.IAMENTO
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Avrso DE HoMoLocAÇÃo r lo.luorcaçÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOT1OOT/23

Aviso de Honio'logação e Adjudicação. Modalidade : TOMADA DE PREÇOS n" 1407 .01-23-TP.
VObj"to, Contratação de pessoa juríãica para piestação de serviços técnicos especializados na fuea de recuperação de

crédito visando (I) a recuperação de receitas refeÍentes à taxa de localizaçâo e funcionamento (TLF, TFF) e taxa de

liceuça albiental (TLA) das estaçóes de rádio base (ERBs - antenas - emplesas do setor de telecorDunicâções e

recuperação de receitas de natuÍeza tributárias diversas. (II) elaboração de auditorias e laudos técnicos, nrediante a

conferência de faturas de energia elética da adliiinistração direta e indireta do município de Barreira-CE. . Vet:cedor
(es); GRID - SOLUÇÔES EM RECUPERAÇÃODE ÀTIVOS LTDA, com o valor roral de R§ 212.435,23(Duzenros e

Doze Mil, Quatrocêntos e Trinta e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos), Confomte mapa comparativo atrerado aos

autos. flornologo a Licitação »a forma da Lei n' 8.666/93 - JOSE WELLINGTON GOMES ARAUJO. 08 de Agosto
de 2023.

BARREIRA - CE, 08 de Agost o de 2023

JOSE WELLING GOMES ARAUJO
ORDENADORDE DESPESAS

o

o
r' \,.Fl§.r:i,_

RUÁ LUCIO TORRIS, 622, CENTRO - BARREIRA-CE
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE - CEARÁ
A PRESIDENCIA DA COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A empresa T AMERICO DE SOUZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob o CNPJ n'
09.380.500/0001-70 situada a Rua 7 de Setembro, 193, Centro, Novo Oriente, Ceará, CEP n': 63.740-000, vem
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar o pÍesente RECURSO ADMINISTRATIVO contra a

decisão que INABILITOU a empresa reconente na licitação de PREGÃO ELETRÔNICO No 2023.11.23.3, e o
faz com base nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir.

RECURSO ADMINISTRATTVO CONTRA A DECISÃO QUE INABILITOU A EMPRESA RE-
CORRENTE

DA TEMPESTIVIDADE

O Art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei n'8.666/93 estabelece que: "Dos atos da Administração decorrentes
da aplicação desta lei cabem: I - recurso. no orazo de 5 (cincd dias úteis a contar da intimação do ato ou da
lavratura da ata, nos casos de: a) habilitação ou inabilitacão do licitante."

Haja vista que o presente recurso está sendo protocolado dentro do referido prazo recursal, tempestivo é o
Íecurso, pelo que deverá ser processado e no mérito julgado procedente para tornar a recorrente novamente habilitada
no certame pelos motivos a seguir expostos.

DOS FATOS.

A Prefeitura Municipal de JUAZEIRO DO NORTE/CE publicou o edital da Pregão Eletrônico N'
2023.11.23.3 que tem como objeto a "Contratação de serviços a serem prestados na consultoriâ operacional
para formular, implantar e executar procedimentos técnicos de auditagem, qualificação e de recupera-
ção/compensação de posslveis créditos junto à concessionária de energia elétrica local e/ou atuação junto às

\,lnstâncias reguladoras, para os mesmos fins, em função de pagamentos cobrados indevidamente e/ou a maior,
no âmbito administrativo, através da sua Secretaria de Administraçio de Juazeiro do Norte/CE."

Apresentada a documentação e após a análise dos documentos de habilitação, fora a empresa recorrente
declarada inabilitada, por motivação diversa da contida em edital, pois a inabilitação se deu por meios consultivos e

não por descumprimento dos itens do edital.

Inconformada, vem a recorrente, através do competente recurso administrativo, demonstrar o equívoco da
decisão no presente certame, de modo a reformar a decisão da Comissão.

DA DECISÃO QUE INABILITOU A RECORRENTE

T AiIERICO DE SOUZA. EIRELI
CNPJ: 09.380.500/0001,70
RTdeSetembro,'163,Centío
NovoOrienle-Ce

THIAGO AMERTCO DE i;1lÉ3"^',:,',;,'Ü"'i*'''
So U zA :98s6704 73 1 s il"';'l;'.T,"11,'.' 1 i,,,, 

" ",,

(88).1 9.9990-2225/ ú 9.9989.5515
tasemprêendimentos@hotmail.com



IE APg,Us, I, ,8 tr R PO RAÇAO

t,,,,

i:t ln;r

,i,r i,;l Liiii/.i.

Estes, são os fatos relevantes apresentados pela douta comissão permanente de licitação do município de

JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Ocorre que, o município de Independência/CE, que foi o sancionador de tal penalização o fez ao arrepio da

17ei, pois, aplicou sanção diversa da prevista em edital, (lls, 98/99 do edital de Pregão Eletrônico n" SS-P8004/22 -
Município de Independência/CE), ou seja, penalizando a recorrente de forma muito mais gravosa, ferindo frontal-
mente o disposto no art. 3o da Lei n'8.66611993, dentre os princípios básicos que regem a Administração está o da

vinculação ao edital ou instrumento convocatório do certame:

Arl. 3'Á Iicilação destina-se a garantir a observáncia do principio constitucional da isono-
mia, a seleção da proposla mais vanlajosa para a adminislração e a promoção do desen-
volvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estriía coníormidade con
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, DA VINCULÁÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO, do julgamento objeíivo e dos que lhes são correlatos.

Ressalta-se a lição do administrativista MARÇAL JUSTEN FILHO:

"Depois de editado o ato convocatório, inicia-se a chamada fase exlerna da licitação. Os
particulares apresenlam as suas propostas e documenlos, que serão avaliados de acordo

THtAGo AMERtco DE fiilÉ3"^í"r"^!isi"r -'
souz A:e 85 67 o 47 3 I 5 l?1"'l ijj,"l|,'.' I i,,,".",.*.

(88)* 9.9990.2225 i $ 9.9989.5515
tasempreendimentos@hotmail.com

Í ÀMERICO OE SOUZA. EIRELI
CNPJ: 09.380.500/0001 -7 0
R7 de Setombro, 163, C€nlIo
Novo Orionte - Ce
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com os critérios previstos na Lei e no alo convocdtório. Nessa segundafase, a Administra-
ção verificará quem, concretamente, preenche mais saÍisfotoriamente as condições para ser
contratado. Também nessa etapa se exige o tratamento isonômico. Trata-se, então, da iso-
nomia na execução da licitação. Todos os inleressados e participantes merecem tratamento
equivalente. "

Convem também esclarecer que, a sanção que motivou a anotação da empresa supracitada junto ao Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), não possui fundamento legal no texto editalício, configurando-
se então como uma sanção ilegal, contudo, ainda que o município sancionador da penalização que cominou com a

inabilitação deste Pregão quisesse fundamentar a aplicação de sanção com base no aÍt. 87, incisos I, II e III da Lei
8.666/93, conforme consta em seu edital, ainda assim, o município sancionador não observou o prazo máximo de
vigência da penalidade, conforme prints a seguir:

De todo modo, a fundamentação da qual o município de Independência/CE se pautou para aplicar uma sanção

-mais gravosa, prevista no aÍ1.7' daLei 10.52012002 e promover então a anotação no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (CEIS), além de não possuir previsão editalícia, também não observou o critério de territori-
alidade e dosimetria definidos pelo próprio Tribunal de Contas da União (TCU), e que aqui serão demonstrados.

A seguir, podemos observar, que o próprio site oficial do TCU faz as distinções das sanções, suas vigências
e a tenitorialidade de extensão das sanções:

Artigo 87 da Lei n' 8.666 de 21 de Junho de 1993

l

lmpedimênro dê li.kar ê.onÍrntrr 1Lêi 1c prl|!io)

o
*Erraa1ôor\

Farrrm E trír fcolÍtlÍÁ, (LE oo plaElol -

T ÂIiIERICO DE SOUZA. EIRELI
CNPJi 09.380.500/0001-70
R7deSet6mbro,l63,Centro
Novo Orlente -Co

rH I AGo AM E Rt co DE flil;â'^'"',1;,'ãj;,'"' 
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(88)§ 9.9990.2225l,c 9,9989.551 5

tasompreendimentos@hotmail.com
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Portanto, não há consenso, ainda, que o impedimento de licitar que deveria ser válido somente para um ente

da Administração Püblica (União, Estados, Distrito Federal OU Municípios) pode ser considerado para TODA a

Administração Pública, como se fosse uma declaração de inidoneidade, e com a celeuma sobre o entendimento da

extensão das sanções administrativas, somada à aplicação indiscriminada de sanções independentemente de dolo ou

;ulpa, pode-se chegar ao absurdo de uma empresa que somente "deixou" de assinar contrato, motivada pela recusa
vda administração municipal, por ter sido rejeitada sua contraprestação de serviço, como fora comprovado em defesa

prévia e que não foi acatada, ser sancionada com multa e impedimento de licitar e, na realidade, ser proibida de

contratar em todo Território Nacional, situação absurda que está ocorrendo no presente caso concreto. O artigo 20,

do Decreto-Lei 4.657/42, prevê que a esfera administrativa deverá considerar as consequências práticas da sua de-

cisão:

Art. 20. Nas esferas administraíiva, controladora e judicial, não se decidirá com base em

valores jurídicos abslratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da deci-
são. Parágrafo único. Á motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida
imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, in-
clusive emface das possíveis alternativas."

É imperioso demonstrar o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) que segue estritamente a

legislação, do qual não deixa dúvidas:
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A sanção de impedimento para licitar e contratar prevista art. 87, inciso IIl, da Lei
8.666/1993 produz efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade sancionador (Ácórdão
1003/2015 - Plenário Data da sessão 29/04/2015 Relator BENJAMIN ZYMLER)

O edital da licitação, ao estabelecer vedações à participação no certame, deve ser suficien-
temenÍe claro no sentido de que a penalidade de suspensão para licilar e contratar, prevista
no arl. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993, tem abrangência reslrita ao órgão ou entidade que

aplicou a sanção. (Àcórdão 2556/2013 - Plenário Data da sessão 18/09/2013, Relator Au-
gusto Sherman)

O entendimento da Corte de Contas continua esse, tanto que em recente sessão no dia l2 de setembro de

201 8, reafirmou-se:

1.7. Dar ciência à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administação Tri-
butória, de modo a evitar a repetição defalha similar, que, em seusluturos editais de licita-
ção, especifique que estão impedidas de parlicipar da licilação as empresas que tenham sido

sancionadas com base no art. 87, III, da Lei 8.666/1993, somente pela própria Delegacia,
V nos termos decididos pelo Tribunal, entre outros, nos Ácórdãos 3243/2012, 3.439/2012, e

842/2013, todos do Plenário. (Acórdão n" 2116/2018-Plenário, Relator José Múcio Mon-
teiro, Processo de RepresentaÇão n" 023.373/2018-0, Data da sessão l2/09/2018, Número

da Áta 3 5/2018).

É que há expressa distinção entre os termos "Administração" e "Administração Pública", nos termos do art.

6", XI e XII da Lei n" 8.666/93:

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade
jurídica de direito privado sob controle do poder público e dasfundações por ele inslituídas
ou mantidas;

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Ádministração
Pública opera e atua concretamente;

Cabe sempre se atentar quanto ao norte que a administração pública precisa estar adstrita, que são os princí-
'rios, basilares da boa gestão pública, e aqui cito alguns, que por inobservância ou conveniência deixaram de ser

Vplicados.

Princípio do Formalismo Procedimental: As regras procedimentais adotadas para a licitação devem seguir

parâmetros estabelecidos na lei, não sendo lícito aos administradores subvertê-los a seu juízo.

Principio da Razoabilidade! Este é um princípio implicito na Constituição Federal de 1988 e pela lei

9784199, quevemganhando força e relevância no estudo do Direito Administrativo e de seus atos. Este é um preceito

que veda excessos, visando garantir a compatibilidade entre os fins e os meios de forma a evitar restrições exageradas

ou abusivas, vedando imposições que acarretem obrigações, ônus ou sanções superiores àquelas estritamente neces-

sárias ao atendimento do interesse público e que possam ferir os direitos fundamentais. Assim, percebe-se a ligação
entre a razoabilidade e a proporcionalidade.

Princípio da Proporcionalidade: Este princípio, preceitua que as competências administrativas somente

poderão tomar-se válidas quando exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que seja realmente deman-

dado para cumprimento da finalidade de interesse público a que estão atreladas.
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Por tal necessidade ser premente, e servindo o cadastro CEIS como única e exclusivamente para incluir
empresas que tenham sidas suspensas, impedidas ou declaradas inidôneas, tem caráter meramente informativo e não
determinada que as empresas ali constantes sejam impedidas de participar de licitações, este entendimento não des-
toa totalmente do entendimento da abrangência das sanções?

Explica-se: Se qualquer sanção possui abrangência irrestrita, automaticamente qualquer empresa inclusa no
cadastro CEIS estaria proibida de participar de qualquer licitação. O que se observa, neste momento, provavelmente
é uma evolução jurisprudencial, no qual o Tribunal de Contas da União já está à frente por trabalhar com temas

específicos.

Demonstradas então a necessidade de sopesar com a necessidade de sancionar e o quantum sancionatório
aplicado nas sanções, é que o Tribunal de Contas da União (TCU) trouxe parâmetros dosimétricos em relação as

condutas passiveis de sanção, para que não ficassem os gestores munidos de poderes discricionários.

DOSIMETRIA: As Leis n" 8.666/1993 e 10.52012002 deixaram margem de discricionariedade para a atua-

ção do gestor público na medida em que não delimitou um prazo da sanção para cada espécie de falta cometida que

)ossa ter o potencial de frustrar os objetivos da licitação ou falhar na execução contratual. Consequentemente, deve
Va Administração delimitar de forma motivada a extensão temporal da sanção, respeitados os princípios da proporci-

onalidade e razoabilidade, tomando por pressuposto as especificidades de cada caso e a gravidade das condutas

apuradas. Levando-se em conta que o Tribunal ainda não possui normativo que trate das condutas e da dosimetria
na aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicafprevistas
no artigo 7o da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, sugere-se aos agentes responsáveis pela propositura ou decisão

das sanções a serem impostas às licitantes ou contratadas, que observem, como referencial, os preceitos da Norma
Operacional DIRAD n" 02/2017. O normativo supramencionado detalha as hipóteses de incidência da penalidade

e estabelece o tempo de sua extensão, em observância ao princípio da proporcionalidade. Estabelece, ainda, situações

em que a pena será agravada, atenuada e afastada, bem como estabelece qual pena deverá ser aplicada quando uma

mesma conduta punível se enquadrar em mais de uma hipótese legal de incidência. Para frns práticos, lista-se abaixo

informações extraídas da Norma Operacional DIRAD n" 0212017, que dispõe sobre as condutas e a dosimetria na

aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicafprevistas

no artigo 7" daLei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, no âmbito do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento

e Gestão.

Dispõe sobre as condutas e a dosimetria na aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar

Vrrevistas no artigo 7'daLei n" 10.520, de l7 de julho de 2002, no âmbito do Ministério do Planejamento, Desen-

volvimento e Gestão.

Art. 4'Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

Pena - impedimento do direito de licitar e conlratar com a União e descredenciamento do
SICAF pelo período de 4 (quatro) meses.
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Visualiza-se em tela, que está em vigência uma sanção arbitrária e ilegal, pois desconsidera todo o contexto
fático e legal, motivo pelo qual enviamos uma Notificação Extrajudicial para o órgão sancionador, qual seja, o
município de Independência/CE, conforme print:

Náo celebíôí o contratg o!, a ôta de reqistro de grecos. quando
convocàdo dentío do !}íazo de vahdade de sUa pÍoposta 4 meses

Aprosentrr óocum.'|.,toCôo í.rls à

Nào màôteí ô oíoDosta

Fàlhàí n.r erÉauCro.,o cont riilo

FÍaudôí nô execuçào do contrôto

Comportôí- se dê í1odo rnídóncc

Cometeí Í.àude fiscÀl

: ixesrsDerx.l, dc enlío9rr docUr'Írc nt iC il\ o r,trgrd,) i)lra o arrldnic

2d mosc,

4 íôesos

ll trr:str

30 meses

24 41,5,]o

40 meres

Eoô tarce.

Segue em anexo. oolrÍrcícâo extíilludrcra{ soi)Íe o Píê8âo ElelÍonraJ n' SS-PECD:lr22

FAVOR CONFIRMAR RECESIMENTOJ!I

Notificàçào E)(trâjudi.rel - Pregào Etetrônico n'SS-PE004/22
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De outro modo, não é possível conceber que a Douta comissão de Licitação do município de Juazeiro do

Norte/CE tenha habilitado a empresa CRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA, sem
antes levantar questionamentos básicos e fazer uma necessária diligência no intuito de esclarecer algumas inconsis-
tências acerca dos Atestados de Capacidade Técnica, quais sejam, solicitar cópias contratuais e de Notas Fiscais
referentes ao período apresentado em atestado, afinal é sabido que o simples fato de firmar contrato sem a real
execução do objeto para qual foi contratado não deve gerar Atestado de Capacitâção Técnica, ademais, em consulta
aos portais da transparência dos municípios de Barreira/CE e Aiuaba,lCE não consegui localizar o contrato informado
no Atestado de Capacidade técnica do município de Barreira/CE, outro ponto a ser observado é o lapso temporal
entre a Homologação/Adjudicação da licitação e a emissão do Atestado de Capacidade Técnica do município de
Aiuaba./CE, homologado em 25/0812023 e atestado emitido em 06/0912023 perfazendo assim 14 dias, por último,
cabe apenas como observação, o Layout de ambos os atestados, mesmo que de municípios distintos, são bem seme-
lhantes, vejamos:

AIUÂBÂ?'i::EÀ§§EIRÀ
rà:
;,12,i
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Por fim, numa consulta aos fomecedores dos municípios do Estado do Ceará, no Portal da Transparência dos

Municípios, via Tribunal de Contas do Estado (TCE-CE), não se localiza a empresa GRID - SOLUCOES EM
\ÂECUPERACAO DE ATMS LTDA, conforme resultado de busca:
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Diante de todo o exposto

Requer que seja instalada diligência nos documentos de atestado de capacidade técnica apresentados pela
empresa GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA;

Requer seja julgado procedente o presente recurso, reformando a decisão que declarou HABILITADA a

empresa requerida e em caso de improvimento do recurso, que sejam as suas razões submetidas à Autoridade Supe-
rior para apreciação e deliberação, em atendimento ao §4'do AÍt. 109 da Lei n' 8.666/93 c/c Art. 50 da Lei n'
9.784t99.

Nestes termos, pede e espera deferimento,

Novo Oriente/CE, l4 de dezembro de 2023

Assinado de forma digital por

THIAGO AMERICO DE rHlAGo AMERrco DE

sou ZA:e85 67 047 3 1s ;:i#?ffí1Tli1?s,,,,
-03'00'

T AMERICO DE SOUZA LTDA
CNPJ N': 09.380.500/0001 -70

THIAGO AMERICO DE SOUZA
CPF N": 985.670.473-15

PROPRIETÁRIO

T AI.IERICO DE SOUZA - EIRELI
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Ministório da Economia
Sêcrotaria de Govorno Digital
Dêpartamento Nacional de Rêgislro Empresêrial ô lntegrâção
Sgcrgtaria do Desênvolvimenlo Econômico

NIRE (da ssds ou Írial, quândo a
6êdâ Íor êm ouiE UF)

23600205419 2062

No d6 Mer.lculá do Agsnl€
AuÍillâr do Comércio

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

I
. i.;l L l;i

,11à ll'

1 . I.(EQUEHIME,N I(J

ILMO(A). SR.(A) PRÊSIOENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: Í AMERICO DE SOUZA LTDA

(dâ Emprêsâ ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V,S'o dêÍ6rimento do s€guinte ato:

NO FCN/REMP

ilrrrililililililil1ililrilrItil
cEP2300075868

N. oE cóDrco cóorco oo
VIAS DOATO EVENTO QTDE oEScRIÇÃo Do ATo / EVENTo

I 002 ALTERACAO

1 ALTERACAO DE ENDERECO DENÍRO DO MESMO MUNICIPIO2211

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2 -ISODÃ-JUNTÃEÔIÍERC] Af
E DECrsÃo sTNGULAR DECISÃO COLEGIADA

Responsáv6l

Data

Processo êm Oídem
À decisào!srr.,r

E NÃo
Responsáv€l R6sponsáv€lData

! runo 
-i-r-

Nome(s) EmprêsaÍial(ais) igual(ais) ou semelhânl€(s)

SIM

Dáte

Procêsso êm êxigência, (Vid€ despacho 6m íolha anêxa)

Procêsso d6f6rido, Publique-se e arquive-sê.

Processo rndêíêído. Publiqu6-se.

2' Erigôncia 3' Exi9áncia

Vogâl VogelData Vogâl

Pr€sidenle da _ Turma

DECISÃo CoLEGIADA

oBSERVAÇOES

NOVO ÔRIENTE
Locâl

'15 Marco 2023
Data

Representante Legâl da Empíesa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nomê:

Assinatura
T€lefone d€ Contato

OECISÃO SINGULAR

Processo êm exigência. (Vidê dospacho 6m folha anexa)

Processo dâíêrido Publiquê-sê e arquive-ss.

Procêsso indêfêrido, Publiqu6-se,

2' Éxigênciã 3. Erigência

Datê

5' Exigência

tr

Responsável

tÊ(;
Junta comerclâl c,o Estado do ceará
C€rtiíico rogistro sob o nc 6069982 €m í5103/2023 dâ Empresa T AMERICO DE SOUZA LTDA, CNPJ 09380500000170 ô pÍolocolo 230409831 -
15/03/2023. Autenlicação: 1D3CD81997654C79F5E8566814E88135C 1010C4. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONÍEIRO - Presidente. Para
validâr êstê documênlo. acesse http://www.juc€c.c6.gov.br e informê no do protocolo 23/040.983-1 € o código de segurença 6mwx Estâ cópia foi
âulenlicada digitalmênto ê âssinede 6m 15/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prêsidênlo.

pàg- 1t7
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo
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ldentiÍicação do Processo

231O40 .983-',l

Data

't 5to3t2023

Númaro do Processo Módulo lntegÍadorNúmero do Protocolo

cEP2300075868

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome

THIAGO AMERICO DÊ SOUZA

Assinado utilizando o(s) sêguinte(s) selo(s) do I ub 111..

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

iData Assinatura

15tO3t2023

CPF

985.670.473-15

R,
5#lq;;

Juniâ Comercisldo Estedo do Ceará
Cêrtifico regisÍo sob o no 6069S42 êm 15/03/2023 da Emprêsâ T AMERICO DE SOUZA LTDA, CNPJ 09380500000170 6 prolocolo 230409831 -
15/03/2023. Aul€nticsção: 1 D3CD8'1997654C79F5E8566814E88135C 101oCA. CAROLINA PRICE EVANGELISTA iúONTEIRO - Presidêntê. P€re
vâlidaí esle docum6nto, acesse hltp://www.jucec.ce.gov.br o inÍoímô no do prolocolo 23/040.983-1 ê o código d€ sêgurança 6mwx Esta cópiâ Íoi
autenlicáde digitâlm€nte e assinada om 15/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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ALTERAÇÁO CONTRATUAL T AMERICO DE SOUZA LTDA

THIAGO AMERICO DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em l0/OZll985,
profissão: EMPRESARIO, n" do CPF: 985.670.473-15, identidade: 337398499, órgão expedidor: SSP-CE,
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA JOAO PINTO DE MACEDO, número [ 6, bairro
VENANCIOS, município CRATEUS - CE, CEP: 63.708-355,

Sócio(s) da sociedade limitada T AMERICO DE SOUZA LTDA, sediada na RUA 7 DE
SETEMBRO, número 163, bairro CENTRO, município NOVO ORIENTE - CE, CEP: ó3.740-000, com seu
contrato social arquivado nessa Junta Comercia[, devidamente inscrita no CNPJ sob o n'09.380.500/0001-
70, resolvem:

Ctáusuta Primeira - Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na(o) RUA 7 DE
SETEMBRO, número 193, baino CENTRO, município NOVO ORIENTE - CE, CEP: 63.740-000.

Cláusula Segunda - A sociedade passa a ter as seguintes atividades econômicas (CNAES) vinculadas ao
seu objeto social: 8211300 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO 3329599 - INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3600602 . DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES
38II4OO . COLETA DE RESIDUOS NAO-PERICOSOS 38I22OO - COLETA DE RESIDUOS
PERIGOSOS 4I2O4OO - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42I38OO - OBRAS DE URBANIZACAO -
RUAS, PRACAS E CALCADAS 4221901 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA
GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 42ZZ7OI - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO 4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 43I34OO - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM 432I5OO - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322302
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILACAO E REFRIGERACAO 4329104 . MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS 4330404 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4399102 -
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS
4399105 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4923002 - SERVICO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4924800 -
TRANSPORTE ESCOLAR 52Z9OO2 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 58I9IOO - EDICAO
DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS CRAFICOS 60IOIOO - ATIVIDADES DE RADIO
6311900 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E
SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 63I94OO - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO
E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 63917OO - AGENCIAS DE NOTICIAS
6920602 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA TOZO4OO -
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECIFICA 73II4OO - AGENCIAS DE PUBLICIDADE 73I22OO - AGENCIAMENTO DE
ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO 73I9OO3 -
MARKETING DIRETO 7319099 . OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMEN'IE 7 42OOO4 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 749OIO5 - ACENCIAMENTO
DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTTCAS 77I IOOO -

fr Juntâ Comerciâl do Estado do Ceârá
C€rliÍico registro sob o n'6069982 €m 1510312023 da Empr€sa T AMERICO DE SOUZA LTDA, CNPJ 09380500000170 6 prolocolo 230409831 -

15/03/2023. Aulênticaçãor 1D3C081997654C79F5E8566814E88135C 101oCA. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidêntê. Para
validar eslê docum6nto, acêssê httpJ/www.jucôc.co.gov.br o inÍorme nô c,o protocolo 231040.983-1 € o cócligo de sê9urânÇâ 6mwx Esta cópia Íoi
autenlicâda digitalmente e assinada em 15/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prgsidênte.
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LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 773I4OO - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERÂDOR 7733IOO - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 7739099 - ALUGUEL DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 8I1I7OO - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A
EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 8219999 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E
SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 823OOOI - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSICOES E FESTAS 8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL 9OOI9O2 - PRODUCAO MUSICAL 9319IOt - PRODUCAO E PROMOCAO DE
EVENTOS ESPORTIVOS 95II8OO - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 4751202 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS
DE INFORMATICA 62015OI - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA.

Cláusulâ Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas

E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato social.

null, 14 de março de 2023,

THIAGO AMERICO DE SOUZA: Sócio/Administrador

Juôlâ Comercial do Eslâdo do Ceêíá
Cerliflco rêgistro Eob o n'6069982 6m 15/03/2023 dâ Emprêsa T AMERICO DE SOUZA LTDA, CNPJ O938O5OOOOO170 6 prolocoto 23O4Oga31 -
15/03/2023. Autenticâção: 1D3CDa1997654C79F5E85664í 4EAB135C 101oCA. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONÍEtRO - prêsidonle. para
valider este documento, acesse http:/ rww.jucac.ca.gov.br e iníormô no do prolocolo 23l04O.983-1 s o código dê soguÍença 6mwx Esta cópiâ Íoi
aut€nlicâdâ digitâlmontê 6 âssinada sm 15/03/2023 por CAROLINA PRTCE EVANGELTSTA MONTEIRO prosidonts.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Data

15t03t2023

r: r,iiii i ,.
\,.,

Data Assinatura

15t03t2023

(, i./ , ".., L

ittr,itti'?§Documento Principal

ldentificaçâo do Processo

THIAGO AMERICO DE SOUZA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub rrr

Selo OuÍo - Biometria TSE, S610 Ouro - Certificado Digital

Juntá Comercial do Estado do Ceará
C6íiíico rêgistro sob o n. 6069982 6m 151OX12023 da Empresa T AMERICO DE SOUZA LTDA, CNPJ 09380500000170 e prolocolo 230409831 -

15/03/2023 Aut6nticação: 1D3CD81997654C79F5E4566814E88135C101oCA. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Prosidente. Para
vãlidar 6stê documento, acesse http://www.jucec.cê.gov.bÍ e rnÍorme n'do protocolo 231040.983'1 € o código cle sêguranÇa 6mwx Estê cópiâ Íoi
âulenlicada dig(almêntô e âssinada em 15/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidenls.

pág- 5l?

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegÍador

231040.983-1 cEP2300075868

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

985.670.473-15
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1)Z/ffik$ Sistema Nôcional de Reqistro de Empresas Mercanril SINREM
Governo do tstado do Ceará
Secretaria de Estado da Fàzenda do Estado do Ceôrá
,unta Comercral do E5tado do Cear.r

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
A Secretâria Geral da JUCEC, no uso de suas atribuições de chancelar os insrumentos submetidos ao ÍegisrÍo público
de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposro no ART. l', I DA LEI 8.934/1994,
que o ato empresarial protocolado sob o númeÍo 231040.983-1, em l5/0312023 da empresa: T AMERICO DE SOUZA
LTDA, de CNPJ 09.380.500/0001-70, for deferido digitalmente sob o número 6069982, em 15/01/2023, nos termos

da medida provisória N" 876, de l3 de março de 2019.

Assina o presente teÍÍno, mediante certiÍicado digital, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do PoÍal de Serviços / validar Documentos (https://

portalservicosjucec.ce.gov.brlPoíal/pages/imagemProcesso/viaUnicajs0 e informar o número de protocolo e chave

de seguranç4.
de Processo

Assinânte(s)

CPF Nome Data Assinatura

985.670.4't3-I5 THIAGO AMERICO DE SOUZA t5to3/2023

Assinado utilizando o(s) seguihte(s) selo(s) do g "r'
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registÍo (art. 16, Lei 8.934/1994):

Documento assinado eletronicamente por José Lourenco de Araujo Martins Junior, Servidor(a)
Públiço(a), em l5/03/2023, às 09:08.

i:l:: l. r,t:i rir

i:

#ffi
A autencidade desse documento pode seÍ conferida no p!ÂLdiilüLÍq\_d!-j!Çsq infonnando o
número do protocolo 23/040.943-1.

:

.:;..

Ássiniante(s) . 
.. 

.

CPF Nome Data Assinatura

9t5.610.413-15 THIAGO AMERICO DE SOUZA t5/o3/2023

Assinado Lrtilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do e !,h

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

§**'
Ç:;

Junta Comerciál do Estedo do CêeÍá
Cêrtilico Í€gislro sob o no 6069982 êm 1510312023 da Empresa Í AMERICO DE SOUZA LTDA, CNPJ 09380500000170 ê prolocolo 230409831 -
15/03/2023. Autenlrcação: 1D3CO81997654C79F5E8566814E88135C1010C4. CAROLINA PRICE ÊVANGELISTA MONTEIRO - Prosidênlê. Pârâ
validâr €st6 docum6nto, ac6ssê http://www,juc6c.cê.gov.br 6 informe no do protocolo 231040,983-1 € o código de s€gurançs 6mwx Esta cópia foi
aulênticada digitalmênt6 ê assinada €m 15/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGÉLISTA MONTEIRO Pr6sld6nl6.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

i"1,,,;r- J'-&q1

O ato foi assinado digitalmente por

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Nome

Fotlaleza. quarta-feira, 15 de março de 2023

CPF

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Ã
)# Junla Comêrcial do Estado do Cêârá

Csrlifico rêgistro sob o n'6069982 eÍtl 1510312023 da Empr€se T AMERICO DE SOUZA LTDA, CNPJ 09380500000170 e protocolo 230409831 -
'15/03/2023. Autenlicaçáo: 1D3CD81997654C79F5E8566814É88135C1010C4. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Pr€sidente. Pârâ
validaÍ êsl6 documonto, ec6ss6 http://www.jucêc.c6.gov.br 6 inÍorme no do protocolo 231040.983-1 € o código dê s6guíança 6mwx Este cópia foi
autenticâdâ digitalmente e assinada em 15/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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lúinistério dâ Economiê
S6c16têria d6 Governo Digrtal
Dêpaítamênto Necional d€ Rêgisko Emprêsarial 6 lnt6gração
S6cíelaria do Dês6nvolvimento Econômico

NIRE (da ssdê ou íllâ1, quándo.
sêd6 tor 6m oulla UF)

23600205419 2305

No d6 Máirlcula do Agênlê
Auxillar do Comércio

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comêrcial)

l'\r Li. )5
CC' .:, U: LrillTi ;, ,;

1-HEOUE}<IMENIO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nom6

NO FCN/REMP

lil I I lt lt illlil!ililil l|llil I I til
cEP200009199r

rsquer a v,S. o d€íerimento do segurnte ato:

N. OE CÓD|GO CÓD|GO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃo Do ATo / EVENIo

T AMERICO OE SOUZA EIRELI

(da Emprêsa ou do Agentê Auxiliâr do Coméício)

1 oo2 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DÉ CONTRATO/ESTATUTO

1 ALTERÂCAO DE OBJETO SOCIAL2015

2209 1 ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO À,4ESMO ESTADO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2 . USO DA JUNTA COMÊRCIAL
DECISÃO COLEGIADA

Rêsponsáv6l

Data

Processo êm Ordem
À decisão

NomÊ(s) Emprêsârial(ais) igual(ais) ou semelhánte(s):

!snr !srr'.,r

! ruron NÃo
Rosponsáv€l DataOEta

Processo em exigência, (Vld6 despâcho 6m íolhâ anêxâ)

Proc6sso doíerido. Publique-se e arquive-se.

PÍoc6sso indêÍêrido. Publique-se.

2t Erlgênciâ 3r Exigênciâ

Vogal Vogal

Turma

DEcISÃo coLEGIADA

Vogâl

P16sidênlê de

Data

oBSERVAÇÔES

NOVO ORIENTE
Locâl

Rêpíesentante Lêgal da Empíesa / Agenle Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinaturê

24 Ahrit 2O2O

Dete

Telêíone dê Contâto

DEcISÃo SINGULAR
2. Erigência 3' Exigóncia

Processo êm exgência. (Vid6 dospecho êm Íolhâ anoxa)

Processo dôíêrido, Publiquê-se e arqr,ive-se,

Procêsso ind6ÍêÍido Publiquê-se.

trtr

Data

Junle Com6rcialdo Éslado do C6arâ
Cêrtifico r€gislro sob o n" 5413014 am 241O4l202O da Empresâ T AMERICO oE SOUZA E|RELl, NiÍê 23600205419 e protocolo 200707922 -
2ZO4|2O20- AulenlicaçÀo: í647678EÂ9A875FC74BBED96FFCF87CSA8F7BA. Lenire Cârdoso de Alencar Serain6 - Secrelária-Goral. Pârâ validar
este documenlo. ac€s6ê httpJ/www.jucec.ca.gov.br e iníorme no do ptolocÃlo 2O|O7O-792-2 e o código d6 sêgurânçe r8nF Esta cópia foi aulenticada
digilâlmênl6 ê essinâde am 24lO4l2O2O pot Leiiíe Cardoso d6 Alêncar S6íáin€ - Secretária-Geral,

'L, -,.i pàs. 1t1o'---i.-**,*'*'

] DEcrsÁo sTNGULAR
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

00ii,.r*0 üt riCiii i,,,
ir'rril'35W__

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador

20t070.792-2

Deta

cEP2000091991 22t0412020

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Nome

985.670.473-15 THIAGO AMERICO DE SOUZA

CPF

Página 1 de 1

Junta Comêrcial do Estado do C6ará
Cê(iíico rogistro sob o no 54'13O18 etn 24lO4l2O2O dâ Empresa T AMERICO DE SOUZA ElRELI, Nirê 23600205419 e protocoto 2OO7O7,22 -
22lO4l2O2O- AulenlicacÃo: 164767aEA9A875FC74BBED96FFCF87C5A8F7BA. L6nirã Csrdoso dê Al6ncar Seratne - Sôcrâtária-c6rât. para vatidar
êslê docum€nto, âce§s€ htlp://www.iuc6c.cê.gov.br e informe no do píolocolo 2O1O7O.792-2 ê o códrgo de segurançâ rSnF Esta cópiâ Íoi autenticada
digitalmenl€ e âssinâdâ ofi 24lO4l2O2O poÍ Lenirâ Cârcloso do Al€ncsr Sêrâinê - S6cíêtária-cerat.

Pàg' 2t10
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1'ADITIVO AO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

T AMERICO DE SOUZA EIRELI

THIAGO AMERICO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n."
3373984-99 SSP-CE, inscrito no CPF n.'985.670.473-15, residente e domiciliado sito a

Rua João Pinto de Macedo, n." 16, bairro Venancios, Crateús-CE, CEP 63708-355; titular
administrador de uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, constituída
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do
Ceará, sob NIRE n" 23600205419, com sede á Rua Leonardo Mota, 346, A, Venancios,
Crateús-CE, CEP 63708-460, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica,MF sob o no 09.380.500/0001-70, pelo presente instrumento, resolve promover
alterações no ato constitutivo, sob as seguintes cláusulas:

Clâusula Primeira - A empresa muda sua sede para á Rua 7 de Setembro, 163, Bairro
Centro, Novo Oriente-CE, CEP 63740-000.

Clausula §egunda - O objeto social passa a ser:

4120400 - Construção de ediÍicios
3329599 - Instalação de outros equipamentos
3600602 - Distribuição de água por caminhões
381 1400 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812200 - Coleta de residuos perigosos
4213800 - Obras de urbanização - ruas! praças e calçadas
4221901 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçôes
correlatas, exceto obras de irrigaçâo
43l34OO - Obras de terrâplenagem
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos
4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque
433O4O4 - Serviços de pintura de edificios em geral
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
47 51202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49248OO - Transporte escolar
5229002 - Serviços de reboque de veículos
5819100 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
6010100 - Atividades de rádio
6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
6311900 - Tratâmento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet
63 19400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet
6391700 - Agências de notícias

Junta Comeroal do Estado do Ceará
CoítiÍlco rêgistro sob o n'5413018 êm 24lO4l2O2O da Empresa T AMERICO DE SOUZA ElRELl, Nire 23600205419 e prolocolo 2OO7O7922 -
22lO4l2O2O- Aslenlicaçáo: 164767AEA9A875FC74BBED96FFCF87C5ABF7BA- Lenirâ Cardoso d6 Al6ncer Sêraine - Secreláriâ-c€íal. Pârâ vâlidar
€stê documento, acesse http://www.iucec.cê.gov.br e iníorme no do ptolocolo 201070.792-2 e o código de s6gurênçâ rSnF Esta cópie Íoi aut€nticads
digilalmênle ê essinede om 24lO4l2O2O pot Lenira Cardoso dê Alêncaí S6rainê - Sêcrêtárie-cêral. ';.-, pás.3/10
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I" ADITIVO AO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA TNDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

T AMERICO DE SOUZA EIRELI

7O2O400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica
73ll40O - Agências de publicidade
'7312200 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veiculos de comunicação
73 19003 - Marketing direto
7319099 - Outras atividades de publicidade
7 420004 - Filmagem de festas e eventos
7490105 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticâs
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
77314O0 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77331O0 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturâs de uso temporário, exceto
andaimes
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem
operador
8l t 1700 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais
821 I 300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
8230001 - Serviços de organizaçáo de feiras, congressos, exposições e festas
8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
9001902 - Produção musical
9319 t0l - Produção e promoção de eventos esportivos
95 I 1800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
4292801 - Montagem de estruturas metálicas
43991O2 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
59llL02 - Produçâo de filmes para publicidade
79902OO - Serviços de reseryas e outros serviços de turismo
9001903 - Produção de espetáculos de dança
900190ó - Atividades de sonorização e de iluminaçâo
9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares
9329899 - Outras atividades de recreação e lazer
l8l t 301 - Impressão de jomais
l8l 1302 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
l8l300l - Impressão de material para uso publicitário

Clausula Terceira - O titular administrador anteriormente qualificado, conforme
estabelecido no preâmbulo CONSOLIDAM todos os atos constitutivos, inclusive este,
ficando revogadas todas as disposições contidas no instrumento contratual primitivo e

alterações anteriores ao presente aditivo, passando a sociedade a reger-se pelo que está
contido neste instrumento.

Juntá comêrciel do Estedo do cêará
Coíliíico íegisrío sob o no 5413018 em 24lO4l2O2O da Emprêsa T AMERICO DE SOUZA ElRELl, Nir€ 23600205419 e prolocolo 2OO7O7922 -
22lO4l2O2O. Aule.lllceçÀo: 1647678EAgAa75FC74BBEO96FFCF87C5A8F7BA. Lenira Cardoso dê Alencâr Serainê - S6cíêtáíi6-Gêral. Paía validâr
êsle documento, acêsse httpr/www.jucec-co.gov.br s inÍorme n'do ptolocolo 2OlO7O-792-2 e o código de segurança í8nF Estâ cópia Íoi aulenlicada
digitâlmente e asslnade efi 24lO4l2O2O pot Lenire Cârdoso dê Alêncar S€rainê - Secr€tárie-Geral,

";),.", i' pás.4t1o
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CONSOLIDAÇÁO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA
T AMERICO DE SOUZA EIRELI

THIAGO AMERICO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n.'
3373984-99 SSP-CE, inscrito no CPF n." 985.670.473-15, residente e domiciliado sito a
Rua João Pinto de Macedo, n.' 16, bairro Venancios, Crateús-CE, CEP 63708-355; titular
administrador de uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, constituída
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do
Ceará, sob NIRE n' 23600205419, com sede á Rua 7 de Setembro, 163, Bairro Centro,
Novo Oriente-CE, CEP 63740-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica"/MF sob o no 09.3 80.500/0001-70, pelo presente instrumento, resolve consolidar
alterações no ato constitutivo, sob as seguintes cláusulas

Clausula Primeira - A presente gira sob a denominação de T AMERICO DE SOUZA
EIRELI, com sede na Rua 7 de Setembro, 163, Bairro Centro, Novo Oriente-CE, CEP
637 40-000.

Clausula Segunda - O objeto social é:

4|2O4OO - Construção de edificios
3329599 - Instalação de outros equipamentos
3600602 - Distribuição de água por caminhões
381 1400 - Coleta de residuos nào-perigosos
38 12200 - Coleta de residuos perigosos
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221901 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigaçâo
4313400 - Obras de terraplenagem
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos
4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330404 - Serviços de pintura de edificios em geral
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de infomática
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49248OO - Transporte escolar
5229002 - Serviços de reboque de veículos
5819100 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
6010100 - Atividades de rádio
6201501 - Desenvolvimento de progÍamas de computador sob encomenda

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certiíico registÍo sob o no 5413O1a êm 24104/2020 da Emprosa T AMERICO DE SOUZA ElREL|, Nire 23600205419 ê protocoto 200707922 -
22lo4l2o2o- Aolenlicaçáo: 164767aEAgA875FC74BBED96FFCF87C5A8F7BA. Lenira Cardoso d6 Alêncar SeÍâinê - Secrelária-cerat. PaÂ vatidat
6stê docurnênlo, êcesse http:/^Á/ww.iucec.c6.gov.br ê inÍoÍme no do ptoÍocolo 2O1O7O.792-2 e o códrgo do segurançâ rSnF Esta cópia foi âutenticadâ
digitalmênte e âssinada em 24lO4l2O2O pot Lenira Cârdoso de Alêncar Seraine - Sêcretária-Gêral.
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDÂDE LII}IITADA
T AMERICO DE SOUZA EIRELI

6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet
6319400 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63917O0 - Agências de notícias
7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica
73ll4O0 - Agências de publicidade
73122Q0 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73 19003 - Marketing direto
7319099 - Outras atividades de publicidade
?420004 - Filmagem de festas e eventos
7490105 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e aÍísticas
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
'?731400 - Atuguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
7'739003 - Aluguel de palcos, cobeÍuras e outras estmturas de uso temporário, exceto
andaimes
7739099 - Atuguet de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem
operador
8l I 1700 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais
821 1300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8599ó04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
9001902 - Produção musical
9319 t0l - Produção e promoção de eventos esportivos
951 I 800 - Reparaçâo e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
4292801 - Montagem de estruturâs metálicas
4399lOZ - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
591I102 - Produção de filmes para publicidade
799O2OO - Serviços de reservas e outros serviços de turismo
9001903 - Produção de espetáculos de dança
9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação
900l999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares
9329899 - Outras atividades de recreação e lazer
l8l l30l - Impressão de jomais
I8 t 1302 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
l8l300l - Impressão de material para uso publicitário

Clausula Terceira - A empresa iniciou suas atividades em 03/01/2008 e o prazo de
duração é por tempo índeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

Clâusulâ Quarta - O capital é de R$ 300.000,00 (Trezentos reais) divididos em 300.000
(trezentos mil) quotas nominal de RS 1,00 (um real), totalmente já subscrito e integralizado
em moeda corrente do País.

Parágrafo único - a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

'id:
tg

Junta comêrciel do Estâdo do ceaé
Certrfico íêgistío sob o no 5413018 €m 24lO4l2O2O dà Empresa T AMERICO DE SOUZA ElRELl, Nir€ 23600205419 e píotocoto 2OO7O7922 -
22lO4l2O2O. Aulonliceção: 1647678EA9AA75FC74BBED96FFCF87C5AaF7BA. Lenira Cardoso d6 Aloncer SoÍâine - Sscrêtária-cerâ|. Para validaí
êsle documonto. acesse htlp://www.juc€c.ce.gov.br s inÍorme nô do ptolocolo 2O1O7O.792-2 e o código dê sê91/íânça rSnF Este cópie íoi autêntrcsda
digitâlírrêntê o essinada em 24lO4l2O2O pot Lenira Cârdoso dê Aloncâr Soraine - Secretáíia-Gêrâ|,
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILTDADE LIMITADA
T AMERICO DE SOUZA EIRELI

Clausula Quinta - A administração da empresa e exercida por seu titular THIAGO
AMERICO DE SOUZA, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso

do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade

Clausula Sextâ - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, sendo em 3l de
dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço pâtrimonial e balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

Clâusula Sétima - Declaro que não possuo nenhuma outrâ empresa dessa modalidade
registrada.

Clrusulâ Oitâvâ - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

Clausula Nona - Fica eleito o foro de Novo Oriente-CE, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado, assina este instrumento, em 01 (uma) via de igual
forma e teor.

Novo Oriente-CE, 20 de Abril de 2020

THIAGO AMERICO DE SOUZA
Titular/Administrador

1p- ..tunta Comeroal do Estado do Cêará
{i.r: Ce,liÍico r€gistro sob o n'54130í8 êm 24lO4l2O2O da Empr€ss TAMERICO OE SOUZÀ ElRELl, Nire 23600205419 e píolocolo 2OO7O7922 -
Y ZZ\OUZOZO. lutênlic5ção: l647678EA9A875FC74BBED96FFCF87CSABF7BA. L6nirâ Cerdoso de Aloncar Sêrainê - Secrelária-Goral. Para validâr

este documsnto, acasse httpJ/wwwjuc€c.ce.gov.br e inÍorme nô do píolocolo 2O1O7O,792-2 e o côdigo de s6gurançâ rSnF Estâ cópie Íoi eulÊnlicedâ
digitêlmenle 6 essinâdâ afi 24lO4l2O2O goÍ L6nirã Cardoso d6 Alencer Sêr6inê - Sêcr€tária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

c

Documento Principal i:trhi ti.9;ú;u

ldentiÍicação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador Data

22tO4t2020

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

985.670.473-15 THIAGO AMERICO DE SOUZA

Página 1de'1

Número do Protocolo

20t070.792-2 cEP2000091991

fr
I# Junta Comercial do Eslado do Cêará

cô(iíico râgrstro sob o n6 5413o18 em 24lO4l2O2O dâ EmpÍ6sa T AMERTCO DE SOUZÁ EtRELI, Nire 23600205419 e $otocoto 2oo7o7922 -
22lO4l2O2O- Aulenlicação: 164767aEAgAa7sFc74BaED96FFCF87CsAgF7aA. Lênira Cardoso de Alencar Seíain6 - Sêcr6táriâ-ceral. Para vatidar
êst6 docum€nlo, acêss€ http://www.rucec.ce.gov.bÍ e informe no do ptolocolo 201070.792-2 e o código de sêgurança rSnF Eslâ cóf,iâ loi ãutenticada
dig €lm€nt€ ê assinâdâ dfi 24lO4l2O2O pot Lenira Carcloso de Alêncaí Sôreinê - Secretária-Geral
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Sistema Nacional de Regrsrro de Empresàs Mei cantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Cedrá
Junta Comercial do Estàdo do Ceara

inih,r iL.jf5!

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DTGTTAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa T AMERICO DE SOUZA ElRELl, de NIRE
236002054í-9 e protocolado sob o número 2O1O7O.792-2 em 22lO4l2O2O, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5413018, em 24lO4l2O2O. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Évora Máximo De Carvalho.
Certifica o rôgistro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser
acêssado o sitio eletrônico do Portal dê ServiÇos I Valid Documentos (http://
portalservicos.jucoc.cô.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica..isf) e informar o número de
protocolo e chave de sêguranç4.

Capa de Processo

Assinant6(s)

CPF Nome

985.670.473-15 THIAGO AMERICO DE SOUZA

Documento Principal

Asslnantô(s)
CPF Nome

985.670.473-15 THIAGO AMERICO DE SOUZA

Fortaleza. Sexta-Íeira, 24 de AbÍil de 2O2O

Documento assinado eletrônicamentê por Évora Máximo De Carvalho, Servidor(a)
Público(a), am 24lO4l2O2O, às 12:19 conÍorme horário oficial de BrasÍlia.
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j ffi A autencidade desse documento pode ser conÍerida no oortal de sêrviços da jucec

informando o número do protocolo 2O1O7O.792-2.

Página 1de 1

tl# Juntâ Coínêrciel do Estado do Ceará
Cortiíico rêgistro sob o n' 5413O18 êm 24lO4l2O2O da Empr€sa T AMERICO DE SOUZA ElRELl, Nirê 23600205419 6 protocolo 200707922 -
22lO4l2O2O- Aule licaçào: 1647678EA9A875FC74BBED96FFCF87C5ABF7BA. Lenira Caídoso dê Al€ncsr S€rain€ - Sêcíetáíia-Goíal. Parâ validár
êslê documento, acêsso htlpr rww.jucec.c€.gov.br ê informe no do ptolocolo 2O|O7O.792-2 e o código dê sêguíânça í8nF Esta cópra foi aurentic€da
digitalmêntê ê assinada em 24lO4l2O2O pot Lênirâ Cardoso de Alêncár Serainê - Sêcretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital
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O ato Íoi deferido e assinado digitalmante por

i ldentificação do(s) Assinante(s)
lcpr Nome

1236.117.073-68 LENIRA CAROOSO DE ALENCAR SERAINE

Foltaleza. Sexta-Íeira, 24 de A6Íil de 2O2O

"y5 Juntâ Com€rcial do Estado do Ceará
Certiíico rêgistro sob o n' 5413018 em 2410412020 da Emprâsâ T AMERICO DE SOUZA ElREL|, Nir6 23600205419 ê ptolocoto 2OO7O7922 -
22lO4l2O2O- Autenlicaçào: 1647678EA9A875FC74ABED96FFCF87C5A8F7BA. Lênlre Cárdoso d€ Alêncar 56râine - Sêcr€tária-c6ral. Parâ vatider
estê documênlo, ácosso http://www.jucec.ce.gov.br ê inÍorme no do ptolocolo 201O7O.792-2 a o código de segursnçs rBnF Esta cópiê foi aulonticada
dig[almênte ê assinada em 24lO4l2O2O pot LerJrs Csrdoso dê Alencâr S6râln6 - S6crstária-G€rsl,
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Documento assinado com certiíicado digital em conlormdade
corí a Medida Píovisória no 2200-212007. Sua validade poderá
seí coníirmada por meio do píograma Assinador Seípro,
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[usrRÍssrvo(n) SENHoR(A] pREcoErRo(A) DA coMrssÃo pERMANENTE DE LrctrAÇÕES Do

vrurrrrcípro DE JUAzEtRo Do NoRTE/CE

REI.: PREGÃO ELETRÔNICO NP 2023.11.23.3

A empresa GRrD - soLUÇÕEs EM RECUPERAçÃo DE ATlvos, pessoa jurídica de dlÍeito

privado, inscrita no CNPJ sob o ns 50.610.209/0001-45, com sede à Rua Vicente Linhêres, n'

521, sala 503, Aldeota, Fortaleza, Ceará, CEP: 60.135-270, por Íntermédio de sua

representante legal a Sra. Maria Nayara Silva de Sousa, brasilelra, solteira, empresária, inscrita

no CPF sob o ne 071.092.9L3-75 e no RG np 20084202585 (SSP-CE), vem, respeitosamente

pera nte Vossa Excelência, apresentar

CONTRARRAZÔES AO RECU RSO ADM I N ISTRATIVO

interposto pela empresa concorrente/licitante T AMÉRICO DE SOUZA LTDA, pessoa lurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ ne 09.380.500/0001-70.

I. DA TEMPESTIVIDADE

lnicia lmente, destaca-se q ue nos termos do ínciso XVlll, do art. 4e da Lei 10.52012002,

cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias e igual prazo os demais licitantes tem

para apresentar suas contraTrazões.

Portanto, o prazo para apresentação das contrarrazões iniciou no dia 1,5172/2023, às

00:00:06, tendo como prazo final dia 2O/72/2023, às 00:00:00, razão pela qual é tempestivo.

II. DA REAL DOS FATOS

De forma suscinta e objetiva, trata-se de lide administrativa referente ao processo

licitatório realizado pelo portal BLL COMPRAS, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS

A SEREM PRESTADOS NA CONSULTORIA OPERACIONAL PARA FORMUIÁR, IMPI.ANTAR E

EXECUTAR PROCEDTMENTOS TÉCNTCOS DE AUDTTAGEM, QUAL|F|CAÇÃO E DE RECUPERA-

ÇÃO/COMPENSAçÃo DE PoSSÍVEIS cRÉDITos JUNTo À CoNCESSIoNÁRIA DE ENERGIA

ELfiRICA LOCAL E/OU ATUAçÃo JUNTo ÀS INSTÂNCIAS REGUIáDoRAS, PARA oS MESMoS
FINS, EM FUNÇÃO DE PAGAMENTOS COBRADOS INDEVIDAMENTE E/OU A MAIOR, NO ÂMBITO
ADM|NTSTRAT|VO, ATRAVÉS DA SUA SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO DE JUAZETRO DO

NORTE/CE, ao qual foi efetuado na modalidade PreBão Eletrônico ne 2023.7L.23.3.

Fone: (85) 99163-6734 / E-mail: gridsolucoes0523@gmail.com
Rua Vicente Linhares, n" 521, sala 503, Aldeota, CEP: 60.135-27O, FortalezalCE
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Enfatiza-se que o certame ocorreu respeitando todas as legalidades necessárias para

concretizar o processo licitatórlo e tendo sido o resultado divulgado ainda no mesmo dia que

concluíram a análise da proposta de preço e dos documentos de habilitação da empresa

vencedora, ora contrârrazoa nte.

No resultado, justamente a presente empresa contrarrazoante foi declarada como

vencedora por apresentar melhor proposta e cumprir todas as exigências habilitatórias, o que

suscitou uma iniusta irresi8naçâo do recorrente, que interpôs recurso administrativo fazendo

apontamentos infundados e inoportunos para tentar afastar a correta decisão que declarou

esta como inabilitada, em decorrência de possuir sanção administrativa com registro de

im ped imento/proibição de contratar aplicada a penalidade pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

INDEPENDÊNCIA - CE,

No entanto, alega o recorrente, em apertada síntese, que fora declarada inabilltada

por motivação diversa da contida em edital, pois a inabilitação se deu por meios consultivos

e não por descumprimento dos itens do edital.

Vossa Excelência, gostaria de salientar, respeitosa me nte, que o pregoeiro diligenciou

de maneira pronta e pontual no cumprimento dos itens estabelecidos no edital. Para

proporcionar maior clareza e entendimento, abaixo segue o print da seção específlca na qual

o recorrente alegou o não atendimento aos referidos itens.

EDITAL CONVOCATÓRrc
Pregão Eletrônico no 2023.11.23.3

6.0 DA PARTICIPACÂO. DO CREDENCIATIENTO E DA DECLARACÃO

6.7.5. lmpêdidas de licitar e contÍalar com a ÀdministÍ4áo:

6.7.6. Suspenses tomporerlemonle de p ticipaí de licita@ e impedidas de conlrataÍ com a Administtaçãoi

6.7.7 Dedíadas inidôn€ô pele Administrêçào Pública, enquanto peÍduraÍem os molivos dot6rminantÊs

dêsta condicào:

De forma que, aduz ter sido erroneamente desclassificada pelo pregoeiro, sob

a rgumentação que:

a) Por possuir registro de im pedimento/proibição de contratar com base no

Processo Administrativo ns L003.01,/2022, publicado em Diário Oficial do Estado do

Ceará, seção 3, página 159, aplicada a penalidade pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

INDEPENDÊNCIA - CE, sendo a sanção administrativa de im ped ime nto/proibição de

Fone: (85) 99163-6734 / E-mail: gridsolucoes0523@gmail.com
Rua Vicente Linhares, n' 521, sala 503, Aldeota, CEP: 60.135-270, Fortaleza/CE
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licitar e contratar com o referido Ente Federativo por 05 (cinco) anos, com vigência até

23108/2027;

b) A punição está embasada no art. 7" da Lei n' 70.520/2002, que além da pena

de impedimento impõe também descredencia mento do SICAF e/ou dos sistemas de

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4" da mesma lei.

Verificou-se, ainda, que a penalidade ainda está vigente até o presente momento;

c) Considera-se ainda que o Tribunal de Contas da União reconhece que o

impedimento decorrente de punição imposta com base no art. 7' da Lein'10.520/2002

é penalidade mais grave do que a suspensão temporária de participação em licitação

(art. 87, lll, da Lei n'8.666/93) e q ue estâ Últimâ é imposta a todos os êntes da

Federacão, e não somente àquele que aolicou a sancão, para complementar a posição

do pregoeiro, segue Jurisprudência do Tribunal de.lustiça do Espírito Santo:

"ACÓRDÃO EMENTA: APELAÇÃO DIREITO ADMINISTRATIVO MANDADO

DE SEGURANçA IMPEDIMENTO DO DIREITO DE LICITAR ART, 7E DA LEI

N9 10,520/02 PENALIDADE EKTENSÍVEL ÀS DEMAIS UNIDADES

FEOERATIVAS REGULARIOADE DA ATUAÇÃO DA AUTORIDADE

COATORA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO SENTENÇA REFORMADA

SEGURANÇA DENEGADA REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO. 1. A
sanção do artigo 7e da Lei np 10.520/02 não é restrita ao ente que a

aplicou, e sim é extensível aos demais órgãos e entidades

administrativas das outras unidades federativas. 2. A autoridade
coatora observou os princípios da legalidade, da vinculação ao

instrumento convocatório e da supremacia do interessê público. 3.

Recurso conhecido e provido. Sentença reformada. Segurança

denegada. Reexame Necessáno Prejudicado.

(TJ-ES - APL: 00265458020168080024, Relator: FERNANDO ESTEVAM

BRAVIN RUY, DAIA dE JUISAMENIO: 03/05/2022, SEGUNDA CÂMARA

CíVEL, Data de Publicação: 3L/05/2022)"

d) Tendo sido o Município de luazeiro do Norte obrigado a se filiar a tal

entendimento em suas licitações por ordem do Tribunal de lustiça do Ceará (Processo

n' 02003 23-65.2 022.8.06.0772|r e mais recentemente pelo Tribunal de Contas do

Estado do Ceará (Processo ns 01,43212022-7\.

O presente instru mento pretende ser sucinto e conciso em todos os pontos, uma vez q ue

é sabido, comissão, que a Administração e o licitante devem observar rigorosamente as regras

e condições previamente estabelecidas no edital.

lsto posto, é mister apontar que a respeitável Comissão decidiu sabiamente quando

inabilitou a recorrente por entender que não atendeu integramente as exigências do edital, de

maneira que os argumentos trazidos nas razões recursais não podem prosperar,
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Esclarece-se que a empresa recorrente deve possuir o PLENO DIREITO de interpor

recurso, sendo um exercício do direito de ampla defesa e contradrtório, ao qual utiliza-se da

garantiê constitucional para afastar ato que julga como inapropriado.

A problemática reside quando a empresa possui interesse em frustrar o bom trâmite do

procedimento licitatório, trazendo recurso com alegações INCABíVElS, atrasando a conclusão

de certame licitatório, no que tange o interesse público e os princÍpios da razoabilidade e

cele rida de.

lmporta trazer que o recurso interposto e de fato um VERDADEIRO SOFISMO, ao qual visa

OBSTRUIR TODO O PROCEDIMENTO LICITATÓR|O com claro intuito de corrigir erro que

cometeu.

GRID

o recurso

por trazer

(],l' - . ', jr,. r r', r

;.3,,,,; iv. .51{l

Entretanto, conforme será demonstrado,

provimento em nenhum aspecto, justamente

desa rrazoadas.

adminlstrativo não merece

motivações protelatórias e

III. DAS CONTRARRAZÔES FÁICAS E JURÍDICAS

Consoante à legislação recente de licitações, Let ne 14.733/2027, íica vedada a

participação em procedimentos licitatórios ou execução de contratos, de forma direta ou

rndireta, por pessoa física ou jurídica que, no momento da licitação, esteja impossibilitada ou

lmpedida de concorrer devido a sanção que lhe tenha sido imposta.

O instituto jurídico do impedimento tem como cerne conceitual a isenção ou

imparcialidade do sujeito, seja ele pessoa física ou .1urídica que aspire prestar serviços à

Administração Pública mediante vínculo contratual. Se o sujeito tem comprometida a sua

imparcialidade para exercer adequadamente a função, deve ser impedido de fazê-lo. Existem

normativos que contemplam penalidades aplicáveis a pessoas físicas e jurídicas, cujos efeitos

as impossibilitam de participar de licitações e estabelecer contratos com o Poder Público, assim

vejamos:

Com a luz da Lei ne t4.133/2021, assim se mostra

Art. 756. seúo oplicodos oo rcsponsóvel pelos inÍroções

odministrotivos previstos nesto Lei os seguintes sonções:

lll - impedimento de licitot e controtor;
lV - declotoçõo de Ínidoneidode poro lÍcÍtor ou controtor.
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A Lei ne 8.666/1993

lei nP 70.520/2022 - Lei do pregão

t...1

§ 4e A sonçõo previsto no inciso lll do coput deste ortigo seró oplicodo oo
responsóvel pelos inÍroções odministrotivos previstos nos incisos ll, lll, lV, V, Vl

e Vll do coput do ott. L55 desto Lei, quondo nõo se justiÍicor o imposiçõo de
penolidode mois grove, e impediú o responsável de licitot ou contrctor no
ômbito do Administroçdo Públlco direto e indheto do ente Íederotivo que tivet
oplicodo o sonçõo, pelo prozo móximo de 3 (ttês) onos."

§ 59 A sonçõo previsto no inc6o lV do coput deste ottigo será oplicodo oo
rcsponsovel pelos inÍroções odministrotivos previstos nos incisos Vlll, lX, X, Xl e

Xll do coput do ott. 155 desto Let, bem como pelos inÍtoções odministrotivos
previstos nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do coput do referido ottigo que
justiÍiquem o imposiçõo de penolidode mois grove que o sonçõo rcfeido no §
4e deste ortigo, e impediró o responsável de licitor ou controtot no ômbito do
Administtoçõo Público direto e indircto de todos os entes Íederctivos, pelo
prozo mlnimo de j (três) onos e máxlmo de 6 (seis) onos."

'Art. 87. Pelo inexecuçõo totol ou porciol do controto o Administroçõo podetó,
gorcntido o prévio defeso, oplicor oo controtodo os seguintes sonções.

I - odvettêncio;
ll - multo, no Íormo prcvisto no insttumento convocotório ou no controto;
lll - suspensdo temporário de pofticipoçdo em licitoçdo e impedimento de

controtor com o Administroçdo, por üozo ndo supe or o 2 (dois) onos;
lv - decloroçdo de inidonelddde poro lícltor ou controtor com o Administroção
Públicoenquonto perdurorem os motlvos detetminontes do puniçdo ou oté que

sejo üomovida o reobilitoçõo peronte o próprio outoridade que oplicou o
penolidode, que seró concedido sempre que o controtodo ressorcit o

Administroçõo pelos prejulzos rcsultdntes e opós decoffido o prozo do sonção

oplicodo com bose no inciso onterior.

t..l
Art. 88. As sonções prevÍstos nos incisos lll e lV do ortigo onterior poderõo

tombém ser oplicodos às emprcsos ou oos ptoÍÍssionois que, em rozõo dos

contÍotos regidos por esto Lei:

I - tenhom soÍtido condenoçõo deÍinitivo por prcticorcm, pot meios dolosos,

froude liscol no recolhimento de quoisquer tributos;
ll - tenhom proticodo otos ilícitos visondo o Ítusüor os objetivos do licitoçõo;
lll - demonstrcm nõa possuir idonetdode poru controtor com o Admnisttoção
em virtude de atos ilícitos ptoticodos."

"Att.7e Quem, convocodo denüo do prozo de volidode do suo ptoposto, nõo

celebror o controto, deixar de entrcgor ou opresentor documentoçõo folso
exigido pora o certome, ensejor o retotdomento do execuçõo de seu objeto,
nõo montivet o proposto, Íolhot ou Íroudor no execuçõo do contrcto,
comportor-se de modo inidôneo ou cometer Írcude Íiscol,licotá impedido de
llcltat e contdtat com a Unlõo, Estados, Dlstrito Federol ou Municlpios e,

seró descredenciodo no SicoÍ, ou nos sistemos de codosüomento de

Íornecedores o que se reÍerc o inciso xlv do ott,40 desto Lei, pelo prozo de
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oté 5 (cinco) onos, sem ptejuízo dos multos üevistos em editol e no controto
e dos demdis cominações legois."

Lei ne 1,2.462/2071 - Regime diferenciado de contratações pública - RDC

"Árt 47. Ficará impedido de licitar e contrutar com a União, Estados,
Disttito Federul ou Municlpios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo
dos multas previslos no inslrümento convocolório e no contralo, bem como
dos demais cominações legais, o licitante que:
I - contocado dento do prazo de volidade da sua proposta nào celebrur o
controlo, inclusive nas hipóleses previslas no paragralo único do arl 40 e no
ort. 4l desta Lei:
II - deixor de enlregdr a documenlaÇão exigida para o cerlame ou qpreseitar
documento folso;
III - ensejar o retardamento da evcuçdo ou do entrega do objelo da licitaçào
sem molivo j uslitrca.lo ;
lV - não montiver a proposta, salvo se em decorréncia de lato superveniente,
dev id sme n te j us tili ca do :
V -lraudar a licitação ou prslicar alos Ítaudulenlos na execuçào do conlrato:
VI - comportotse de modo inidôneo ou cometer fraude fscol; ou
VII - der causa à inetecuçdo totol ou parcial do contrato- "

Lei nç 8.443/7992 - Lei orgânica do Tribunal de Contas da União

"A* 46. VeriJicada a ocorrência de lraude cttmprovoda à licitação, o
Tribunal declarara a inidoneidade do licitatle Íruudodor paru participor, pot
até cinco qnos, de licilqção na Ádminislração Público Federul."

lei np 12.529/202l. - estruturou o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência e

dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica:

'Art, 38. Sem prejuizo dos penos cominodos no ort. 37 desto Lei, quondo ossim

exigiÍ o grovidode dos Íotos ou o intetesse público gercl, poderõo set impostos

os seguintes penos, isolodo ou cumulotivomente:

t..l

ll - a proibição de controtor com instituiç,es Ílnoncehos oÍiciols e pdrticipor de

licitoçõo tendo por objeto oquisições, olienoções, rcolizoção de obros e

seryiços, concessdo de seNiços públicos, na odministtoçdo público Íedercl,
estoduol, municipol e do Disttito Federcl, bem como em entidodes do

odministroçAo hdheto, por prozo não lnieriot o 5 (clnco) onosf

Lei ne 12.527 /201,1 - Lei de acesso à lnformaçãol

"Att. j3. A pessoo t'isico ou enttdode privodo que detiver inÍormoções em
virtude de vínculo de quolquer noturezo com o poder público e deixor de

observor o disposto nesto Let estorá sujeito às seguintes sonções:

t...1
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lV - suspensõo temporário de porticipot em licitoçõo e impedimento de

controtor com o odministruçAo público pot ptozo não superior o 2 (dols) onos;

e
V - decloroçAo de inidoneidode poro licitor ou contrdtor com o odministroção
ptiblico, oté que seJo promovido o reobilitoçõo perunte o próprio outoridode
que oplicou o penalidode.

§ 79 Assonções previstos nos incisos l,llle lV poderõo ser oplÍcodos juntomente

com o do inciso ll, ossegurodo o direito de defeso do interessodo, no respectivo
ptocesso, no prozo de 10 (dez) dios.

§ 29 A reobihtoçõo referido no nciso V seto outorizodo somente quondo o

interessodo eÍettvot o rcssorcimento oo otgõo ou entidode dos prejuízos

resultontes e opós decofiido o prozo do sonçõo oplicodo com bose no inciso lV.

§ 39 A oplicaçõo do sonçõo üevista no inciso V é de competêncp exclusivo do

outoridode móximo do órgõo ou entidode público, focultodo o defeso do

interessodo, no respectivo processo, no prozo de 10 (dez) dios do obetturo de

vtStO."

Conforme anteriormente evidenciado, há uma variedade de penalidades que podem ser

impostas a indivíduos e entidades, cujos efeitos as tornam vedadas de participar de Lcitações

e celebrar contratos com a Administração Pública. A amplitude dos impactos é estabelecida

nas respectivas normas mencionadas (princípio da tipicidade).

Compete ao agente, comissão de contratação ou ao pregoeiro verificar a possível

existência de impedimento da pessoa física ou jurídica que está participando do certame ou

pretende contratar com o órgão ou entidade pública. A verificação de registros de sanções

aplicadas ocorre por meio dos seguintes sistemasr Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas (CNEP).

Dessa forma, é claro e evidente que somente seria possível detectar possíveís

impedimentos em nome da recorrente, se o pregoeiro fizesse tais pesquisas nos sistemas acima

mencionados.

IV. COMPROVAR HABILITAÇÃO DA GRID.

IV.1. DO CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DO EDITAL:

A empresa vencêdora, GRID - Soluçôes em Recuperação de Ativos, ora

contrarrazoante, cumpriu integralmente todos os requisitos estabelecidos no edital. Cada

documento exigido foi devidamente apresentado, atendendo às especiÍicações estipuladas,

o que demonstra o comprometimento e a conformidade com as normas estabelecidas.

IV.2. DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA:
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Os atestados de capacidade técnica, fundamentais para a análise da habllitação da

êmpresa, foram apresentados de maneira completa e em conformidade com as exigências do

edital. Cada atestado encontra-se devidamente assinado pelo responsável pela secretaria

fiscalizante, o que atesta sua autenticidade e a veracidade das informações contidas.

Desse modo, as questões abordadas pelo recorrente são pelo fato de supostamente

hâver inconsistências nas apresentações dos atestados, abaixo apresentaremos os pontos

questionados, e logo em seguida apontaremos a justificativa da não necessidade, senão

vejamos:

1. Questionamento acerca da não apresentação de cópias contratuais e de notas

fisca is.

Desse modo, Vossa Excelência, não haveria necessidade da apresentação de

cópias contratuais ou de notas fiscais para que fossem comprovadas a aptidão da

empresa vencedora para prestação dos serviços solicitados.

Sendo que, conforme o edital, fora solicitado para comprovação de

desempenho de ativldade pertinente, somente atestados de capacidade técnicas

fornecidas por entidade pública ou privada, e assim, com base nessas exigências,

foram apresentados. Para melhor esclareclmento, segue abaixo o print dos itens

do edital com tais exigências, vejamos:

EDITAL CONVOCATÓR|o

Pr€gâo Eletrônico no 2023,1'1,23.3

12.0 OÂ HÂBrLrrACÂO
iãr. os DocutEinos oE HÁgtLtrAçÁo DÉvERÂo sER ÀPRESEN?ADos DÂ sEculllrE FoRuÀ

p) compíovação de aptidáo paía desenpenho de aliüdade pertinênlo ê compallvel em câracteíistlcas,

qualüddes e prazo§ com o obleto da licitagâo, seÍÉo esta íeila medianle a apÍosentaçào dê aleslado{s),

Íorneci&(s) por pessoe(s) jurídica(s) de direito público ou pnvado;

p.1) Nos casos de atÊslado ômilido pof psssoê iuridicá ôê diíeito pÍivado, este dewÍá seÍ apresenlado corn

ilrma deüdamonte reconh€cida em caÍtóÍio comPelOnte ou acompanhado de doOrmênto de identificaçáo do

signalârio para conÍronlaçào da a§sinatura;

Dessa forma, mostra-se que todas as exigências foram cumpridas, não

havendo assim nenhuma inconsistênciâ.

Vossa Excelência, como a recorrente questionou o porquê da não

apresentação de notas fiscais, com isso, apresentaremos abaixo a nota fiscal do

Município de Aiuaba, e assim com plementaremos a nossa comprovação, senão

vejamos:
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2. Não conseguiram localizar o contrato informado no Atestado de Capacidade

Tecnica do Município de Barreira/CE.

Cabe salientar que, até a presente data, as lnformaçôes referentes ao

processo licitatório em questão não foram devidamente inseridas no portal do sítio

do Município, tampouco no próprio site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará

(TCE-CE). Ressalta-se que os municÍpios frequentemente lidam com um volume

signíficativo de demandas adm inistrativas, o que pode impactar diretamente na

agilidade da atualização dos conteúdos nos referidos canais online.

ÍôrtrlêzisÃ:
PREFETÍURA [lUNIDIPAL DE FÕRTALEZA
SECRETARIA I,4UNICIPAL DAS F1NANÇAS

NcÍA FIScAL ELETRôNtcA DE sERVrÇo - NFS-e
NF5-e

lltí;rat;

): cí,,:r!BrlE5 ! :S! ç:ac !!E!artal'lÍ !! Ár1:u 4:vr"irarrA'.r3

i,:sfr x 4:tc. :r:) L::e:.1.:ir

rrSa:a r!.r;c 5-s5t* ,e e çe er,5

asuEll
mfT.EÇb,

t) tárÉ.. teií. F r
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A ausência das informações nesses meios eletrônicos não implica, de modo

algum, em irregularidade por parte da empresa vencedora do certame licitatório,

visto que a responsabilidade pela atualização dos sites institucionais demanda

tempo e recursos que, por vezes, não estão imediatamente disponíveis diante das

múltiplas atribuições do órgão responsável.

IV.3. DA AUSÊNCIA DE INCONSISTÊNCIAS:

Cabe ressaltar que não foram identificadas quaisquer inconsistências nos documentos

apresentados pela empresa vencedora, ora contrarrazoante. Todas as informações estão em

conformidade com o solicitado no edital, demonstrando a lisura do processo de habilitação.

IV.4. RESPONSABILIDADE DOS PREGOEIRO

É importante destacar que o Pregoeiro, ao analisar a documentação da empresa

vencedora, deve considerar a conformidade com o edital. Não havendo qualquer

irregularidade nos documentos apresentados, não se justifica questionamentos que possam

gerar dúvidas quanto à lisura do processo.

Diante do exposto, solicito a manutenção da decisão que declarou a empresa GRID -
Soluçôes em Recuperação de Ativos como vencedora do certame licitatório. Ressalto a

transparência e idoneidade do processo conduzido por esta Comissão, reforçando a confiança

na lisura do procedimento licitatório.

V. DOS PEDIDOS:

Diante de todo o exposto, requer SEJA NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO

ADMINISTRATIVO ORA IMPUGNADO, mantendo-se o ato da Comissão que habilitou a empresa

licitante GRID - SOLUçÕES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA, uma vez que resta

demonstrado que atendeu integralmente as êxigências do edital e realizando a MANUTENçÃO

DA DESCTÁSSIFICAÇÃO DA EMPRESA RECORRENTE, com o consequente prosseguimento do

certame, tudo em observância aos princípios norteadores da licitação.

Fortaleza/CE, 19 de dezembro de 2023

MARTANAYARA i,IIii'í^1,1H1il$f[?*',
SILVA DE sousA:o7tog2er 375

SOUSA:O7l09291375 oàdo':2023.r 2.1e 08 56:18

Maria Nayara Silva de Sousa

Sócia - Ad m inistradora
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AIUABÂ

CONTRATO N'202 001§EFIN

!1 Y

O CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM,
OE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE AIUABÀCE E DO OUTRO GRIO-

SOLUçÕES EM RECUPERçÃO DE ATIVOS
LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA

t-

_;--)"'

-o

a

o PREFETTURA MUNICIPAL DE AIUABATCE, pessoa jurídica d6 dirsito público interno, inscrita

no CNPJ sob o n' 07.566.2311000145, através da SecÍetiaria dê Finenças, com sede na Rua-

Niceas Anaes, n" 128, baino Centro, Aiuaba/CE, CEP:63575-000, neste ato representado pela

Sr(a) Elissandra Araúio Moraes, aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, GRIO'

soLUçÔES EM RECUPERAçÃO DE ATIVOS, sediada à Rua - Vicente Linhares, n"521, sala

603, Baino Aldeota, Cidade Fortaleza, Estado CêaÍá, inscrita no CNPJ/CPF sob o n'
50.610.209/0001-45, por seu representante legal, o(a) SÍ.(a) Maria Nayara Silva de Sousa, portador

do CPF no 071.092.913-75, doravante dênominada CONTRATAOA, íirmam entre si o presente

TERMO DE CONTRATO N'2023.08.25.0001-SEFIN, mêdiante as cláusulas e condições a segurr

estabelecidas:

cteúsuLl pRtuEtRA - Do FUNDAMENTo
'!..1. O presente CoNTRATO tem como fundamento a Lei n' 8-666/93 e suas alteraçoes, a

TOMAOA DE PREÇOS N'2023.06.29,0001-SEFlN, ê seus Anexos, devidamente homologada pelo

Superinlendente da Prefeitura Municipal de Aiuaba/CE, o(a) Sr.(a) Elissandra Araújo Morâes e a
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de

transcrição.

cLAÚsULA SEGUNDA - DO OBJETO
1 .coNTRATAÇÃo DE PRESTAÇÃO oE SERVIÇoS TÉCNIcoS ESPECIALIZADoS NAÁREA DE
RECUPERAÇÃO DE CRÊDITO VISANDO (I) A RECUPERAÇÃO DE REcEITAS REFERENTES À
TAXA DE LocALIzAÇÃo E FUNCIoNAMENTo (TLF, TFF) E TAXA DE LICENçA AMBIENTAL
(TLA) DAS ESTAÇÓES DE RÁDIO BASE (ERB,S) . ANTENAS. EMPRESAS Do SEToR DE

TELECoMUNICAÇÓES E RECUPERAÇÃo DE RECEITAS DE NATUREZA TRIBUTARIAS
DIVERSAS E (II) ELABORAÇÃO OE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICoS, MEDIANIE A
coNFERÊNctA DE FATURAS DE ENERGTA etÉtRrcn DA ADMTNTSTRAÇÃo D|RETA E
TNDTRETA Do MuNrcÍpro DE AtuABA,/cE, DE RESPoNSABTL|DADE oA SECRETAR|A DE
FINANÇAS, conforme especificações no Termo de Referência, observada a legislaçáo pertinente,
notadamente a Lei n'8.666/93 e suas aliterações. Tabela estabelecida no item 13.

2.DA ESPECIFICAçÃo DETALHADA Do sERvIÇo

DESCRIçÃo Do sERVtço

VALOR MÁXIMO
DO PROVEITO
EcoNôMrco

ESTTMADO (R$)

rpERCENTUAL VALOR MAXIMO
GLOBAL DO

CoNTRATO (RS)
(A) x (B)

MÁxtMo DE
RETORNO

SOBRE
PROVEÍTO

M^EA ,r.É..dá
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ÀIUABA

A
E NOMTCO OU

FINANCEIRO
B

18,8%

Prestagão de
êspecializados
receitias refere

serviços técnicos
na recuporação de
ntes à taxa de

localizaçâo e íuncionamento (TLF,
TFF) e táxa de licenga ambiêntal (TLA)
das estações de Édio base (ERB'S) -

antênas - empresas do setor de
telecomunicações e rêcuPeraÉo de
receitas de natureza tributárias
diversâs.
PrêstaÉo de serviÇos técnicos
especializados na área de êngenharia
elétric€ visando a elaboraÉo de

i auditorias e laudos técnicos, mediante
a coníerência das faturas de eneÍgia
elétrica da administração direta ê
indkEte do municíPio, elaboÍaÉo de
memoriel de cálculo de consumo e
potência do parquê do iluminação
pública, a veÍiÍicâgão do modelo
taÍifário aplicado em cada unidade
consumidora, assim como verificaçáo
de possíveis isengóes indevidas ê/ou
não repasse da contribuigâo de
ilumrnação públlca (ClP) e/ou não
recolhimento do ISS dos prestadores
de seNiÇos do sêtoÍ elétrico-

98.418,98

R$ 523.505,25

-o

R$ 819.743,47 18.8% 154.111,77

c
cúUsuLA TERCEIRA - DO VALOR, DO REÀJUSTE E DO PAGAMENTO

í.í. O valor global da presente avença é de R$ 252.530,75(Valor por extenso duzenlos e

cinquenta e dois mil, quinhentos e trinta reais e setenta e cinco centavos), segundo a ordem de

serviço expedida pêla AdministÍação, de coníormidade com as notas íiscais/Íaturas devidamenle
atêstadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduars, Municipais,
FGTS ê CNDT do contratedo, todas atualizadas, obsêrvadas as condiÉes do edital.

1.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no indice Geral de Preços de
Mercado (IGPM), ou outro Índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do prego do ContÍato,
desde que observado o intonegno mínimo de um ano, a conter dâ data do sua assinatura ou da

data de sua última rêpactuagáo ou rea,iuste.

1,3. Na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou pÍevisíveis de consequências
incâlculáveis, rotardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou Íâto do prfncipe, conÍigurando álêa êconômica êxtraordináfla e

extracontratual, poderá ser restabelecida a relação que as pertes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da execuçáo
dos serviços, objetivando a manulenção do €quilíbrio econômico-financêiro inicial do contrato, na
Íorma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.ô 8,666/93, alterada e consolidada, mediante
procêdimento administrativo onde reste demonstÍada.tal situação e termo aditivo,
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1,1. O pagamento será eÍetuado até o 30'(trigésimo) dia do mês subsequente --QEIú§E'çá"
dos seÍviços e êncaminhamento da documentaqão tÍatada no subitem 3, obseÍvadas as disposições

editalÍcias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal,

cteúsuua euanrA - DA vtGÊNclA Do coNTRATo
4.1, O contrato terá e duração de '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado nos prazos do art. 57, inciso ll, da Lei 8,666/93, por se tratar da serviços de natureza

continuada, tendo eÍicácia após a publicaçâo do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei no

8.666/1993, por iguais e sucêssivos períodos, se da conveniência para a administração pública,

devendo a prorrogaÉo ser motivada e processada nos ditames do mesmo Estatuto.

CLAÚSULA QU]NTA - DA OBRIGAçÂO DAS PARTES

5,í. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumpdr integralmente as disposlçóes do

instrumênto convocetório e da Lei Federal n'8.666/93, alterada e consolidada.
5.2. A CONTRATADA obríga-se a:

a) Executar as atividades em conÍormidade com o descrito no Termo de Referência com os

mais elevados padrôes de compêtência, integridade proÍssional e ética;

b) Designar para a execução do objeto do presenle, proÍissional qualiÍicado e habilitado, e

cumprir com as obrigações trabalhistas" devendo comprovar a expeÍiência dos proÍssionais

apresentados;
c) Prestar os esclarocimêntos que forem solicitados pêla contratante, cuias reclamações ou

orientaçôes sê obriga a atender prontamentê;

d) Arcar com as despêsas de deslocamento e diáÍias sua e de seu pessoal contratado na

execução das atividades externas próprias, assumindo todas as despesas relativas a pessoal e
quaisquer outras oÍiundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: combustível,
selários, encaÍgos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu
pessoal, deslocamenlos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo,
tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartiçôes públicas, registros, autenticações do
contrato, etc., e ncando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela(o) contratada(o) a
inexistência de qualquer vínculo empregatÍcio entre seus empregados e/ou prepostos e a

contÍatante:

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em. virtude do objeto do
contrâto a sêr firmado:
Í) Não caucionarou utilizaro contÍato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévra
e expressa autorização da contralente:
g) Submeter-se às noÍmas e condigões baixadas pela contratiante, quanto ao comportamento,
discÍição e urbanidade na relação interpessoal:

h) Exercer rigoroso controle dê quelidade sobre as informações apresêntadas e atuar sempre
dentro dos prazos estabelêcidos;
i) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descrilas acima deste quando tocante
âs atividades da PreÍeitura Municipal de Aiuaba/cE na Íepresentaçâo do ordenador de Despesa,
em aÉes correlatas com as atividades profissionais;

1) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supÍessões que se Íizerem
na exêcução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na formâ
do §1" do artigo 65 da Lei n'8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE AIUABA

5.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exercer a Íiscalizaçáo da execução do trabalho;

cEAR
1", i) t': t '^,r-

o

b) Fomecer o apoio técnico e institucional formel para facililar o acesso da(o) contratada(o) a

todas as informações necessárias à consecução dos obietivos de que treta este Projeto Básicoi

c) Oisponibilizar a descrição do local onde será executado os serviços;

d) Efetuar o pagemento conÍorme clausula convêncionada no instrumento contratual.

CLAÚSULA SEXTA - OA PRIGEM DOS RECURSOS

6. A despesa docorrente deste contrato coÍerá à conta dos recursos oriundos da PreÍeitura

Municipal de Aiuaba/CE - RECURSOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - GERENCIAMENTO

ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA SEgUiNtE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Z

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS SANçÓES
7.1, A Contratada sujêitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem pÍeiuízo

de outras sangões legais e da responsabilidade civil e crimínal, às seguintes multas, que seráo

aplicadas de modo cumulativo, independentemente de seu número, com base nas violaçÕes

praticedas durante a execução desse contrato:

. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor dos serviços, por dia de atÍaso na

execução dos serviços, caso se,,e inferior a 30 (trinta) dias;

. 11o/o (dez por cento) sobre o valor dos serviços, por atraso na execução dos serviços

superior a 30 (trinta) dias;
. 20% (vinte por cento) do valor total do Contreto, na hipótese de rescasão do Contrato poÍ

culpa da Contratada, sem prejuÍzos de outras penalidades previstas em lei;

. |OV, (dez poÍ cento) do veloÍ global do Contrato, se a Contratada transferir a execuçeo dos
seÍviços a terceiros, no todo ou em paÍle, sem prévia autorização escrita da Contratante,
. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender as

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

7.2. A contratada suieitar-se-á, alnda, no caso de inexecução lotal ou parcial do Contrato;
. advertência;
. multa de 20% (vintê por cento) na Íorma prevista no edital:
. suspensão temporária de paÍticipagão em licitação ê impedimento de contratar com a
Administraçâo Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;
. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurar os motivos dêterminantes da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitaçáo da
Contratada, que será concedida sêmpre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuizos
resultantes e após decoÍrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

CLAÚSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.í. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseia a sua rescisão, com as
consequências mntratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2, Além da aplicação das multas já previstas, o presento contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificaÇão judicial ou extrajudicial, sêm que assista à Contratada o diÍeito
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fllade reclamar indenizaçÕes relativas às despesas decoÍenles de encargos p

execuçáo, oconendo quaisquer inÍraçôes às suas cláusulas e condiçõês ou nas h

na Legislagão, na forma dos aíigos 77 e 78 da Lei 8,666/93.

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames pÍevistos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

cúusuLA NONA - DAS DISPOSIçÔES FINAIS

9,1. O CONTRATADO se obíga a manteÍ, durante toda a execução do contrato, em

compatibilldade com as obrigagões por êlê assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.2. O pÍesente contrato tem seus termos e sua execuÉo vinculada ao edital de licitaÇâo e à
pÍoposta licitatória.

9.3, O CONTRATAT{TE se reserua o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostes no artigo 58 da L€i n" 8.666/93, alterada e consolidada.

9.4. O presente contrato poderá ser elterado unilateralmente pêla Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justiíicativas, nos casos previstos na Lei.

9.5, A inadimplência do contratado com reÍerência aos encârgos trabalhistas, fiscais e
comorciais não transÍeÍe ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a Íêgularização e o uso dos serviços pela

Administraçâo.

9,6. O contratado, na execuÇão do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
Iegais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

AdministraÇáo.

9.7, A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8, lntegrem o prêsente contrato, independente de transcrição, todas as peças que foÍmam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9,9. A ContÍatada, na vigência do Conkato, será a única responsável perantê terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçôes e
indenizaçõês.

cúusuLA oÉcrilA - DA PUBTcAçÃo
'10.í. A publicação resumide do instrumento deste contÍato deverá ser feita por afixação em local
de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês subsêquente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA oÉGIMA PRIMEIRA - Do GESToR Do coNTRATo
11.1. A Íiscalização do contrato será exercida pêlo(a) servido(a) Elissandra Araújo Moraes,
esp€cialm6nte designados pelo(a) ordenador(a) de oespesas, o qual, deverá exerceÍ em toda sua
plenitude a ação de quê trata a Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo
12.1. O foro da Comarca de Aiuaba/CE é o competente para dirimir questões decoÍrentes da
execução deste contÍato, em obediência ao disposto no § 2' do aíigo 55 da Lei n" g_666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada.
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE AIUABA

Assim pectuadas, as partes Íirmam o presente lnstrumento, lavrado na sede da
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABÁJCE, perente testemunhas que também o assinam, para que

produza os seus jurídicos e legais eÍeitos.

Aiuaba/CEl 25rde Âg,osto de 2023.
/í

U"+I

-a

\,

Elissandra Araújo Moraes
ORDENADORA DE DESPESAS

Secretária de Finanças
CONTRATANTE

MARIA NAYARA SILVA DE Âsíinado de íolmà disitâlpo, M^Rra
NAYÀRÁ STLVA OE 50USAO7l 0929137 5

SOUSA:O7 1 09291 3 75 oádor:2023 oE.2B r ó:o2,or {3,0o,

Maria Nayara Silva de Sousa
GRID, SOLUÇÔES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA

CONTRÂTADA(O)

TESTEMUNHAS:

,l
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CPF N"
CPF NO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABÀ

oRDEM DE SERV!çO

N' da Ordem de Serviço
2023.08.28.001-SEFIN

Modalldade da LicitaÉo
TOMADA DE PRE o

SECRETARIA DE FINAN AS
No da Licltação
2023.06.29.001-sEFlN

Data do Contrato
25 de osto de 2023

Contratado(a)
GRIO- SOLU ÔES EM RECUPE Ão DE ATtvos LTDA
Endêreço
Rua Vicênte Linhares n'521 sela 603, Aldeota Fortaleza-CE

'r 1.,1

'â

ra,

No do C],IPJ.
50.610.209/000145

No do Telefone/Fax
85 9 9730-6739

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados

Contratagão de empresa especializada na prestaÇão de serviços de assessoria e
consultoria em projetos visando à captaçáo de recursos Íederais e estaduais e na
elaboração de prestagão de contas de recursos oriundos de Convênios, Contratos de
Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos, Programas dê AÇão
Continuada e lnstrumentos similares, iunlo a Sêcretaria de Finanças do municÍpio de
Aiuaba.

Valor Global
R$ 252,530,75 ( duzêntos e cinquenta e dois mil, quinhentos e trinta Íeais e

sêtenta e cinco centavos).
Validade da Proposta
60(sessenta) dias

Prazo dê Execução
31 DE DEZEMBRODE2023

í

Aiuaba (CE), 25 de Agosto de 2023

Moraes

MARIA NAYARA Aíriôâdodê íorme digitàl

SILVA DE :. poí MARI^ NAYÂRÂS|LVA

50 usA :07 1 oe2 e,í 3 35i1"'rTjor',',33" "'
75 l6:02j37 -03'00'

Maria Nayara Silva de Sousâ
GRID-SOLUÇÓES EM RECUPERAÇÃO

DE ATIVOS LTDA
CONTRATADO(A)

Elissand
ORDENADORA DE DESPESAS

Secretaria de Finanças
CONTRATATITE
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: O7.97 4.082/ 0001- 14

t-.\: ,

: .r:,

ELETRONICO

-),.-lti)ti!t-

e'. Sbtt
MODALIDADE

2023.11.23.3

LICITATÓRJA: PREGÃO

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: T AMERICO DE SOUZA LTDA

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório n'2023.11.23.3,

Modalidade Pregão Eletrônico do Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se

traduz na contratação de serviços a seÍem prestados na consultoria operacional

para formular, implantar e executar procedimentos técnicos de auditagem,

qualificação e de recuperação/compensação de possiveis créditos junto à

concessioniíria de energia elétrica local e/ou atuação junto às instâncias

reguladoras, para os mesmos fins, em função de pagamentos cobrados

indevidamente e/ou a maior, no âmbito administrativo, através da sua Secretaria

de Administração de Juazeiro do Norte/CE.

DESCLASSIFICAÇÃO DE EMPRESA PUNIDA.
IMPEDIMENTO DE LICITAR E

DESCREDENCIAMENTO DO SICAF.
ABRANGÊNCIA PARA TODAS OS ENTES
FEDERADOS. PRECEDENTES TCU E STJ.

ATESTADO DE CÂPACIDADE TÉCNICA
vÁLrDo.

I. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de lecurso movido por T AMERICO DE SOUZA

LTDA, pessoajurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua

discordância quanto ao julgamento da licitação, por ter sido desclassificada em

'.' tr-
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PR§F§ÍTURA MUF{ICÍPÀL i}[ ]UIl.ZâÍftü DO NORTE

CNP-I: *7.S74. $8,'./ {}fi {}â- 14

razão da existência de impedimento/proibição de contratar com a administração,

bem como na habilitação da empresa vencedora, hora recorrida.

Pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação

do certame a fim de que a seja instalada diligência nos documentos de atestado

de capacidade técnica com a reforma da decisâo que declarou HABILITADA a

empresa requerida.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado, tendo a vencedora

do certame protocolado suas razões de defesa.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECIJRSO.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, atendendo ao prazo previsto

no art. 44, §lo, Decreto n" 10.02412019, bem como presentes os pressupostos da

legitimidade, interesse e dialeticidade.

3. DO MERITO.

3,1 _ DESCLASSIFICACÃO DE EMP SA PLTNIDA _ IMPEDIMENTO DE

LICITAR E DESCREDENCIAMENTO DO SICAF _ ABRANGENCIA PARA

TODAS OS ENTES FEDERADOS:

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Conhatos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualiÍicação econômico-financeira

dos licitantes, forma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

Praça Dr'.cu l-rq!cirMo, s,/nr /:..rrlro í t'Pr i.l Lll,- 1-1.) - Jri:,r 'r lli, I'j,"r,t.r (l:
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constitucional mínimo da legalidade administrativa, insculpido no art. 37, caput,

da CF/88.

O julgamento da licitação atendeu a todas as disposições do

edital da Licitação, observando os Princípios da Legalidade e da Vinculação ao

Instrumento Convocatório, consubstanciados no art. 3o, da Lei n' 8.666193,

vejamos o que diz o Edital Convocatório:

A Recorrente sustenta que a punição que lhe foi aplicada pelo

município de Independência/CE, ocorreu ao arrepio da lei, tendo o órgão

sancionador aplicado sanção diversa da prevista em edital, e que a abrangência

da mesma deveria ser restrita ao ente público que lhe sancionou, não atingindo

outros entes federados. Não é o que diz a jurisprudência.

Preliminarmente, cabe esclarecer que o pÍocesso administrativo

que culminou com a sanção de impedimento de contratar imposta à hora

recorrente fora instaurado pelo município de lndependêncialCB, não tendo esta

municipalidade o poder de rever os atos por outrem exercidos, muito menos de

avaliar a conveniência e o merito decorrentes destes.

Portanto, qualquer manifestação de discordância e insatisfação

da recorrente frente à decisão contra ela proferida bem como uma suposta

ilegalidade na condução do processo mencionado deverá ser feita perante o órgão

Pia(a ilirc.r,-r Êiqüoiicds, s,lre- a-arlt,!r .ai:l:6-j.trl.t l.1l '- ir.lzcir'! dr lorlra ir lririri ria.rr:!ar ;
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6-7,1 E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes caso§;

6.7.2. Sob a foína de coflsórcto quaiguer gue seia sue const{uigão.

6./.3. Que tenham em comum um ou nreÍs sóflos cctistas e/ou prepostos com procuracâo

ô.?.4 Que eslejem em estado de insolvénciÍr ciYil. sob processo Ce falênDre, concordats. íêcupeíação judicral

0u extrâiudiciei, Cissoluçâo Íusâc- cisá0. incorporagào e liqurdaçá0.

0 7.5 lmpedidâs de hciter ê contrataí com â Administraçâo;

6.7.ô. Suspensas temporariamênte de parlicipar de licitecão e impedidas de ccntratâr com a Administraçâo;

6.7.7. Declaradas inidóneas pela AdmrnistÍeçâo Pública, enquanlo perdurarem os nnotivcs delerminântÊs

desta condrçáo;
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sancionador, para que o mesmo revise seus atos e revogue a sanção atribuída à

recorÍente. Até lá, cabe a esta Comissão Permanente de Licitação julgar de

acordo com os documentos preexistentes e consultas realizadas.

Conforme consulta realizada pela Comissão Permanente de

Licitação, foi constatada que a Recorrente foi punida com a sanção de

impedimento de licitar e contratar com o Poder Público (Anexo I), nos termos do

arÍ. 7o, daLei n" 10.520/2002, que assim dispõe:

Em sentido diametralmente oposto ao que alega a Recorrente, os

tribunais entendem que as punições previstas na legislação pertinente às

licitações públicas são extensíveis a todos os entes federados e não apenas aquele

que aplicou a sanção à licitante. Também é assente na jurisprudência que para

fins de abrangência das sanções em contratações públicas não há que se

diferenciar os termos "Administração" e "Administlação Pública" previstos na

Lei n" 8.666193. Nesses termos, transcrevo pequena parte da vasta e unânime

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

Praça l)rrairu t:iu(r!}i OCro, , rr :' . iiln[r1) Í-Ll'i]li.(liil I*1.: .lir,rrr'rri),ii: l'r,rli./r: ll lí,i1,:,.irll) l!5i, l1rl.l
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Art. 7" Quem, convocsdo dcntro do prazo de validade
dâ süâ proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregor ou spresentar documentâçlo falsa exigida para
o certâme, ensejar o retardamento da execuçáo dc seu
objeto, nâo mantiver â proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrâlo, comportar-s€ de modo inidôneo
ou comcter froude fiscâ|, ficsrá impedido de licitar e

contÍâtsr com a Uniâo, Estados, DistriÍo Fcdcral ou
Municípios €, s€rá descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadaslramento de fornecedores a que se

refcre o inciso XIV do art.40 destr l.ei, pelo prazo de até
5 (cinco) atros, sem prejuízo das multâs pr€vistas em
edital e no contrsto € drs d€mais comino sle ts
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ACRAVO
INTERNO NO PEDIDO DE SUSPENSÀO DE
SEGURANÇA: LIMINAR QUE POSSIBILITA A
PARTICIPAÇAO DE EMPRESA PLINIDA COM PENA
DE SUSPENSAO TEMPORARIA DE LICITAR. GRÂVE
LESÃO À ORDEM ADMINISTRATIVA.
(.)
A PENALIDADE DE SUSPENSÃO TEMFORÁRIADO
DIREITO DE LICITAR PREVISTA NO ART. E7, III,
DA LEI 8.66611993 ABRANGE TODA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NÂO ESTANDO
RESTRITA AO ENTE QUE A IMPÔSI3. É
ent€ndimento assente no Superior Tribunal d€ Justiçs
que a extensão dos efeitos da pena de süspcnsão
temporáriâ de licitar âbrâng€ todâ â Administrâção
Pública, e não somente o enae que aplica a penalidade.
Nessa linha: Aglnt ro REsp 1.382.362lPR, Rel. Ministro
Gurgel de Fâriâ, Prim€ira Turma, DJe de 3l/3/2017; MS
19.657/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira
Seçâo, DJe de 23lBl20l3; REsp I74.274lSP, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, DJ d e 2211112004, p. 294,
e REsp 151.567/RJ, Rel. Ministro Francisco Peçanha
Mârtins, Segundâ Turma, DJ de 141412003, p.208.
LICTTAÇÃO VTCTADA - LESÃO À OnOenA e À
ECONOMIA PÚBLICAS
14. É evidente que a paÍticipação de empresas punidas pela
Administração com a p€na de suspensão temporária de
licitar, em concorrências públicas, abrange a ordem e a

economia públicas. (...)
(STJ. Aglnt na SS n" 2.951/CE. Relator Ministro Jorge
Mussi e Ministro Herman Benjamin (para acórdão). Corte
Especial. Julgado em: 04/0312020) (destaque no original)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
SUSPENSÂO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR DE
LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR.
ALCANCE DA PENALIDADE. TODA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
l. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos

recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até l7 de março de 2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então
pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"
(Enunciado Adminishativo n. 2).
2. De acordo com a jurisprudência do STJ, a penalidade
prevista no art. 87, Ill, da Lei n. 8.66611993 não produz
efeitos apenas em relação ao ente fedeÍativo sancionador,
mas alcanga toda a Administração Pública (MS 19,657/DF,
rel. Ministra ELIANA CALMON. PRIMEIRA SEÇÃO.
julgado em 14108/2013, DJe 2310812013).
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O próprio Tribunal de Contas da União, que tem jurisprudência

mais branda que o Superior Tribunal de Justiça, já fixou o entendimento que a

pena de impedimento de licitar e contÍatar embasada no art. 7", da Lei no

105202002 é mais rígida que a suspensão temporiíria de paÍicipar de licitações,

prevista no art. 87, III, da Lei no 8.666193.

8. No meu entender, a Lei 10.52012002 criou mais uma
sanção que pode integrar-se às preüstas na Lei 8.666/1993.
Se pode haver integração, não há antinomia. A meu ver, o
impedimento de contratar e licitar com o ente federativo que
promove o pregão e fiscaliza o contrato (art. 7" da Lei
10.520/2002) seria pena mais rígida que a mera suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com um órgão da Administração (art. 87, inciso
III, da Lei t.666/1993) e mais branda que a declaração de

;:ilnlri; 3-UL-
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3. Agravo desprovido.
(STJ. Aglnt no REsp no 1.382.3621PR. Relator Ministro
Curgel de Faria. Primeira Turma. Julgado em: 0'710312017)

MANDADO DE SEGURANÇA. PENALIDADE
APLICADA COM BASE NA LEI 8.666/93.
DIVULGAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
GERENCIADO PELA CGU, DECADÊNCIA.
LECITIMIDADE PASSIVA. LEI EM TESE EiOU ATO
CONCRETO. DANO INEXISTENTE.
l. O prazo decadencial conta-se a partir da data da ciência
do ato impugnado, cabendo ao impetrado a responsabilidade
processual de demonstrar a intempestividade.
2. A Controladoria Geral da Uniâo é parte legítima para

figurar em mandado de segurança objetivando âtacar a

inclusâo do nome da empresa no PORTAL DA
TRANSPARÊNClA. por ela administrado.
3. O wÍit impugna ato concreto, oriundo do Ministro
dirigente da CGU, inexistindo violação de lei em tese,

4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a penalidade
prevista no art. 87, IlI, da Lei 8.666193, suspendendo
tempoÍariamente os direitos da empresa em participar de

licitações e contratar com a administração é de âmbito
nacional.
5. Segurança denegada.
(STJ. MS n" 19.657/DF. Relatora Ministra Eliana Calmon.
Primeira Seção. Julgado em: 1410812013)
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inidoneidade para licitar ou contratar com toda a

Administração Pública (art. 87, inciso IV, da Lei
8.666n993\.
(TCU. Acórdão no 25 30/20 I 5- Plenário. Processo

0l 6.3 12/20 1 5-5. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário.
Julgado em: 14/'10/201 5)

Ou seja, se o Superior Tribunal de Justiça entende que a sanção

de suspensão temporária de participar de licitações, prevista no art. 87, III, da Lei

n' 8.666/93 é de abrangência nacional, não pode ser mais restrita a abrangência

da punição de impedimento de licitar e contratar embasada no art. 7o ,, da Lei no

10.52012002, que é sabidamente mais grave que a primeira.

Registre-se ainda que o Município de Juazeiro do Norte tem

contra si proferida decisão do Juízo da l'Vara Cível da Comarca de Juazeiro do

Norte, nos autos do Mandado de Segurança processo no 0200323-

65.2022.8.06.0112, que determina a aplicação do entendimento do Superior

Tribunal de Justiça para a abrangência das punições impostas a licitantes (Anexo

il).

Igualmente, contra esta Gestora e todos os demais gestores do

Município de Juazeiro do Norte, no ano de 2023, foi emitida determinação pelo

Tribunal de Contas do Estado do Ceará de que observe o entendimento dessa

corte e do STJ, ambos no sentido de que a punição de suspensão e a de

impedimento de licitar têm abrangência nacional.

EMENTA REPRESENTA o. PREC o
ELETRÔNICO. CONTRATAÇÂO -DE SERVIÇOS NA
MANUTENÇAO E ADEQUAÇAO PREDIAL EM
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, EDIFICAÇÔES E
PRAÇAS. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO DE LICITANTE EM PROCESSO
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LICITATÓRIO, CONFORME ART. 87, III DA LEI N'
8.666/93 E ART. 7' DA LEI N" 10.520/2002.
l. A jurisprudência pacifica do Superior Tribunal de Justiça
firmou entendimento de que as sanções contidas no art. t7,
III da Lei n" 8.666193 e art.7' da Lei n' 10.520/2002 nâo

estão restritas apenas ao órgão licitante, mas abrangente a

toda a Administração Pública, direta e indireta, da União,
Estados, Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista
que a Administração Pública é una, sendo descentralizada as

suas funções.
2. Precedentes deste Tribunal de Contas do Estado do Ceará
perfilhando na linha de entendimento do STJ, por ser o

órgão competente de interyretâção das normas federais,
consoante previsão do art. 103, III da Constituição Federal.
Conhecimento e procedência da representaçâo. Anulação do
certame. Determinação.

RESOLVE O PLENO VIRTUAL DO TRIBLINAL DE
CONTAS DO ESTADO
DO CEARÁ, em:
a) por unanimidade de votos, CONHECER da presente
Representação, porque atendidos os requisitos legais;
b) PRELIMINARMENTE, por unanimidade de votos,
excluir a responsabilidade
do Sr. Cledson Bezerra Lima e Sr. Francisco Rolim de

Albuquerque, em face de ilegitimidade passiva; 
^c) no mérito, por maioria de votos, pela PROCEDENCIA da

Representação, com
DETERMINAÇÃO para que a Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Noíe adote providências no sentido de
ANULAR o Pregão Eletrônico n'2021.10.01.1, tendo em
vista que os efeitos da sanção de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a

Adminisração Pública, prevista no art.87, III da Lei n"
8.66/93 se estende a todos os órgãos e entidades da
Administração Pública, conforme jurisprudência do STJ e

precedentes desta Corte de Contas, estando os responsáveis
sujeitos às penalidades previstas na Lei Estadual n'
12.509/95 (LOTCE), em caso de descumprimento;
d) DETERMINAR à Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte para que, em processos licitatórios futuos, se

abstenha de habilitar licitante ao arrepio da legislação,
jurisprudência do STJ e pÍecedentes deste Tribunal de
Contas quanto ao art. 87, lll da Lei n'8.666/93.
(TCE/CE. Processo n" 0143212022-7. Resolução n"
4681 12023. Relatora Conselheira Patrícia Saboya. Plenário.
Julgamento: 26 l0 5 /2023)

i,, r. LSr j,,:i llr;i'
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É inconteste,

considerada pelo Município

desclassificação da licitante.

imposta à Recorrente deve ser

do Norte e, então, impõe-se a

a punlçao

de Juazeiro

3 2_ATE ADO DE APA IDADE TÉCNICA VÁLID _ VINCULACÃoC o

AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO _ CONTRATOS APRESENTADOS

EMCONTRARRAZAO:

O edital convocatório do certame exige em seus documentos de

habilitação a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente

com o objeto da licitação, podendo ser feita mediante a apresentação de

atestados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Ocorre que a recorrida apresentou dois atestados de órgãos

públicos, a saber as prefeituras de Barreiras e Aiuaba, todas do estado do Ceará,

onde comprovam que a mesma está executando os serviços referentes ao

atestado.

A recorrente, em suas razões, levantou questionamentos a

respeito da veracidade dos atestados, bem como sugeriu a Comissão de Licitação

desta municipalidade a abertura de diligência para solicitar cópias contratuais e

notas fiscais referentes ao serviço executado.

Em que pese os atestados são válidos, e os gestores que emitiram

os mesmo têm fé pública paru tal, foi realizada diligência por parte da comissão

de licitação onde foram localizadas diversas comprovações de que os atestados

são válidos, inclusive atas da sessão, avisos de julgamento e homologações que

compÍovam que a empresa sagrou-se vencedora dos certames citados nos

atestados.

sT C
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Conoborando com isto, a recorrida, em suas contrarrazões,

apresentou o Contrato de n' 2023.08.25.001 junto à Secretaria de Finanças do

Município de Aiuaba, referente ao processo licitatório mencionado no atestado,

bem como a ordem de serviço e nota fiscal onde comprovam indubitavelmente a

veracidade dos mesmos (Anexo III).

Dessa forma, resta claro que o atestado está de acordo com o

processo licitatório, estando em consonância com o exigido no Edital

Convocatório.

4. DA CONCLUSÁO.

Ante todo o acima exposto, conhece-se do Recurso para no

mérito negarJhe provimento, mantendo na íntegta a decisão da Pregoeira do

Município de Juazeiro do Norte que desclassificou a recorrente, bem como que

habilitou a recorrida, devendo o procedimento licitatório ter seguimento regular.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Íuazeiro do Norte, 22 de dezembro de 2023.

Francisco lio Alves da Silva
Secretaria Municipal de Administração

À llcnarvrn
T AMERICO DE SOUZA LTDA (ARGUS CORPORACAO)
CNPJ: 09.380.500/0001-70
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CONSULTA REALIZADA JUNTO AO TCU
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ANEXo ilr

CONTRATO NO 2023.08.25,001, ORDEIV DE

sERVrÇO E NOTA
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DESCRTçAO DO SERVrÇO

AIT.,ABA
PR.I]I.EI]'UII\ }TL\ICIPÀI, DI' ÁIUÂ8.i.

VALôR MÁxIÚO
DO PROVEITO
ECON OMTCO

ESTTMADO (RS)

ia)

1C&r

coNÍRÂTo tl " zoe:.ríiilb r -serrn

O CONÍRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM

OE UM LAOO A PREFEITURA MUNICIPAL

DE AIUABÀCE E OO OUÍRO GRID-

SOLUÇÔES EM RECUPERçÃO DE ATIVOS

LTDA. PARA O FIM OUE NELE SE

OECLARA.

o pREFEITURA MUNICIPÂL OE AIUABÀ,/CE. pessoa juridica cje direitü pubirco ríiiÉifilr. r'Scrl:ir

no cl.JPJ soD o n. 07.568.231/000145, através da secretAria d0 ÊinanÇa§, con selir iiir R,rl-

Nrceas Arraes, nu '128, bairío Centro AiuabalcF, CEPl 63575-0CC, n*s:c atú repi'eseniaij.) ,! r
S.ia) Elissandra AraÚjr.: Moraes, aqur denorr]rnado de CONTRATÀNTF e rle .utrc lain GRIO'

soLUÇÔES EM RECUPERAçÃO OE ÂTIVOS, sediada à Ruar - vicenie Lrnrrares. n'.521 sa.'r

603. Bairro Aldeota, Cidade Fortaleza, Estado CeaÍá. inscrlla no CNPJ/CPF soD Ç n'

50 610.209;'0001-45, poÍ seu r6presentante lsgâ1, o(a ) §r-(a ) Marla Nayam Silva do Snu§a, port.tdÍ)f

dc CPF no C71.092.913-75. dôrâvanlg dênomi|ada COhJTRAÍADA. Íirmam entre si c prese|ie

IERMO DE CONTRATO N" 202 3.08,25.0001-SEFIN, mediânte as clái.lsulas e condiçàes ar sequ r

estabelecrdas

CLAÚSULÂ PRIMEIRA. DO FUNOAMENTO
1.1. O presente CONTRATO têm como Íundamento a Lei n' 8.60ô/93 e suas alleraÇôes. ;i

TOMADADE PREÇOS N'2023.06.29 0001-SEFlN,eseusAnexos devidameí)le hoírolíi9:t(ri: ll{ í

SupenntenCente da PreÍeitura Municrpal de Aruaba/CE, o(a) Sr.(a) Eiissanrira Ar.rÚjo uor':r?5 t a

proposta da CONTRATADA, tudo parte inteSrante dês,.e contrato, independenteínerlc ,l{i

lranscriçáo.

CLAÚSULA SEGUNOA - DO OBJETO
1 .CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERV]ÇOS TÊCNICOS ESPECIALIZADCS I.iA ÀREA 

'1I
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO VISANDO (I) A RECUPERAÇÀO DE RECEITAS REFEREN-ÍtS 

^TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (TLF, rFF) E TAXA DE IICENÇA Afl,'lBiÉNTAI.
(TLA) DAS ESTAÇÕT:S DE RÁDIO BA§E (ERB'S) . ÂNTENAS - EI,'PRESAS DO SEÍCII CI:
TELECOI,,IUNICAÇÔES E RECUPERAÇÂO DE RECEITAS DE NATUREZA TRIEUfARIAS
DIVERSAS E (II) ELABORAÇÃO OE AUDITORIAS E ..AI,DOS TECNICOS. IúEDIANTL Â

CONFERÊNCIA OE FATURAS OE ENERGIA ELÉTRICA DA ADVINISTRAÇI\O DIIiFÍ^ :
INDIRETA DO MUNICíPIO DE AIUABA,/CE, DE RF,SPONSABILIDADE DA SECREÍARIA TE
FINANÇAS, confornre especificaçõos no T*rmo de Referência, observada ã legislação perliIentü
notadamente a Lei no 8.666/93 e suas aliterações. Tabela estabelecída no itenl 13.

2,DA ESPECIFICAçÃO OETALHADA OO SERVIÇO

ew

&w

PERCENTUAL
MÁXIMo DE
RETORNO

SOBRE
PROVEITO

VALÚÍi MÀXIMO
GLOBAL DO

CONTRATo (RS )
(A) x (B)

ü.

.!; ,- ,:. '-.'.".' i



t*3 AruABÂ.
PRETT:ITUR{ M I-\ICIPAI,.DI] 

^IL 
ÁI}.I

Jri.l 18.r!

i:L;,,,1-ecóNoutco ou
FINÀNCEIRO

(8J.

,,qlr-

Presr.açào de servlços têcnlcos
especiâlizados na recuPeração de
receitas reíarenles à taxa de
lôcâ[zaÇào e funcionamento (TL F

TFF) e taxa ce licença ambiental (TLA)
das estaçóes de rádio base (ERB'S) -
antenas - emPresas do setor de
lele con'un icaçóes ê recupeÍaÉo de

recúilas de nalurezâ tributárias
drvenras.
Prestaçâô de servrços lêcnicos
espesializados na àrsa de engenharra
elótrica v sando a elâboraÇêo de
auditorias e laudos técnicos, mediante
a conÍeróncra das Íaluras de enerqra
elétrica da administraçáo direta e

indireta do municlpro, elaboraçào de
memoíal de cálculo de consumô e
potênciâ do parq;e de 'Jm nação
pr,blica, a veriÍcaçáo dc modelo
tariÍáío aplrcado ern cada undade
consur|.rdora, rssrm corno vorflcaçâo
de possívers isençóes indêvrdas 6iou
nào roDasse dâ contribuiÇão de
rlurnrnaçào públ,ca (ClP) e/ou nào
recolhimento do lS§ dos prestadores
de serviços do setoÍ elélíico. __-

13 8./,,

RS 523.505,25

R$ 819 743,47

e,&

a#

18.8.h

\-á"§

cLÂUsULÀ TERGEIRA - oO VÀLOR, DO REAJU§TE E DO PÀGAMENTO

1.1. O valor globàl da presênle avença é Lle RS 252.530,75 fvâlcr por exlcrso oi.izcrtâ: rl

crnquenta e dots mrl. qunhentos e tfl!-,ta reais (r setenlS e ctnco:enlav.is). sêgJnõ? a c:íieít'Íiu
servtço expedrca pcla Administraçâc. Ce conÍormrdadÊ com as notas ÍiscarslÍaiLlrôs devrdallle 'rtil
âtestadas pelo gestor da despesa, acompanhi:das Cas Certidoes FÊderers. Eslâdrars, 1,"'lrnlriipírs.

FGTS e CNDT do contralado, todas atuaiizãdas, obsêívâdas as concirÇôes do êditai.

1,2. Será peÍnitido o reâjuslamento do valoÍ contratual com bâse no lndrce Geral oe P.uÇrs Jr.'

MeÍc€do (IGPM), ou outro Índice que vier a suostitui'lo, ou a repactuaçáo do preço do Cor.tratcr,

desde que observado o interegno mínimô de ullr ano a contaí dã datâ oê sLrá assinaturâ oLr íil
dâta de sua última repactuação ou reajLrstê.

1.3. Na hipóiese de sob.evirenr Íatos [rprevisivc s. oJ irêvs vers ie acnsr1.]i,ur(:rd';
incalculaveis, ràlardac,ores ou rrnpeditivos da e'rtrega do ajusta.io. oLr, ainda, em casc oe Íirr(,ir
maioÍ, caso icrtuito ou fato do pÍínclpe, cônfigurândo álea econ(!rnica exlraordirár r; i.l

êxtÍâcontratual, püderá sêr rêslabelectdá a rêlãçâô qlrs 3s partÊs pãctuaran) iniciúlnlcrte a:ltrú i,:i
encârgos do contratado e a retflburçào Ca AdministraÇão para a justa remuneraçáo da exÍ:ar.rçaJ

dos serviços, obje:ivando a manulençáo do equrlibrio ccorrômico-llnanceiío Lnicial dc cor:.alo. r,:i

íorma do artigô 65, ll, ''d' da Lel Fedeíal x." 8.6ô6/93 alterada e consolidada. Íyler.ranle
prôcedimento admlnrstratrvo onde reste dsmonstradã-tâi siluaçào e termo sditrvo

. . k, i ,.. ç { r,r j',"*' .."; i"u '

,oLrÂr,::rcrv rlrt f rrr:; rr.,í1,í]r.]'i.r

:,:
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1.4. O pagamento sera eÍeluado até o 30" (trlgêsrmo) cjlà do rllês subsequent' :'"iEARi-u -''
.lo§ §ervrços e enc€minhamento da rlocLjmenlação tralada oo subllêm 3, obsenadas as drsi)oir,i'.,rlr'

editâlícias. atrãvós de crédito ,.ta conta Bancána oo folnacêdor ou êlráYés dê,.i})eq'üc nÜrr tê

CLAÚSULÂ QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 . O conlraio terá a riuração de 12 (doze) me§es, conlados ca dala de sua assrnatu ra, podendo

seí prorfogado nos prazos do art. 57, inciso ll, da Ler ti.666/93, po!' §e trtstar cie §en/lÇos de raturczá

contínuada, tendo eÍcácia após a publicaÇáo do extÍato Íra []lprens:r cficial, ncs !erírôs iliâ Lei í'L'

8.ô66/1993, por iguars e sucessrvos periôdos. se da convenLência para a acjnrln straÇ.1ú i)Lilr.,l
devendo a prorrogação ser motivada e processâdà nos di(ames dc rnesrrro Eslatulo

CLAÚSULA GUINTA - DA OERIGAÇÃO OAS PARTE§

5.1. As partes se obíigam, reciprocâmenle, a cumprir lnteg'almente as c sposrçces drl

instrumênto ccnvocatório e da Ler Federal n" 8 666i93, alterada e consol,dacia

5.2. A CONTRÂTÂDA obÍiga-se a:

ã) Executar as alivrCades em conformidade com o descrilo no Íermo de Êeíerôncrn cc|l, rill

mais elêvados padrões de corncetôncia. inlegídacie proÍissional c é1ica

ô) Designar para a êxecução do oBleto do presenle, proíisstonal qi.airfrcâCo .i 'râ),.rl.r:-, '
cumprir coÍÍr as obrrgações tratlalhistas. devendo i:omprovar a experrétcra d.Js pr,tÍiss.ci;rrs

apresentados:
c) Prestar os esclarecimentos que forem sclicitados peia conlratanle, ôttjâs rcclaí'taçocs cr,

cíentaçôes se obnga a atender prontamenle,

d) Arcar com as despesás da deslocameoio e diáriãs sua e de seLr pessoal cont.ataÕô 'ra
execução rjás atividades externas próprias assurnindô todas as despesas relãtivas â pes§.:ll ú

quaisquer cutr-as oriundas. derivaCas c! conexas ccm o conlrato, lars cono ioril-)!str!Í r

sálános, enca|gos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, irnpos'.os airmextâçáo lr'se-,
pessoal, deslocamentos de [uncronários, eqürpamenlos íle prc)teÇào iodiviauâl c :ri?r],.i
lributos, seguros, laxas e serviços, iicenÇâs em repartçoês pút]li0as, registrús. autenttcaçi.;s co
conlrato, etc., ê Íicando, ainda, para todos cs efeitos legais, declarada pela(ô) contrâiáde(or :l
nexistência de qualquêr vínculo emprêgatrcio entre s€us cÍnpregados e/ou preposlos e a

contralanle i

6) Respontjãbilizar-se púr quaisquer danos causados ã lercelros em. vrrtuie cio obrei.J do

cor:tralo a ser firmado;
f) Não caucicnar ou utilrzaÍ o conlrato cclebraoo paÍa qua,quer operaÇão Íinarce,r;t, !i.riy' , .. í .,

e expressa autorizaçáo da contÍalante,
g) §ubmeter-se às norma8 e condiçÔes Darxadas pela contrataniê. quantc aô co,]]por13!irr1t.).
discnçàô e u:tranidade na relaÇáo interpêssoa1,

h) Exercer rigoloso controle de qualidads scbre as inÍorrnações apresentadas e aiLà, sÊÍ!íliíl
dêntro dos p|azos eslabelecldos,
l) A(O) conÍrãtada(o) devêrá realizartodas as atividàdes descrilas acim0 d€§tê quando loüanle
as stividêdes dõ Prelei\ue Mun icipal de Aiuabâ/C E na represenlaÇào do Ordenador de Desposa,
eü ãçóes correlalas com aS attvicades proíss,onais,
j) Aceitar, .as mesrnas condtçÕes registracas, os acrésctinos or.r supressôÊs qüe s? i,l.rro,-l
na exêcuçáo, aiê 25ol" (vinte e crnco por cenlo) rjo valor rnrcràl atLratiádo ao acr,lrat.t,, in'r.r'll
do §1" do artigo 65 dâ Lei n'8.6ô6/93.
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C -., ij: Li,lil',,^5.3, A CONTRATANTE obnga-se a:

a) Exerr:er a fiscalrJaçâo da execuçào do trabalho:

b) Êornêcer o âpo,o lécnico e institucional Íormâr para facililar o âcesso da(írt contrírl;rda(oJ i1

lodas as informaçóes necessánas à consecuÇão dos ôbjellvos de que tíata estê Píojeto 8ásrco:

c) Drsponibilizar a descnçáo do local onde seÍá execuiâdo os sêrviçosi

d) Efetuar o pagamento conÍorme clausula convencionadâ no instrumento conlratual.

CLAÚSULA SEXTÀ - OA PRIGEM DOS RECURSOS

6, A despesa dêcorÍente destc co trato coÍerâ à conla clôs recLrrsos oflLrncos c;r Pr.llcirrrã
Municipal de Aiuaba/CE - RECURSoS DA r\DtvllN ISTRAÇÀo INDIRÉTA - GERENcIAi,IENTo

^Dt!,,llNlSTRAT|VO 
O^ PREFEITURA NTUNICIP^L. na seguintê DOÍAÇ^O oRÇAMENTARIAT Z

CLAÚSULA SÉTIMA - OAS SÂNÇÔES
7,1. A Contralada sujeilarse-á, enr caso de iradimplemento r1e suas corigaçõcs, sem pret.rí2.

de outras sanÇóes legais e da responsabíidade civil e crimrnal, às seguintes multâs. er.rL' 5eíâo

aplicadas de modô cumulalivo, independentemenle de serj número, com basc nas vlolsÇôes

orâticadBs durarte a execuçâo desse contrato:

. 0,059; (cinco csntésimos por cento) scbre o vâlor Cos servrços por i.:l d.' al. !..io ,rir

execução dos servrÇos, caso sela infeíor a 30 (trinta) dias:
. 1C% (cjez pcr cento) soore o valor clos serviços, Dor alraso na execuÇàô clos :;r:',.,1çç5

süpenor a 30 (trinla)dias;
. 20% (vinte pôr cento) do valor total do Contrato, ná hipólese de resülsão do Conlralo pxr

culpa da Coniratada, sem prejuizos de outras penãlidades prevístas em lei;

. 10'k ldez por cenro) do valor global do Contralo, sê a Contrataia transferir a execr.çào cos
serviços a teíceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaÇão escriia da Contratante
. 5% (cinco por cento) sobre c valor do ConlÍato. se a Contratada Ceixar de aten,-jer as

recomendaçóes de ordem técnrca emiiÍdas pela ADNíINISTRAÇÃO lr4UNtCtP^L

Lq
q

4§!

t§§} 7.2. A contratada sujeitar-se-á, aindâ, Íro casc do rnexêcuçãô lotâl or.r perçial co Conlrato
. adverlêncla;
. multa de 2Ao/o (vinte por cento) na Íorma prevista no editâ1,

. suspensão tenrporáÍia de participaÇão em lrcitaÇão e impedimento dc conlratar colr a

Administraçáo lúunicipal por prazo nâo superior a 2 (dôis)anos:
r declaraÉo de inidoneidade para licilar ou cortratar com â AdrnrnistraÇáo Pública enqJani.,
perduraÍ Õ§ motivos d€terminantes da punrÇão ou até que seja promovidâ a reabilitôÇác iij
Contratada. que será concedica sernpre que esia ressarcií a Contrirt.?ete pelos prc,,trzrr
Íesullântes e após decorÍioo o Oruzo Ca sânção aplicada com bâse no ítÍlm anteriôr

CLAÚSULA OIÍAVA _ DA RESCISÃO
8,1, A lnexecução total ou parciai do presente contralo ens€Ja a suá ioscrsào, corr d:
oonsoquências contraluais, as previslas em lei e r)o Edital.
8.2. Além da ãpliôaÇáo das multas já prêvtstas, o prese']tê contrâto ficará rescindtdo oÊ plenô
direlto, indêpendenle de notiÍicaçáo judiciãl ou extrajudrciâl, sem que assista à contratada o direitc

RÀBÀà.^YAAA I;llt:i'*]ii^'"'.i.l
5lLvA OÉ ' Ç6s.ijs^irro4rerr;r
Sc,,rl*r, rrrq lz: ffi 2!r.!.3 2. róir.rí
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de reclarnor Indenizações relativas às despesas decorrenles de ercargos pro!( (rpkhü ,,r71

execuçâo, oconen.lo quâisquer inÍraçõos às suas cláusulas ê condiçÕes o!.r nas iipóid§ca iÍi,'rslí,irl
na LegisleÇAo, na íorma dos artigos 77 o 78 da Lei 8.666/93.

8.3. O pÍocedrmen(o de rescisão observará os c'tantes prevrslos nos all qos 79 F 80 oa *i 1, , . . ^Lrci',açôes. ".' '',: ;.',., , .1lJ _
cúusuLA NoNA - DAS DtsPosÍÇÔEs FlNAls

9,1. O CONTRATADO se obriga a manter, duranle toda a exeouçâo do côntralü enr

compâtibiÍidecj€ com as obrigaçóes poi- ele âssumtdas loCas as condrÇões de habilitaÇáo e

qJalúrcaÇáo exig rdas 1a 'rcitação
9.2, O presen',e contrâto tem seus terÍnos e sua execLiÇào vrnculaca ac edriâi df lc iâçêi\ e l.

proposta licilatória.

9.3. O CONTRÁÍÂNTE se reserva o dirê,lc dê fazer,rsc rle q.:alqLrer.ias preffogíilrvas

disposlas nc artigo 58 da Lei Í'8.6ô6193, âlte:eCa e consoldada.

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pera Adminislração ou po'accrdc
das panes, com as devidas justiícalrvas. ncs casos previstos Da Le,,

9.5. A rnadrmplêncra do contÍalado com refe.ência aos encargos traualhrslas. Íiscais e

comerciais oão transÍers ao CONÍRATANTE a res;ponsaoilidadê por seu pagameni! i'cíi
poderá onêrãr o objeto do côntratô cu restringir â regulaflzaçáo ê o Jso dos seüi!,")s Delâ

Adrninistraçáo.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das rÊs ponsãb rlid ades aonÍrtua s c

iegais, náo poderá subcontratar panes do contratc sem a expressa autorizaçâo J.l

Administração.
9,7, A Adrninislraçáo rejeitâÍá, no todo ou enr pârtê, ôs serviços em desacordo cofi os ler''ros

do Processr: Licitatório, da proposta e deste contralo.
9.8. lntegram o prasonte contrato, rndependentê dâ transcrÍçâo, lôCas as peÇas qi.re íoi.n]aot o

proceclrmento Íicitatório e ã proposta acjjudicâdã.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrâto, será a únrca responsável perante teícê,ros orr 0:.

atos pralrcâdos por seu pessoal, c'ximida a Contratanl€ de qraisquer realartâÇc,rs !l
rndenrzaçóes.

CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBICAÇÂO
1C.1. A publicaçáo resumrda do Ínstrumento deste contrato deverá ser Íeita por â[ixaÇào eÍn loca
de coslume, até o 5'(qurnto) cia ritil do mês subsequente à data de sua assrnaturâ.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do GESToR Do coNTRATo
11.1. A fiscáiização do contrato 6erá êxercida p€lo(â) servidor(aJ Eltssandra Araú1o tutcraes
especialmente dBsignados pelo(a) Ordenado(â) dê Oêspesas o quâ1, dêv6rá cxcrccr om lod;) iiua
plenitude a ação de que lratâ a Lêi n" 8 666/93. a,teraCa e consolrdadâ.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12'1' o Íoro da cornarca tle Aruaba/ÇE é o cornpBlenle para dirimlr questôes deccrrÊnies da
oxecuçâo deste Contrato. em obedrência ao dÍsposto no § 2'do artiao 55 da Lei ní 11.666 rle 21 ri r,:

.junho de 1993, aíteradâ e consolidarja.
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Assim pactuadas, as pades llrmam o presen!e lnstrumento, lavrado na seÕe ca
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA/CE, peranle testemunhas que lambém o assrnam, para que

produza os seus jurídicos e legais eÍeltos.

Aiuaba/CL. ?i de Á!;ostô de 2023

Ehssândrâ Araújo Moraes

ORDENADORA DE DESPESAS

Secrelána dê Finanças

CONTRATAI{TE
MARIANAYARASILVADE 

^sinadôéebrnidredôÍpôr{Ár}Á,\^Yirr 5ll rÀ D: SO.5À O'; ()2) j',
5OUSA:07l0929I3 /5 tr;Õ.!1tt..F.À,, ji. .:

N,,lâria llá/ara Silva de Scusã
GRID- SOLUÇÓES E I',4 RÍ::UPERAÇÁO DE ATI'".OS ITDA

c oNTRAT ADA(O)

TESTEMUNHASI

1

2
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oRDEM DE SERVTÇO

.. _SECRETARTA q-E HNANÇ3§_
N" da Licitação Datã do Contrâto
2023.06.29.001-SEFIN 25 de i.i_oslo Ce?123
côntratado(a)
GRID-- S.OLUÇÕES -F-M 

RECUPERA';ÀO DE ATIVOS L]'OA
Endereço
Rua Vrcente Linhares, n'52'1, sala 603, Aldêoia, FoÍlaleza-CE

No da Ordem de Serviço
2023.08 28.00'1-SEFIN

'ú;ào CNPJ. ---

50.610.209/0001-4 5

Validaclo da Proposta
60(sessenta ) dias

Modãlidade de Licitação
T,OlvlAOA DF-PREÇO

ô,§a *§* No do Teleíone/Fa
B5 I 9730-Ê739

i

Autorizo a execr.rçâo dos serviçcs abaixú discriminâdosl

Conrralaçno de empresâ espccralrzaoi'i -a pfestaÇ;lô de'sen,,çc-,, ,r,. asi.stô,i t
consulloriã em projetos visando à cãptãçáo dê rÊcursos Íederaic e €stadJâis e r)il
elaborsção de prestaçáo de contas de recJrsos oriundos de Convênios. Conliatos íe
Repasses, Ternros de Austes, Têrmos de Compromissos, Programas de 

^ÇãoContinu6da e lnstrumentos similâres. junto B Secrataria ie FixanÇas do municlpió de
Aiuaba.

Valor Global
RS 252.530,75 (duzentos e cinquenta 6 dois mil, quinhentós e trinta Íeais e

setenta e cinco centavos).
Prazo d€ Execuçáo
31 DE DEZEMBRO DE 2C23

*:i)Vq
Aruaba (CE ), 25 de Agosto de 2023

ElissandraáIiiriíi Moracs
ORDENADORA DE DESPESA§

Squretaria de Êínanças
CONTRATANTE

MAqIA NAYAÂA Á5r aJd. Õc ír...i. rr <r.,,

SILVÀ DE ,,,,,MÀPrÁ HAlrrÀ (,'. .

soJSA J71C929i3 ;;;-, . .1,.-::
7a !ír:r li_..l aij

tüaria Naya'a Silve Ce Sousa
GRID-SCLLJÇÕES E rr,1 REaUPEnÁÇA:

DE AÍIVOS LTOA
CO NTRATADO(A)
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO OO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO. ADJUDTCAçÃO. parte 'r de I
pREGÃo ELETRôNtco No 2023.11.23.3
Processo Administrativo No 2023.1 1.23.3

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: WANDSON OE FREITAS PEREIRA

Data de Publicaçáo. 0'|.11212023 '15:02:42

MOVIMENTOS DO PROCESSO

:.,",i,,..11U

011121202319t10t5't CADASTRO DE PROPOSTA ARMANDO SEMEGHINI NETO

0611212023 12110139 CADASTRO DE PROPOSTA GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA
0711212023 09t01134 CADASTRO DE PROPOSTA HLA SERVICOS E SOLUCOES LTDA
0711212023 09t22117 CADASTRO DE PROPOSTA FNCONT CONTABILIOADE. ASSESSORIA E GESTAO PUBLICNPRIVADA

071121202315:.50147 ALTERAçÃO DE PROPOSTA ARMANDO SEMEGHINI NETO

07/í22023 í6:09:00 CADASTRO DE PROPOSTA STENIO PIERRE COSTA SILVA
o7h2J2023 17:33112 ALTERAçÃO DE PROPOSTA STENTO PTERRE COSTA STLVA

0811212023 O7:11:O0 CADASTRO DE PROPOSTA T AMÊRICO DE SOUZA - LlE

Ogl12J2O23 07145t35 ALTERAçÃO DE PROPOSTA T AMÉRICO DE SOUZA - ME

o8t12t2023 OA:51:3l ALTERAçÁO DE PROPOSTA GR|D - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATTVOS LTDA

o8na2o23 o8t53t26 ALTERAçÃO DE PROPOSTA HLA SERVTCOS E SOLUCOES LTDA

08/í2202309:00:í5 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
0ü12J2023 O9iOOi25 MENSAGEM PREG tRo
Estamos procedendo com a abeÍtuÍa das propostas, para reâlização da competente análise inicial, lnÍormamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de disputa de preços.
08/í2202309:00:5í MENSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deveÍá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras,com, até a data e o hoério estabelecidos para a
abertura da sessáo pública, sob pena de inabilitação/desclassiíicação do licitante no caso do não atendimento, conforme item
editalÍcio 7.13.
OAt12l2O23O9tO1tO7 MENSAGEM PREGOEIRO
Náo se faz necessário o envio/anexaçáo do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as m6smas sejam cadastradas na

V plataÍorma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, alé a data e o
horário eslabelecidos para abertura da sessáo pública.
08/12202309:01:tS MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas flnais, quando reiteramos a observâncra ao Edital quanto ao prazo
de remessa via e-mail.
081'1212023 09101127 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao Íinal da sessão de disputa, o licitante vencodor envie dentro do prazo de 02 (duâs) horas, vra e-mail, a sua
proposta Ínal e, se necessário, documentação complementar, nos termos do item editalício 10.4.
081121202309101134 MENSAGEM PREGOEIRO

O não cumprimento da enlrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido, acaÍretaíá na desclassiÍicaçâo/inabilrtação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, obseívada a ordem de classificação, nos termos do item
editalício 10.4.1.
oan2l2o23o9to1t42 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão públca,
conforme previsão contida no art. 26, § 6o, do Decreto no 10.02412019, não se aplicando o disposto no arl, 43, § 60, da Ler Fêderal no

8.666/93, nos termos do Acordão no 2,13212021 do Tribunal de Contas da União - TcU.
o0l12l2o2309:,01t52 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDlA,
e seíão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as mêdidas necessárias, com abertura de
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas po

GeÍado en 2611212023 15:01r'15

ssíveis sançóes âdministrâtivas
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0U12J202309|01t57 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na Íormulação das propostas finâis, o licitante vencedor deverá obseryar que os valores oferlados somenle serão
aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em
atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital.
0811212023 09102118 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, está observaçâo também será válida para lodos os preços unitários dos itens que compõem o lote, não vrndo
a ser aceito que nênhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valoÍes de Íeíerência constantss no Anexo I do
Edital, devendo todos os preços unitários também serem iníeriores ou iguais aos do orçamenlo, sob pena de desclassiÍicação da

, nos termos previstos no item 8.4 do Edital.
OBl12l2O23 09t02t26 MENSAGEM PRE
Reforçamos que, o licitante que vierem a se lornar vencedor, ao formularem a sua proposla Íinal para encaminhamento via e-mâil,
deverá lambém inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "bllcompras.com", no sentido de

ue tais valores venham a ser transcritos nâ Ata da Sessão
O 1A2O23 O9:.OZi33 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das propostas iniciais e a anexaçáo dos documentos de habilitaÉo somente poderiam ter sido âncaminhados até a data
e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não podendo ser Íecebidos após tal pêríodo.

\/ OAn2l2O23 09:02:42 MENSAGEM PREGOEIRO
O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma
acarretará na inabilitação/desclassificação do interessado, nos termos do item 7.13 do Edital.
08112J2O23 09t02119 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAI,I TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADASI
081121202309t11119 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia novamente.
081121202309111115 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que todas as propostas iniciais foram devidamente ana[sadas e estáo de acordo com o Edital
08112,2023 09t12112 ÍtIENSAGEM PREGOEIRO

Em al uns minutos daÍemos inicio à sessão de di uta de
08/í2202309:30:24 MENSA EM PR
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços.

reços, por meio da oíerla de lances

oan2J2o23 09':30t29 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorle a todos.
0811212023 09154i1O MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores licitantes por favor, permaneçam on-line e atentos as convocações, conÍorme item 9.4.2 do edital convocatório
0ü12nO23 O9]'5111A iTENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos para a fase de n€gociação, conÍorme preceitua o item '10.2 do edital
0a1121202310t01124 MENSAGEM PREGOEIRO

lnÍoÍmamos ue a sessão de dis taen ocia o de preços, por meio da oferta de lances, fora encerrada

\,, 08/í212023 í0:0í:33 MEN GOEIRO

Requisitamos aos participantes com melhores ofertas o encaminhamento denlro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
(cpl.pmjn@gmail.com / cpl@uazeiro.ce.gov.br), das propostas Íinais, nos termos do item editalÍcio 10.4

oan2l2o231ot02t03 MENSAGEM PREGOEIRO

Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostas flnais começará a contar do horário da mensagem anteriormente
postada, ou se a,'l0h01min33s
0811212023 10102125 MENSAGE tRo
Assim, o reÍerido prazo será encerrado às 12h0'lmin33seg,
0A11212023 10:.05124 MENSAGEM PREGOEIRO

Reiteramos que o licitante vencedor, após o envio da sua proposta final por e-mail, deverá inserir os valores unrtários finais dos itens,
de acordo com a sua proposta final, dentro do pÍazo acima citado, no campo indicado na PlatafoÍma on-line "bllcompras.com", no
sentido de que tais valores v€nham a seÍ Íanscrilos na Ata da Sossão
Ogl12l20231OiO7i43 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que, após o recebimento das propostas Íinais e da competentô análise da documentação de habililação das emprosas
arrematantes, avançaremos para a Íase recursal
0a1121202310107155 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento, ssaÍemos à análise da documentação de habilitação da em sa s ar16matant sS

O8l12l2O231O:OA|23 MENSAGEM PR

O julgamenlo da etapa de hâbilitação e a análise das propostas de preços Ílnais seráo divulgados por meio de mensagens postadas
nas informaçóes especÍficas do lote

cetado em. 261 1212023 1 5:01 :1 5 2de9
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081121202310:08:47 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concluidas as análises junlo aos documentos de habilitagão e propostas de preços Ínais, as mensagens
passarão a ser enviadas nas informaÇóes pertinentes do lote.
08112J2023'14:28:58 MENSAGEM PREGOEIRO
Oa uivo Dili ência reÍ. a empresa ARI\,!ANDO SEMEGHINI NETO, Í Íoi adicionado ao processo.
081121202314:34:36 MENSAGEM PREGOE R
Diante do avançar do horáíio, inÍormamos aos presentes que a sessão ficará suspensa. Retomaremos os lrabalhos junto a
lalaforma eletrônica às í 1:00hs do dia 11 de dezembro de 2023.

0 12/202314t31152 MENSÂGEM PREGOEIRO
Sem mais para o momento, Íicám encerrados os trabalhos unto ao processo durante o dia de ho
0811212023 14t36i01 MENSAGE
O arquivo Consulta consolidada do TCU.pdÍ foi adicionado ao processo.
11t142023111O3i20 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes.
11112J2O231í;04;02 MENSAGEM PREGOEIRO
ConÍorme mensagens anteriormente postadas, daremos continuidade neste momento ao andamento das fases processuais do
presenle certame.
1'1112J202316:03:51 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise das pÍopostas de preços finais da empresa vencedora já toi concluída e se encontram divulgadas por meio de mensagens
postadas nas inÍormaçôes especílicas do lote.
111121202316101102 MENSAGEM PREGOEIRO
O julgamento da habilitaÉo já se encontra divulgado nas informações especíÍicas do lole
111121202316t01149 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, avan remos nesse momento ra a Íase de manifesta de recursos, conÍoÍme anteíiormente inÍormado
1111212023 16128133 MENSAGEM PREGO
Diante da manifestaçáo de interposiçáo de recurso, informamos que os trabalhos deste certame encontram-se aguardando o regular
trâmite da fase recursal, quando após o recebimento das razões de recurso e das posslveis contraÍÍazões, será realizado o
competente julgamento do recuÍso, para, somente após isto, pÍocedermos com o avanço das Íases processuais.

1111U2023í6:28:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Diante do exposto, Íicam encerrados os trabalhos durante o dia de ho
1ü1A2O23 O9t09t41 MENSAGEM PREG EIR

O pregoeiro original do processo (PEDRO HENRIOUE CANDIDO DE LIRA)foi substiluldo pela autoridade do promotor. WANDSON
DE FREITAS PEREIRA assume suas atribuições.
2 1A2023'15;00:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, senhores licitantes!
261'1U2O2315:00:42 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que o trâmite recursaljá fora encerrado, e que não se vislumbrou nenhuma ilegalidade no julgamento realizado

\-/ Portanto, indeferiu-se o recurso, confoÍme documento anexado na plataÍorma.

2611212023'15:00:52 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta foÍma, o ob eto do resente cesso ode ser ad
261121202315:0í:04 MENSAGEM PREGOEIR

udicado ao seu res vo vencedor

Assim, Íicam enceÍrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje,

LOTE ,I . ADJUDICADO
Rêcupêração de crédito

VALORES UNITÂRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERV Marca: Serviço Modelo:

Descriçãoi contratação de serviços a serem prestados na consultoria operacional para formular, implantar ê executar píocedimentos
técnicos de auditagom, qualificação e de recuperação/compensação de posslveis créditos junto à concessionária de enorgia êlétíica
local e/ou atuação junto às instâncias reguladoras, para os mesmos fins, em íunção de pagamentos cobrados indevidamentê e/ou a
maior, no ámbito administÍativo, através da sua Secretaria de Administíaçáo de Juazeiro do Norte/CE,
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.978.431,12 Valor Total: 1.97a.431,12

CLASSIFICAçÃO

Razâo Social Num Oocumonto OÍeÉa lniclal Oferta Flnal DlÍ {%) ME

1 GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO

Getado em. 261 1212023'1 5:01 :1 5
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2 HLA SERVICOS E SOLUCOES LTDA 135 46.691.493/0001-54 2.154.539,35 1.980.000,00 0,08 Sim

3 STENIO PIERRE COSTA SILVA 120 28.027 .121t0001 -46 2.154.539,35 2.154.539,35 8,82 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OfeÉa lnicial OÍerta Final Dií.(%) ME

T AMÉRIco DE SoUzA. ME 067 09.380.500/0001-70 2.006.296,34 1.226.069,99

INABILITADOS

Sim

Razão Soclal Num Documênto OÍeÉa lnicial Ofêrta Flnal olt.(%) ME

ARMANOO SEMEGHINI NETO '125 52.046.008/0001-92 2.150.000,00 949.646,93 Sim

FNCONT CONTABILTDAOE, ASSESSORTA 030 12.483.981i0001-54 2.154.539,3s 1.796.853,00 89,2í27 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

01 112J2023 15t02t42 PUBLICADO

v 01t12120231s;34:00 REcEpçÃo DE pRoposrAs

o8/1212023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

08/í2202309:30:34 OISPUTA

08/í212023 09:30:34 LANCE FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORIA E GESTAO PUBLICAJPRIVADA 2.154.539,35

O8/122023 09:30:3/I LANCE T AMÉRICO DE SOUZA . I\4E (PARIICIPANTE 067) 2.006.296,34

08/122023 09:30:34 LANCE ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 12s) 2.í 50.000,00

08/í22023 09:30:34 LANCE GRIO - SOLUCOES EM RECUPERACAO OE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 2.154.539,35

08/122023 09:30:34 LANCE HLA SERVICOS E SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 135) 2.154.539,35

0811212023 09:30t34 LANCE STENIO PlÊRRE COSTA SILVA (PARTICIPANTE 120) 2.154.539,35

08/122023 09:3í:55 LANCE ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125) 2.000.000,00

08/122023 09:33:40 LÂNCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 2.í 54.539,33

oBl12J2o23 09t37t01 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO OE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 2.00í.000,00

08112J2023 09:37:.17 LANCE HLA SERVICOS ESOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 135) 2.006.296,32

08112t2023 09137118 LÂNCE GRIO - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE í.999.000,00

08/í22023 09:38:34 LANCE ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125) í.997.000,00

o8/122023 09:39:20 LÂNCE T AMÉR|CO DE SOUZA - ME (PARTICIPANTE 067) 2.006.296,00

v 08/í22023 09:39:25 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO OE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE í.996.000,00

08/122023 09:39:46 LANCE HLA SERVICOS ESOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 135) 2.006.295,00

08t12t2023 O9t4OtO1 LANCE T AMÉR|CO DE SOUZA - ME (PARTICIPANTE 067) 2.006.294,00

0811212023 O9:1O:.20 LANCE HLA SERVICOS ESOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 135) 2.006.293,00

0811U2023 09t!iot21 LANCE ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125) í.995.000,00

oana2o23 09110133 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE í.994.000,00

o8/122023 09:40:36 LANCE T AMÉRICO DE SOUZA - ME (PARTICIPANTE 067) 2.006.292,00

o8/1212023 09:40:39 LANCE GRID-SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE í 993.000,00

08rt22023 09140':49 LANCE HLA SERVICOS E SOLUCOES LrDA (PARTICIPANTE 135) 2.006.290,00

08/r212023 09:41:03 LANCE TAMÉRICO DE SOUZA-ME (PARTICIPANTE 067) 2.006.289,00

0811212023 09111t20 LANCE ARI\TANDO SEITEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125) í.992.000,00

oal12l2123 o9i41t3s LANCE GRID - SOLUCOES El\,1 RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 1.991.000,00

o,l12l2o23 09111112 LANCE HLA SERVICOS E SOLUCOES LrDA (PARTICIPANTE 135) 2.006.287,00

oat12t2o23 09t42123 LANCE TAMÉRICO DE SOUZA- ME (PARTICIPANTE 067) 2.006.286,00

o&l12l2o23 09i42:32 LANCE HLA SERVICOS E SOLUCOES LTDA (PARÍ|C|PANTE '135) 2.006.282,00

0811212023 09142t44 LANCE ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125) 't.990.000,00

Getado em: 261 1212023 1 5:01 :1 5 4de9



tlrlmu JUAIEIRO
t.lionÍ!

c: '. :.,

r^rn.il {ia{
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

0811212023 09112.,59 LANCE TAMÉR|CO OE SOUZA - ME (pARTtCtpANTE 067) 2.006.280,00

0811212023 09t43:11 LANCE GRID -SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTTC|PANTE 1.989.500,00

O8112J2023 09:.43:,26 LANCE HLA SERVICOS E SOLUCOES LTOA (PART|C|PANTE 13s) 2.006.278,00

08/í2202309:43:46 LÂNCE T AMÉRICO DE SOUZA - ME (PARTICIPANTE 067) 2.006.275,00

oat1A2o23 09111t05 I-ANCE HLA SERVICOS E SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 135) 2.006.273,00

08/í22023 09:44:39 LANCE T AMÉR|CO DE SOUZA - ME (PART|CIPANTE 067) 2.006.270,00

0811212023 09t45127 LANCE FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORTA E GESTAO PUBL|CUPR|VADA 1.988.500,00

0811212023 09t45t27 LANCE ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125) í.985.000,00

OB|1A2023 09145t32 LANCE HLA SERVICOS E SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 135) í.989.000,00

o8t12J2023 09145i34 TEMPO RANDÔM|CO

Oü142O23 Ogt45t13 LANCE GRIO - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE í.986.500,00

08t12J2O23 O9145t52 LÂNCE FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORIA E GESTAO PUBLICA,/PRIVADA í.985.500,00

0ü1?j2023 09145t57 I-ANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE í.983.500,00

08/t212023 09:45:58 LANCE TAMÊR|CO OE SOUZA-ME (PART|C|PANTE 067) L985.í00,00

OBl12l2o23 09146107 LANCE FNCONT CONTABILIDADE, ASSÊSSORIA E GESTAO PUBLICA'/PRIVADA í.983.700,00

08h212o23 09116114 LÂNCE HLA SERVICOS E SOLUCOES LTDA (PARTICIPANTE 135) í.983.000,00

08/í212023 09:46:í8 LANCE T AMÉR|CO DE SOUZA - ME (PART|C|PANTE 067) r.984.900,00

oal12l2o23 09t45t23 LANCE HLA SERVICOS E SOLUCOES LTOA (PARTICIPANTE 135) 't.980.000,00

0811212023 09t46t23 LANCE FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORIA E GESTAO PUBLICA,/PRIVADA 't.983.600,00

o8/12t2023 09:46:36 LANCE T AMÉRICO 0E SOUZA - ME (PARTTCTPANTE 067) í.983.400,00

o&t12l2o23 o9:,46t42 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA (PARTICIPANTE 't.979.500,00

0811212023 09t47 ios LANCE FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORIA E GESTAO PUBLICAJPRIVADA 1.980.300,00

08t1212023 09i47l.22 LANCE T AMÉR|CO DE SOUZA - ME (PARTTCTPANTE 067) í.983.200,00

o8t12t2023 09t17t31 NOTIFICAçÃO STSTEMA

Os s€guintes participantes possuem diÍeito de efetuar lance linal e Íechado: PARTICIPANTE '138, PARTICIPANTE 135,
PARTICIPANTE O3O, PARTICIPANTE 067, PARTICIPANTE 125, PARTICIPANTE,I20

Oü1a2023 09t47t34 FECHÂDO í
08/í22023 09:48:33 LANCE T AMÉR|CO OE SOUZA - r\íE (PARTICTPANTE 067) í.226.069,99

\,,, 08/122023 09:48:39 LANGE ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125) 999.999,00

o0t12J2o23 09:49t37 LANCE FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORIA E GESTAO PUBLICA,/PRIVADA í.796.853,00

o8t'12t2o23 09i52i35 NOT|F|CAçÃO SISTEMA
O delentor da mêlhor oferta da etapa de lances ó ARMANDO SEMEGHINI NETO

08h21202309's2t35 NOTIFICAçÃO SISTEI\,íA

O detentor da melhor oferla deve veÍiÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

ogl12l2o23 09152t35 HABILITAçÃO

081121202309ts4137 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE '125: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua ofeía de lance?

0811212023 09i51113 MENSAGEM PREGOEIRO

PARÁ PARTICIPANTE 125: Para tanto requisilamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a paÍtir do horário da
postagem dessa mensagêm.

0ü1A2023'10:0í:í0 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 125: Devido a inércia do licitante, avançaremos com as Íases seguintes do certame
OE|12J2O23 í0:01:36 MENSAGEM ARMANDO SEI\,íEGHlNl NÊTO (PARTICIPANTE 125)

conseguimos fazeí a 950.000,00

oan2l2o2310:03:36 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANÍE '125: Senhor licitante, requisitamos quo s6ja oÍertado o lance no valor de R$ 950.000,00, junto a plataÍorma,
por meio de um novo lance.

Gercdo eN 2611212023 15:01:15 5de9
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08/122023 í0:í6:35 LANCE ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125)
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950.000,00

0a11212023 10:.23107 MENSAGEM ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125)
nao estao abertos documêntos complementares para que seja anexada proposta Íinal
OB|12J2O23 í0:23:í6 MENSAGEM
estamos encaminhando por email

ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE ,125)

0811212023í0:29:36 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empÍesa ARMANDO SEMEGHINI NETO já Íoía rêcêbida por meio do e-mail e passará a ser analisada
081121202310t5014O MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 125: Senhor licitante, o senhor está online?

0811212023 10t54t30 MENSAGEM ARI\4ANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125)

sim

08112;i202311:.04t51 MENSAGEM PREGOEIRO
PÂRA PARTICIPANTE '125r Requisitamos que o senhor reencaminhe a sua proposta de preço linal para o e-mail, visto que, no capo
de "percentual reÍerent€ a estimativa total a seÍ recuperada" da ÍeÍerida proposta só deve ser considerado as duas casas decimâis

V após a virgula, assim, no caso 8,52%, perfazendo o valoÍ de RS 949.646.93. Bôm como deverá ofertar um novo lance no valor citado
a plataforma elôtrônica.

08112J2O23 11t05127 MENSAGEM ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125)

ok ja irei providenciar

0an2/202311t12135 LANCE ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125) 949.646,93

091121202311t14156 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 125:A requisição anteriormente citâda, está apoiada no item 8.2 do Edital convocatório

081121202311t15118 MENSAGEM PREGOEIRO
PARÁ PARTICIPANTE l25: Ciente.

o$l12l2o23 11t23149 MENSAGEM ARMANDO SEMEGHINI NETO (PARTICIPANTE 125)

e-mail enviado e pÍoposta readequada !!!

081121202311t26143 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE '125: Ciente.

081121202311127142 MENSAGEM PREGoEIRO
PARA PARTICIPANTE 125: O Pregoeiro, objetivando a peíeita inslrução ao pÍocesso, nos termos do item 21.2 do instrumento
convocatório, bem como em consonância com o Acordáo no 12111202'l do Tribunal de Contas da União - TCU vem convocar a
empresa arrematante pâra apresentar no prazo de 2 (duas) horas, documento de identiÍicaçáo do representante legâlda empresa
que fomeceu o âtestado de capacidade técnica para confrontaÉo da assinatura, sob pena de desclassiÍicaçáo no caso do não
atendimento,

OAA?I2O231í:29:09 MENSAGEM PREGOEIRO

\,/ PARA PARTICIPANTE 125: Requisitamos ainda a apresentaçâo de docum6nto comprobatório (notas Íiscais e contratos) do eÍetivo
fornecimento dos serviços constantes no atestado de capacidade técnica anexado na plataforma. datado de 6 de dezembro de 2023
fornecido peta empresa NEGRÃO E ADVOGADOS (CNPJ: 43.020.804/0001-65). no prazo de 2 (duas) horas a contar do horário de
poslagem dosta mensâgem, sob pena de desclassificaçáo no caso do náo atendimento

0 1A2023 í3:30:08 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 125: Atestamos o recebimento via e-mail por parte da empresa ARMANDO SEMEGHINI NETO reÍerente a
solicilação de diligência junto ao documentos solicitados e o mesmo passará a ser analisado

Ogl12l2o23 11116115 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da mêlhor oÍorta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

0811212023 14116115 NOTIFICAçÃO SISTEMA
o detontor da m€lhor oÍerta é T A[rÉRlco DE souzA - l\.4E

oan2l2o23 í4:íô:'t6 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

ARMANDO SEMEGHINI NETO inabilitado. lúotivo: Por ter anexado junto a plataforma oletrônica, Atestado de capacidade técnica
com caracteristicas incompativeis com o objeto oÍa licitado, bem como por nâo ter apresentado, mediante diligência requisitada por
este Pregoeiro no tocanle a comprovação da eÍetiva prestação de serviço, por meio de Nota Fiscal, documento imprescindível para
comprovação do àxito na preslação do serviço, lendo tão somenle apresentado contralo raliÍicádo no dia 14 de novembro de 2023,
visto que, o Atestado dê capêcidade técnica está dalado no dia 6 dezembro d€ 2023. sendo assim, tempo exíguo para a execuçáo
do serviço, descumprindo o item '12.1, alínea "p'do Edital convocatório.

Gerado em: 2611212023 15tO1115 6de9
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

0811212023í4:30:06 DESCLASSTFTCAçÃOOEPARTTCTPANTE PREGOETRO

T AMÉRICO DE SOUZA - l\,IE desclassificado. Motivo: Por possuir registro de impedimento/proibição de conlratar com base no
Processo Administrativo no 1003.01/2022, publicado em Diário Oflcial do Estado do Ceará seção 3 pagina 159, aplicada a ponalidade
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA - CE, sendo a sançáo administrativa de impêdimentoi proibrÉo de licitar e
contÍatar com o reÍerido Ente Federativo poí 05 (cinco) anos, com vigência atá 23108/2027. ConÍorms consulta realizada 6 anexada
na plataÍorma.

08t121202311:3OtO6 NOTTFTCAçÂO STSTEMA

O delentor da melhor oÍerta deve veriflcar e readequar seus valores unitários para esle lote
oan2l2o23 11:3OtO6 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta é FNCONT CONTABILIOAOE, ASSESSORIA E GESTAO PUBLICA,/PRIVADA EIRELI
081121202311t31i19 MENSAGEM PREGOEIRO

Quanto a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa T AMÊRICO DE SOUZA - ME, temos a inÍormar que ante o resultado das propostas
deste pÍegão eletrônico, este Pregoeiro realizou as consultas de píaxe, notadamente no sistema de Consulla Consolidada do
Tribunalde Conlas da União, em busca dos antecêdenles da licitantê rêmanêscenle. Venlicou-so, então, que a empÍesa possui
registo de puniÉo de impedimento aplicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA - CE.

0811212023 14t32t15 MENSAGEM PREGOEIRO
A punição está embasada no art.7'da Lei n' 10.520/2002, que além da pena d€ impedimento impôe também dêscredenciamento do
SICAF e/ou dos sistemas de cadastramento de fomec€dores a que se refere o inciso XIV do art. 4' da mesma lei. VeriÍicou-se, ainda,
que a penalidade ainda está vigente âté o presente momento.

0811212023 11:.33127 MENSAGEM PREGOEIRO
Considera-se ainda que o Tribunal de Contas da União reconhece que o impedimento decorrente de punição imposta com base no
art. 7" da Lei n' 10.52012002 é penalidade mais grave do que a susponsão temporária de participação em licrtação (art. 87, lll, da Lei
n" 8.666/93) e que esta última é imposta a todos os entes da Federaçáo, e não somente àquele que aplicou a sanção, entendimenlo
este Ílrmado pelo Superior Tribunal de Justiça (... )
0811212023 14:.33:.55 MENSAGEM PREGOEIRO
(... ) e já tendo sido o Município de Juazeiro do Norte obÍigado a se Íiliar a tal entendimento em suas licitaçóes por ordem do Tribunal
de Justiça do Ceará (PÍocesso n" 0200323-65.
(PÍocesso no 01432/2022-7), portanto, concluo

1111U2023 11t06:30 ÍtIIENSAGEM PREGOEIRO
Em virtude da desclassilicação da empresa ora anemalanle, a empresa FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORIA E GESTAo
PUBLICA./PRIVADA EIRELI deverá enviar proposta final paÍa este lole, no prazo máximo de 2 (duas) horas contadas a partir da
postagem desta mensagem, sob pena de desclassiÍicaÉo, no caso do não atendimento

111121202311:.08116 MENSAGEM PREGOEIRO
ReÍorçamos que o prazo para encaminhamento das propostas Íinais começará a conlar do horáÍio da mensagem anleriormente
postada, ou seja, 'lí h06min3oseg

1111212023 11i08143 MENSAGEM PREGOEIRO

Asslm, o refêrido prazo será encerrado às 'l3h06min3oseg

2022.8.06.0112l e mais recentemente pelo Tribunal dê Contas do Estado do CeaÍá
e decido pela DESCLASSIFICAÇÃO da licitante T AMÊRICO OE SOUZA - l\,1E.

1111212023 11t22t50 MENSAGEM FNCONT CONTABILIOADE, ASSESSORIA E GESTAO

Bom dia. a proposta ja foi enviada para o email. Por favor acusar recebimento,

111121202311:33t28 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa FNCONT CONTABILIOADE, ASSESSORIA E GESTAO PUBLICIJPRIVADA ElRELljá fora recebida por
meio do ê.mail e passará a ser analisada
11t12t202312t56i19 TNABTLITAçÂODEPARTICIPANTE PREGOEIRO

FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORIA E GESTAO PUBLICTJPRIVADA EIRELI inabililado. Motivo: Por ter anexado junto a
plataforma elekônica, Atestados de capacidade técnrca incompatíveis com o objeto do ceíame, não apresentando comprovação da
pÍeslaÉo de serviços em Íecuperação/compensação de possíveis créditos junto à concessionária de eneÍgia elétrica local e/ou
atuação junto às instâncias reguladoras, descumprindo o item 12,'1, alínea "p" do Edital convocatório

tnazozlí2:56:í9 NoTlFlcAçÃo srsTEN,rA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e Íeadequar seus valoÍes unitários para este lote

1111212023í2:56:19 NOTIFICAçÃO SISTEMA
o detentor da melhor ofeía é GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO OE ATIVOS LTDA

111121202312t58t16 MENSAGEM PREGOEIRo
Em virtude da desclassificação da empresa ora arrematante, a empresa GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA
deverá enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 2 (duas) horas contadas a partir da postagem desta mensagem, sob
pena de desclassiÍicação, no caso do não atendimento

finA202313:13:10 MENSAGEM GRID- SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA

Bom dia, a proposta já foi enviada para o email. Por favor, acusaÍ recebimento

ce?do em:2611212023 15:01:í 5 7de9
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rI1A2O23 í4:í í:57 MENSAGEM GRID . SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA
Boa tarde, a proposta chegou no e-mail do Municlpio?

11112J2023 14:í9:31 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa GRID - SOLUCOES EM RECUPER CAO DE ATIVOS LTOA lá fora recebida por meio do e-mail e
passará a ser analisada.

111121202315:.20:57 LANCE GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO OE ATIVOS LTDA íPARTICIPANTE 1.978.431 ,',tz

111121202316t01t40 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta íinal da empresa GRID - SOLUCOES EM RECUPERÂCAO DE ATIVOS LTDA já fora devrdamente analisada e se
encontra classiÍicada por atender aos requisitos do Edital convocatório.

1111212023 16t02:,28 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa dê Habilitação: A empresa GRIO - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA êstá regularmente
habilitada, por alendimento inte I aos uisitos do Edital, no e concerne aos documentos de habilitaçáo.

1111212023 í6:05:07 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

11t12t2o2316:í 0:38 RECURSO MANIFESTÂDO FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORIA E GESTAO

!/ os atestados são parciais, sem alguma comprovação dos serviços execulados, o valoÍ propostos está muito acima do valor proposto
por essa comissão ao pÍimeiro colocado desclassificado.

11112J2O23 1611Oi58 RECURSO MANIFESTADO T AMÉRICO DE SOUZA - NIE

Temos inleresse em interpor recurso contra nossa inabilitação e contra a habilitação da empresa GRIO, mediante apresentação em
Íase recursal dos motivos.

11112J2O23 16t2OiO7 DEFERIMENTO DE RECURSOS

,i.i':

ffi

11 11212023 16123153 MÂNIFESTAçÁO DEFERIDA PREGOEIRO

11 I 12J2O23 16t21t12 MANTFESTAçÃO DEFERTDA PREGOETRO

111121202316t25133 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos acerca da maniÍestação do direilo de interposição de recuÍso, por parte das empresas FNCONT CONTABILIDADE,
ASSESSORIA E GESTAO PUBLICAJPRIVADA EIRELI e T AMERICO DE SOUZA - ME sendo tal direito lhe deferido. conÍorme
previsão legal.

1111?,/202316:25:45 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta Íorma, comunicamos que as razões do recurso devem ser inseÍidas no Sistema em âté 3 dias úteis, sob pena de decadência
do direito, ressalvando que a plataÍorma eletÍônica inicia â contagem do prazo para apr€sentação das razões do recurso, a se inrciar
exatamente do horário em que Íora dof€rido o rêcur6o.

finA2O2316i26t2't MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrâmos que deveráo ser observadas as disposições contidas no item 17 do Edital

11112J2o23 16t26133 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos também, que os licitantes inteÍessados Íicam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

\-/ que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente,

1111212023 16i26tso INTERPOSIçÃO DE RECURSOS

111121202316:.28117 MENSAGEM PREGOEIRO

lnrormamos que o prazo para a apresentação das razões dos recursos começou a contar às 16h26min50seg, do dia 11 de dezembro
de 2023.
1M212023 í2:04:íO ARQUTVO Oe neCUnSO meiÀóO r eVÉntCO DE SOUZA - ME

Nome do arquivo: RecuÍso Pregão N' 2023.í'1.23.3 - Juazêiro do Norte.pdf
,1411212023 í2:04:22 RECURSO REGISTRADO T AMÉRICO DE SOUZA - ME

Recurso Administrativo Pregão n' 2023. 1 1.23.3

't5t12J2023 OOtOOtOl RECEPçÃO DE CONTRA RÂZÃO

1911212023 08i57145 ARQUIVO DE CONTRA-RÁZÃO ANEXADO GRID - SOLUCOES EI' RECUPERACAO

Nome do a ivo: CoNTRARRAZÔES PREGÃO N" 2023.'1 1.23.3 - JUAZEIRO OO NORTE.pdf
'19/122023 08:58:36 CONTRA REGISTRADA GRID - SOLUCOES EIV RECUPERACAO DE

CONTRARRÂZÓES PREGÃO N" 2023.1 1.23,3 - JUAZEIRO DO NORTE

2011212023 OO:OO:.OG JULGAMENTO DE RECURSOS

26t1212023 í4:59:45 ARQUIVO oE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nome do arquivo: Julgamento Recurso Pe 2023.11.23.3.pdÍ

cetado em. 261 1212023'1 5:0í :1 5 Sdeg
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i:,,,i'' AltuY

2611212023 í5:00:í0 RECURSO JULGADO PREGOEIRO

Ante todo o exposto, conhece-se do Recurso para no mérilo negar-lhe provimento, mantendo na íntegra a docisão da Pregoeira do
Município de Juazeiro do Norte que desclassiÍicou a reconent6, bem como quê habilitou a recorrida, devendo o procedimento
licitatório teÍ seguimento regular, conforme documento em anexo.

26t1212023 15i[1i1o EM ADJUDICAçÃO

2611212023 15:01:15 ADJUDICADO

AUTORIDADE: GLÊDSON LIMA BEZERRA

lycndton ds Frptt! Peltftr
Agente de CoÍtrlláÇto

SocÍgtarle do AdminlsÍêçilc
Poáaria n'03C:12ú:.1

Gerado em 2611212O23 15:01:'15 9deg
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icll.l il' l.,lqMUNIGIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAçÃO

pREGÃo ELETRôNtco N" 2023.1í.23.3
Processo Administrativo No 2023.1 1.23.3

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data dê Publicação: 0111212023 15:02:42

TOTAL DO PROCESSOT 1.978.431,'t2

GRID - SOLUCOES EM RECUPERACAO DE ATIVOS LTDA 50.610.209/0001.45 1.978.43',t,12

LOTE 1 Quant.: 'l Num: 138 L.ance: 1.978.431,12 Total:1.978.431,12

Item: 1 Unidade: SERV Marca: Serviço l/odelo:

DescÍição: contratação de serviços a serem prestados na consultoria operacional para Íormular, implantaÍ e executar
procedimentos técnicos de auditagem, qualiÍicação e de recuperação/compensação de possíveis créditos junto à
concessionária de energia elétrica local e/ou atuação junto às instâncias reguladoras, para os mesmos fins, em Íunção
de pagamêntos cobrados indevidâmentê e/ou a maior, no âmbito administrativo, atrâvés da sua Secretaria de
Administração de Juazeiro do Norte/CE.

Quantidade: I Val. ReÍ.:2.154.539,35 Valor Unit.: 1.978.431,12 Total ltem: 1.978.431,12

AUTORIDADE; GLÊDSON Lll\,1A BEzERRA

d--
IffioTdgF|ETÉP]ih
- Ago o de Codrltacto
ãecÍíaÍla do Adn nairclo

Fon6rb no 0303,202! 
-

cetado em: 261'1212023 1 5:01 :1 5 1de1



.\,liiii:lir
7

" lI{.P

COMPROVANTES DE PUBLICA
AVISO DE JULGAMENTO

çAo



,"1:'ll,l i'S^ilDIARIO OF'ICIÁL DÀ UNIÀO. seç;o I rssN 1677,7069 Nq 4, scÍtaiÊirn- 5 4iRid'nê-zAzn--

.1,. PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZÉIRo Do NoRIE
:di rtsrrLI^oo DE ruacÁlilrr[o

PrEGlo EllrrôNt@ r. 2ort.rr.ri,t
%àr

O Pr.8@rro Oírcialdo Mu.icípo d. Juaz.no do Nôd., Éltôdo do c..,á, áo uso
d.suàs ãr.rbuiça.s rêaais, rorna públlcô, pâÉ co.hEimerro doi hteessrdos, que co.ciltu
o jul8rn.nto íhaldo Prêglo Ne 2021.U 2l l, *ndo o *8ut.ter UCTANTú vENcEooREs- GÊrD SoLUçôEs EM iEcUPttÂçÀO OE AÍrvos LiDA tór<rttô no cNpJ n.
50.6l0.209/0m1-4s cí.siôodoíá) no brê 1 lot.[r.ndo o Élor d. RS 1973.4]r,r2 {um
hrlhlo ôôw.€nto! . s.t.nt. . ôilo ãll q!.v@nto3 . úrnb . uh rêrk . dôr ..ntavost
Âr enpr.ras vên.ldora3 Íoram d..1.Íád8 hab'h.d.r po. .onprmê^ro iârêe.al às
eri ê.cias do Ediràl conrc.àtório. Màiore5 lnÍorharóB ôo cnderêço eletrónico:
bllcompÍãr.com, por inrerhédio da Sota dê Uch.çõ?r do oràlir (olt). lníoÍmaçôes
poderão rer oblrdar ahd. Delo lelelon. 133)!199.036!

lu.rêiro do Nort./CE, 26 óê D.r.mbÍo dê 2021
WANDIOX OT fRÊITA5 PERÉINÂ

PREFEtTURÂ MUNICTPAL oÉ eutxAoÁ
EXIRÁÍOs DE COI'N TOs

PREFEITURA MUNICIPAL OE MUTUNGU

Âvl9o oE Hotno(6ÀçÃo
IOMADA D€ PRIçO Í{I I2l'021 . T?

./

stnàtário. 1. s€d.ri. d. ntràêíÍúura, Ordenador dê o.ip€ss Áhtón'o
HlAo Fr.n.i M.I.lhã.r. t6pí.e t»r.nlor. dG Íooôd. d. PreÍlr 1. APLÁ COMÉiCO,
StRvços pBoJEroS € coNsTnuçôEs ETREU ME, cNpl n' !1.61,t.233/00or 42, vàtor
GLbàl Rqtrú.do: RS 3411.233,99 (rÍ.!6ros . qu.r.nrr c tÍ& hil, durenros. ehta ê úê
rê,ii ê nd.it,. nov...ntàv6): Tô6ádà d. PÍ.ç. h'. 0rr202l - TP obj.to có^tátâçáo
de tmpr6a para coní,uçáô do calçadáo dâ tnlradà do Munlciplo de MulunBU - cf oàrz
d. A5ri..tuÍ. d. Homolog.ç,oi 04 de

Àk.rãçlô Modlric.do. do Edna d. Llclr.çlo - Mod.lrdadê Prê8ào Eêrrô.1.o Nr
0102a/2023.PtRP, Publicado 

^o 
lor.ãl oou, dlà 20 de d.réíbro !ê 2023, seção 3, pfu.

25t A P.efe turà de Pretuh. CE, akavér do oÍdênôdor dÊ despês.s d.sêretaíâ dc
Educâçlo, E5porte e lqvenlude, de àco.do com s condlçóes ê*b§lêcldàs no editàl
surracilado, obsetuadas.s dGpo!çó.s.onuda3 nà l.i í.dêrâl nc 8666/93 e sú45

altêÍ.çóes poí.nor.r, lÔÍn. púh l.o pârã onhêclh.htô . .sc.reclmênlo dos
intêr*ldoi, qu. houw rnpu8n.ç5o .o.dirã|, ondê ãs àlrêráçôê, íohh .dâd.e, ícaído
e.rro da reeulôt lorma Alteráçáo na! <ondlç6c! preüstar no êdkál cohvôcrbno; Renh
* do Edità c 

^noxo 
I {Í3), a cri8onca do ltcn 6.5-4. (Á). cFtÂ consell\o Re8ionôlde

Fnsenh.riê c 
^s.o 

omr. do domlclllo ledo dà llcitnnrc, c!3o o responsável téúrico $la dc
nível s!!cíor, @^ÍoÍn€ lei ô 519ó Oê 2a de d., 1966. Squlem.nl.do pê|. resolução .!
213, de 29 lun dê 1971 do Cons€lho F.dprâl de Enecnháí. ê ASroàômiô (aONtEÁ).

Pérôan.c.ndo ainda ío Edital . An?ro 1(rR), à .xrtêncl. do lt.m 6.54 - (Bl, cRT-
Con5elho le8ioô.| dor Té..icos nduírl.ir do doíiclilo tede da icitànle, .ã5o o
.6púsive récnl.o *h dc nive módio, conioÍnc lê íederíln 11639 dc 26 dê mãrço dc
2018. n€suamrnlado prh rrsol!çâo n !s de ?2 de d€mb.o dc 2018 do conrcrho
rêd.Íár dos té.nico! (crT) Ícâído â ndá daL. dê ab.dú.â d. cêdámê, parà o drã

Preg5o Elêtóõio n! 62,/2023-PERP
co.t.llíca. seretiíô dc oesênvolvrôento s*ial, lnítuto de P.sldênda do Munrr oo
de Qdúdá, ÂutãÍquiâ Munr.ipâl do Meiô Áhbr€ntê, FundàÉo (uttuÍJ d. Ao'radá,
sererana de Edudção, âúá1o dos ontrars íerúlranlE do Prqão flelr6nico ne
002/2021-PERP. nc m2/202t-a 5lpMq vatd Stobãt Rs 1.67!,6a, nc ootlzo2l.5oFMÀ5 vàtoÍ
srobal: Rs 61.706,96j n§ @2/2023-sssDs valoreobal: H511212,31; ne 62/2021-6oÂM MÀ
valor Slobà|. R5 7a4,11; ns 0o212023 62fCQVãtor 3lob.t. is 1.796,30, ne @2/2023{lsME
vâlor global: Â5 47 751,96 CôâÍôtada. Lu.l At.Édo d. 9r6ddo3 . S.dçor Lr0A .tr.vés
de seu.êpr*ntà.te lêaal, o ir.laso dossànrot N!õ6rn. @2/2oI3anPMq vald ttoba
RS rrl,3at n, 002/202153AMM4 Vâlor slob.l: RS 37,02inq @2/!021,65íí!!E v.ror ôróbal
R5 1.197,94 (lnrátida: Abáí* cohércio de À^iaor. d. Fe'tónos, L'mp.rJ . Gaâ.ío5
alirenti.iG, atHés de .eu ÉpEent r. le8al, o 5,. Nãyden Br.aã da Cct.; no
062/2D2342|PMQ vâlor Slobãl: R$ 252,10j ôc m2l202r-47FMAS v.loÍ Blobã RS

13.180,91j n, @r2023-s2so§ valor slob.r RS 2.7s0,01, n{ @2/2or!-57ÂMMÁ vúror
glob.l. f,J lltl2,70i nP 00212023-6lFCq Valor Alobái. CS 345,oSi nr @2/2013565Mt vrlor
Clobal: R5.a6l-22 - Cô.r!_árada: Aosiôêy ril8u€Írs Ctuz. MF, àúâv& d. !.u Í.pÍ.§..ii^rr
leg.l, o Sr. RGi.cV Fil8letras C.ur; n! 002/202313|PMQ vild Bloh.l R9 542,6r, .q
0o2/2021{9FMÀ§ V.lor €lobal RS 20.255,44i ne 001/2021-54sDs vrl.r glóbã, Rs
I879,11-,^r @2n07}59^MMÂ va or gloh3l: RS 271,45; nq 002/2021'64SMt valo. gro[al
nS 5.;t59,25 Co.bãtada, loe helher Bêlém 6om* MÊ, arÊv.i dG s€u Í.pr.loírànic
l.aâI,ôSr losé Hêlm€r Sêém Gomê§r ôc 002/20?3 ltrPMCl Vrlor glob.l R5 5r9,32i nr
002/2023 51SDS Vrlôr glohà. RS 2 116,31j n, @2/2023 56,\MMÂ Valor Blobrr: RS 29a,43;
n. m2/2023'67SMÉ Vãlor Alobãl: Â5 3.717,70 - Cônrrát.d.: x B dô Cct , .úda5 d. !.u
.cp..*ntaú. Íegâ|, o5'. Naydson s68a dà c6ra obl.io. aqui5içào d€ m.renald.liúp.rJ
e desúíeii, par. atende. as ne(êsidades dr3 dErsâr *Erêr.riáe .ro muildpro, Pràro
dê \rrsênclã: 31lrll2023, â parttr dr d.ta d. .sinôtlra. A$rn. p.l. coÍnÉt.nt.: ,ur,.n.
REha ClmeiÍo Ni@làú,lzaura Goh6 do Na*ifreôro de OÍv€Ir., Franclra Lusimàra da
toúÉ Lop6, aitônio cléblov rlalo 8lbêlro, v.ruzlá reÍdrú dê Quel.ôr. oàr. d8.s5rnàtur.3
do5 conÍaros, 23, 26 ê ?7 dê tunho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPÁL DE RUSSAS

a!1so
coNconRÊNoÂ púBtlaa 'r.06,09,2023 , S€llRA

Íêv.r.no d. 1022 MuloÁ8ú lct), 4 dê j.iêio dê 2024
oóGr E5 slv^ oo NAtcTMENTo or vr FÁ

P.êaEiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÀCATUBA

Àvtso oE aLTEiaçÃo
ptEclo ELEÍnôNlco xr Lo2a/:o2!-t[rp

Aviso de Conrrarãzóês RcslltàdÕ d. Hàbilitàçâo
o Pêsldenl. dâ Coh6são de Llcrtag&s dã Prefê'tui. Munrcipàl d. Rusàs/cÊ,

comuni@ &s lnte.esedos qle as êmpresa5 COPÁ FNOE HAHI^ LÍDÀ, lns..ilà 
^o 

CNrrl

sob o N! 02.200.917/0(}0165 e Á] mNSÍÂIJTORÀ E TÂÁNSPOÂTE tTDÁ, iff.riti fo CNPI

sob o Ns 74.022,229/0@1.63 lót.rpúsêrah 3ecu60s .c.rcà d, Fa* dc Hâbilltà(ãô, c qlo
lic. Àbê^o o PÉzô párã â âprcsêôtaçãô dà! Co.lráÍàrôês por pànês dàÍ €mpíesar
ntêrêsida5 em Eoníordidadê com a Árt. 109, pôésráro 3o dô ls 4 666/91, relerênLe à

coocorência Públka 00r,06.09,2023 SÉINFR^ coõ fin5 à cont.ütaçáo de c6p..rn de
ên8enhãrrã eep€clà!üàda eãr. exe.uÊo dos !.eiço, de pâúm.ntâçlo arfáhEa em dveEú
rúa! no MuniclpD dê Rursár/cE, dê inrê.e5sê dã sê.rêtâria Municipalde lnlr.erlrurorà e
Seryrço, Uôânc SFlNrRÁ.

Rlssãs Ct, 4 de laneiD dE 2024.
]OR6E AUGUsÍO CÀROOsO OO NA'CLMINTO

prêridêntê da co.risrào Pêrhnn€nrp de ll.ltxlo
Ávtso DE aLTEiaçÀo

pÂEGÃo ELErRô tco r 2,l4.tr,mza-Drv
P.elub. - Ct, i d. pnêi.o d. 2024
ENIVÂNDO TOUÂÂOO DOS SÀNTOS

ordenâdor dê oêspdi d! 9.<rct ni dE Edu@Co,
e ,lEntude

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PORÍEIFAS

EIÍâ^TO O' (OI{INATO

auisô dê l'Primêft Àhêràçãô ê Coniolidãção do td'tã|.
A Conisào de Prê!ãô cohúnicâ ao5 ntêíesados qu. tióá màrcàda Nova

oala p.Ía a ücitãrão na i,lodôlidàde Prêaão..lorfra El.kônr6 d€ Nr 0o2.14.12 2023-Dlv,
cujo Osltto é ã Aoursi!ão dê conhust'veE ltrso na, óieo dr€sel t10 e clanol), com
enú€sa pâÍcêladã, p.rê ârÊndlm€nto da írda de veicllos do poder.rEutirc monkroà|,
.onlbm. quônridade5 e e5p€cificaçõe5 @nnd.s nênr ÍeÍmo de ReÍê.ê^.i., l.ndo em
virE à nêc.eEdêde da 1' AltêEçto . (.nelid.ç,o, o ldital íoi f,epubli.:do frc..do à
Sê5!ão Rêôaródâ pàra o dlâ 19 d€ Janêno de 2014 à pffk d.s 09h lHorarioi d. EÍt3Íhâ)
no t.d.r.ço Eletónrcô: ww-l,cit c6+.o6b/ 0 Ednar êsbA à dkpo!çlo ios
iÁter€sedos após c5ta publi.ãÉo no sitê: M.tce.(e.sov.brlllcha@s € 6a Pl.laíormà
frw.lidÉ@sr,coôb,, e no horáro de 0!h ú 1uh na co6i!r5o dê Üclr.çlo (Endcreco

.a Tràv6e loãô Noguêira dã Coetà, Âftor, Ne 01, Rusãs CE).

Erú.to de Conl..ro nr 202! 12 27{001 - Con.orénEla Públl€ EletÍónlca Ne 2021.10181
part$: O MunicÍpio dê Podetrtr/CE, âràva! d. S..,.t.í. Muhi.'páld. Ohí.s.sêrüços
Públi.ôr e ã.hpÍs. ELoconsruçô4r e Empendl6eht6 (lÂEll ME, rnsli. no CNPJ flr
23.11r.12410001.63. ohlelo contaraçào de te ç6 paÍa execúçào da5 obías de
ÍeníruÉo d. 19 trnidâd.! hãbh,.iônà s d.r@Ídâi e rnt..dtad.s d€íinúvam.nl., .ôn
consttudo de Lnfr.círltuíà r.(d.ntê, Ê6 dEorênda de,tuado ire emêrgên(ià d6tê
uuilcigiô, coõiid€r.ido o Occ.eto Mun c pa nt 306 de 22 dê ôà.ço de 2023 E à P.rr.rl.
nr 1.lao, d. 0{ dr abíl d. 2023 - Mihisrano da rnt.8ràçlo e do Dêsenvolvú.nto
RêgEnãl/s.c,.ràri. NâcÉâ. d. pÍor(ção . 0.í.e ovll, .o.Íome .tp*rh.açõê!
@nst.nl€r io PÍotêto 8áíco/Pl.no de Tr.b.lho. M.tà I REonsvuçào de 19 uôidad6
hâb'D.ionaÉ d6tÍuid.5 e 

'.EÍdnádã§ 
d.íinirn m..t., com !6,!9ô2 od., .6 ,ona

uô.nà do h!nl.ípro d. Porte{6t/C[ - v!oí Co.Í,r.do. nS R51.271473,s4 (huh mrlhão,
durentoi e retenr. e um mll, qu.v@cnls . 5erênr, e tés reàÉ e cinquênrâ c quaro
cênr.rcsL Mêra ! - conníuçlo d. lníí.6tíuru.* rncidênt. d.s unidadet h.bnacio.ais
rel.cion.d.r à hêtã 1- vãlor contr.t.do: RS 304.011,26 {ú.r.nt6 . q!.tro mil, *i.nt.
. um Eài3. rnre E ser enr.wr, vàlor rorôldo contÉto. RS r575.544,m lhum mrlhão
quinhcnt* e set.nra . cinco m'lquiÀh€iot qu.rent, e qual@..rk . o't.nt .cntavos)
OÍig.n doi rêcuer, Côníoímê preêlro N. 59053.009932,/20:3'27 do MIDR {M,n6ténô
da hte8í.çâo e do Descnvorvidênto Reslonãll vrsédã contrarua: 30/06/2014.
Si8natáÍio, Cícê.o Mrnald.Iimá e vioriá (.rolv.nê t.cê.da dê qu.io8, lr€irar Dira
dê ÀsinãruG do cont.aro: ,7 dc dellhbro d. 202!.

Avtso oÉ (HAM^D púoLrcÁ lllr ,o2a.ol.oa.l

RusãraE, a óê Jân.ro d€ 20ltl
RÂFÂÉL FÉLrx o€ LrMÁ

Pr.eo..o Onciã

PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE SAEOIIRO

nEULÍa@ oE HAaruucÀo
TOMAOA OE pREçOt xr 20,lr.(lo1/2023-pM!

Íomôd. d. preçôr a{e 20.!I oo1/202t-PMS cm o! rceointc r6uh.dot
Êôprslsl làahútadaG); L, A L@çilês ê s.Mçor LToA-MÊ, a! dêmais êmpr€s.r
pâdr.ipenEs íoefr Hebíatádú. Flé âbeno p.à!o /eu6àr, coú íul.Ío no.rt, 109, i.ci§o l,

ell..a'e", da Ler Fêderál.o 3 656,83 e suas âkcr.çõ{s poíeíorês, G.ut6 do prc.r$
s€ encontcm à drspoiição ds interesÉdor na saa da cPL dd P/êíêrtuÍ. d. tôb@no-CÍ.

Sab@irÉCE, 4 de iànetro dê 2024
MÁ31^ D^Nrtlr DA sltv^

Prêe dcntê dà cLP
O Muncípo do Portctàs/cÊ, Júrvé! do Éundo Munlclpal ds saúde. tornô

públlco âor iÁtêressidos, a Chãmàdr Públl@ N'2024,010{.1, pôd àqlklçãó d.
Gêneros Alimenícioi lfror.r, Ie8ume5, verdura, e..h$) dê as.lcultor$ íamilr.Íês e
d.6atr bên.flcláíiós ouê 3s.iqu.dr.m n.s dkpoícó.! di L.i .! 11.326, dê 24 d.
iulho dê 1006, d€ 24 dê lulho d.2005, por h.lo d. Mod.lldlde CohDÍa lôltitu.ionãl
do P.o8ramâ Âll6.ntà c.ànl ÍPAB), com dkp.nt. d. lr.rt.çlo,.oh Íulc.o ho arr. ,.
d. L.r nq 1.28Á, d.29 d. d.rembÍo l. 1011, no a.t 17 do o.c.êto nr 10 aao, dc

02 de dezembro de 2021, a.a Re5olução nr GGÁLIMINIÂ 3, dê 14 de lunho de 2022,

a íim de àrender ar .ece$ldãdes do Fundo Munlciprl de s.úde de Podelràr/cE Os

int€rê!!ãdos dev€rão aprêsêôla. a doclmêntação F.ra hàbllhação c ProJeto de vcndã
nô Deíodo d. 0A101/2024 à 29l0U2023, drr 0l:00 às 12 00 hoÉ3, n. ta a de Íeu.l6e5
iô Prédb dà pr.fêitu.à, sn, à Ruã Mêrtr. ?ucã no 16 nr cldad. d. Po.têkrs/cE
abeÍt!re dõs cnv.lop.r ào dla 29 de ran.lro d. lor4 às 13;00 horà§. Ésdàrêclmenrôs
FdnÉ (33)35s7-11s4 lR.lrr)

tKraro d€ conr.to contrãto Ne 20240002; orBemi Tomàdà de P.eço5 NP

2023.09.14.01. Cort.ãtante: secretãÍiã de nt.ãestÍulura e Bccubos Hidn.o!,
co^tràtada: 8epàcon const.uções . Lo(açoes LtDA - MEr objcro contíâtaçco dos

sedlços Téc^lcos Especla :ados êm E.Beíharla Clw para a Obrã de Pãvlh.ftãç5o
ÂsÍán.â (3r Etapa) da Lo.aldàde de s.ntâ Rôsà n. Múnrclplo dê são s.nédiro/cli
Valoi Íotal: RS 333.633,97 (oilocênroe € okêntã . oito óil, ,eis.êitos . o têâti e rês

ê *te cntãv ); P.o8ra6ã de Írabálho: tx€rd.o 2024 Proiclo
1701,26?3?0342.1.054 Conrtrução c/ô! R.(â!raçàô de Pôvinontãçãô Àírlti.a e/ou
Rodovias , Cà$lflcaçáô ê.onômEa 4.490.51,00 ObÉs e rôstaações, slbalêmÊnlo
1.4905r.99, ÁovaloÍdêRS 3S3.631,9/:Vigancià 02 dê lan.no d. 202{ ! 01 d€ Màô
de 2024; Oara d. A$inalur.r 02 dc lãnetro de 2024

PREFEITURA MUNICIPÀL DE 5AO BENEDITO

lxÍNÀÍO OE CONTRÁTO

PodekrÍCt, 4 dê jàneko de 7024
MARIA TÉOA CLÉMINÍiÀO OÉ ALMÉIDÀ
Grstora do Élndo Mun.rpol du 5a!de

rcP&
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ESTADO DO

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

,{,.,iso cle Licitaçio - Ooncorrência P(tblica internacional D"

2021.12.26. L O O«lcna.1or de Dcspesas rla Sccrctaria Municipal Jc

lntiaestrurura deJuazciro tlo Nclrtcy'CE, no uso ,,le suas atritrr,riçócs

legais, rotna pirblicr) fiara conhecimellto dos interessaclos que será

reali:ado na sede do Setot de Licitação, certame licitatóÍio nâ

modaliclac]e Concorrência Pública Internacional tombada so[r o no

2023.12.26.1, cujo objeto é a contrâtação de serviços a serenr

prestados na auditoria externa clas interr,ençtres constântes no

Programa de Saneamenttt e InÍraesrrutum Url'ana .'lc'Juazeiro d,.r

a-\orrez/CE, celebrado entre o Banco Latino-Americarro de

L)csenr,oh,rment,: (CAF) e a Secretaria Municipal de IníÍaestruru!a,

(-tltrtbrmc cspccificaça)cs aprcsentÀdas junto ao Etl ital Convocatilrio

e seus anexos, com rcccbimento dos cnvelopes dc Hat iliração c

Propostas de Preços marcado paÍa o dia [5 de fêvereiro de 2024, às

09,00 lroras. Maiores iníormações no seror de Licitaçôes, sito à Ar'.

Leào Sampaio, n" 1?48 - l" andar - Lago;r Seca - CEP' 61.040.000,

Juazciro do Norre,/CE, no horátio dc 08:00 às l4:00 horas ou pclo

telefone (88) j1994j63. Juazeiro.lo Notte/CE, 26 de Je:enrbro de

21123. José Maria FerÍeira Pontes Ncto - Or,Jenador de l)cspcsas da

Secreraria Municipal de lnfiaestrutura.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso deJulgamento - Pregão Elerrônico rf 202j.I2.0ó.3. A Pregoeira

Oti.:ial clo Mr"Lnicip.io dc luazciro clo Norre, Estaclo tlo Ccará, no uso

d!: suas àrribuiçõcs lcgíris, torna público, para conhccimcnto dos

inreressaclos, qne concluiu o julgalnento tinal do Pregão N'
2023.12.06.3, serrclo o §eguínre: LICITANTE VENCEDOR - ANÀ

IIE{TRIZ DE AI{AUJO SILVA-ME inscrito no CNPJ n" 41.385.167

0001-1? ctassificaclt (a) no lote I roralizando o valor cle R$ 185.?40,00

(rrc;cnto" c oitcntl c cir-r«r nrilsereccnros e quirr('nta rcÀis), Aefirpresâ

vcncei{ora íirrl clccl.rta.la hlbilrtacln por cul'nplInlcnto intcgral às

cxigências do E.lirrl Convocâtório. Maiores informaç(ies no flldercço

elerrrinico: bllcompras.coln, poÍ inrerrnéclio cla Bolsa cle Lit'itaçilcs

do Rrrsil (BLL). IntbrÍyràcalcs podcrio scr obridas aintla pelo telefone

(88)3199-01(rl. Juazeiro do Norre,/CE, 27 dc l)ezembro de 202.1,

Iara Pereira cle Sousa - Pregoeira Oíicial do Municipio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregão Eletrriuico u" 2023.11.23.3. O Pregoeiro

Oficial do Muuicipio ,,le Juazeirt.) do Norte, Estado do Ceará, no ustr

dc suas atribuiçõcs lcgais, torna pirlrlico, para conhccimcnro Jos

intcrcssÀJos, quc concluiu o lr.rlgamcnro final .1o Prcgão N,'

2023.11.23.I, sencio r.> scguittre: LICITANTES VENCEDORES -
GRID - SOLT ICOES EM RECUPERAÇÂO NE ATIVOS LTNA

inscrito ro CNPJ n" 50.610.209,i0001-45 classiticado(r) no lotc I

rotali:anclo o valor de R$ l.9i8.4ll,l2 (um mrlhâo noveccuros c

sctenta e oiro ntil qrrirtroccntos c trinta c uln rcais c Jozc ccDtav)s). As

empresas venccdoras foram dcclara,.las lu[rilitarlas por cumprimcntrr

integral às cxigências elo Ecliml Couvocarórir.r. Maiores informações

no cndereço elerrôr'rico: bllcompras.com, por intermédio da Ilolsa de

Licitações tlo Brasil (BI-L). lníorrnaçóes poclerio ser ol.ridas ain.ln

pelo rclcfonc (88)3199{l)63. Jrrazeiro do Norte/CE, 2ó dc De;cmbro

de 2021, Wa ndson de Freitas Pereira - Pregoeiro Oíicial do Municipio. 
"

EXTRATO DO I" (PRIMEIRO) TERMOADITIVO

TOMADA DE PREÇOS N. 2023.03.71.1

Extrato do l" (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo n' 2023.0ó.06-0012, referente à Licitaçáo na

modalidade TOMADA DE PREÇOS N'2023.01.21.1. Partes, A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE e a empresa

RAMÁLHO SERVIÇOS E OBRAS EIRELI. Objeto, Contrataçào

de Serviços a serem Prestados na Construção de Galpão Destinado a

Triagem de Rcslduos Reciclá!€is junto a Autarquia Municipalde Meio

Ambieote de Juazeiro do Norte,/CE. Do Fundamento Legal, Lei

Federal n." 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alteraçóes posteriores.

Do Aditamento' As partes, justas e contratadas, pelo presenre e na

melhor íorma de direiro, ACORDAM em prorrogar até o dia 30 de

junho de 2024, o prazo de ügência contratual, a contar da assinantra

do 1. (Primeiro) Termo Aditivo.

Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Joào Cicero Boaventura

Juazeiro do Norre,/CE, 22 de dezembro de 2023

ESTADO DO CARÁ

MUNICÍPIO DEJUAZEIRO DO NORTE

Têrmo de Anulação - Procedimento de Credenciamento n'001,/2023-

SEAD. O Secretário de Administração do Municipto de Juazeiro do

None/CE, usanclo cle suas atribuiçôes legais, torna pirblico, para

conhecimento dos interessados, a Anulação do Procedimento de

AVISOS E EDITAIS
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i.a r. 7

ASSESSORIA JURIDICA

PARECER

Pregão No 2023.1 1.23.3

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2023.1 1.23.3, cujo objeto da licitação é a Contratação de serviços a
serem prestados na consultoria operacional para formular, implantar e
executar procedimentos técnicos de auditagem, qualificação e de
recuperação/compensação de possíveis créditos junto à concessionária de
energia elétrica local e/ou atuação junto às instâncias reguladoras, para os
mesmos fins, em função de pagamentos cobrados indevidamente e/ou a
maior, no âmbito administrativo, através da sua Secretaria de
Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas no lnstrumento Convocatório bem como a Ata da Sessão
encaminhada pela Comissão de Pregão com os julgamentos de Habilitação
e Proposta de Preços do certame, constatamos que está em consonância
com os ditames da Lei no 8.666/93 e suas demais alterações, assim como
com o preconizado na Lei no 10.520/2002, que regulamenta a modalidade
PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e

HOMOLOGAÇÃO ao presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

E o PARECER.

S.M.J.

Juazeiro do Norte - CE, l6 de janeiro de 2024.

Pedro Eldo Ribeiro de Lima
Assessor Jurídico

OAB/CE no 39.758

COlilBSÁO DE
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- TERMO DE JULGAMENTO -
Pregão No 2023.11.23.3

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria operacional
para formular, implantar e executar procedimentos técnicos de auditagem,
qualificação e de recuperação/compensaçáo de possíveis créditos junto à
concessionária de energia elétrica local e/ou atuaçáo junto às instâncias
reguladoras, para os mesmos fins, em função de pagamentos cobrados
indevidamente e/ou a maior, no âmbito administrativo, através da sua Secretaria
de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna

público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento Íinal do Pregão N'2023.11.23.3,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa GRID

- SOLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA inscrito no CNPJ no

50.610.209/0001-45 classificado(a) no(s) Lote único - Recuperação crédito, no

valor global de R$ 1.978.431,12 (um milháo novecentos e setenta e oito mil

quatrocentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme Ata da Sessão e

Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 16 de Janeiro de2024

Comissâo

Função f*o'" Assinatura

Apoio
fomana 

elves Santos M
Apoio

[Ana 
Regia dos Sàntos Pinto @'

Pregoeiro
[,/andson 

de Freitas Pereira
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TERMO DE HOMOLOGACAO E ADJUDTCACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.11.23.3, bem

como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa GRID - SOLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA inscrito no

CNPI no 50.610.209/0001-45 classificado(a) no(s) Lote único - Recuperação

crédito, no valor global de R$ 1.978.431,12 (um milhão novecentos e setenta

e oito mil quatrocentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme ata da

sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 16 de laneiro de
2024.

Francisco Hél Alves da Silva
Ordenador(a ) de Despesas
Secreta ri a de Ad m i n i stração

L'.i
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pregão n' 2023.1I.23.3. Qi9!g1 Contratação de serviços a

serem prestados na consultoria operacional para formular, implantar e executar procedimentos
técnicos de auditagem, qualificação e de recuperação/compensação de possíveis créditos junto à

concessionária de energia elétrica local e/ou atuação junto às instâncias reguladoras, para os
mesmos fins, em função de pagamentos cobrados indevidamente e/ou a maior, no âmbito
administrativo, através da sua Secretaria de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante CRID -

soLUÇÕES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA inscrito no CNPJ n'50.610.209/0001-45
classificado(a) no(s) Lote único - Recuperação crédito, no valor global de R$ 1.978.431,12 (um
milhão novecentos e setenta e oito mil quatrocentos e trinta e um reais e doze centavos), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a

presente Licitação na forma da Lei n' 8.666193 - Francisco Hélio Àlves da Si]va - Ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração.

Data da Homoloeacão: l6deJaneiro de 2024.
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JUAZEIRO DO NORTE.CE, 16 DE JANEIRO DE 2024 DrÁRro oFrcrAL Do MUNrciPro 017

\f ilrtc e oito mil sciscentos c trinta e d()is rcais o cinqucntâ ccntavos),

Âs cmpresas ve»ccdoras t'oranr .leclarar.las habilitadas por

cumprimento integral às exigências do Ediral Convocarório. Maiore-s

infornraçircs no cntlcrcço clctrônico: bllcompras-com, por intcmédio

cla Bolsa dc Licitar,:õcs Jo Brasil (BLL). lnformaçóes podcrào ser

obci.las aír,.1a pelo releloue (88)1199.0.163. Juazeiro do Norre/CE,

05 .le Janeiro Je 2024, Iara Pereira de Sous:r - Pregoeira Olicial do

I\,1Lrnicípio.

EXTRATO DO 3. (TERCEIRO) TERMOADITIVO

PREGÃO ELETRONICO N" 202I.I2.13.1

Extrato do 3" (TERCEIRO) TERMO Aditivo ao Contrato

ÀJnrinrsrrativ,: N" 2OZZ.0l.l2,O00l, reÍerente ao PRECÀO

\-^LETRONICO n' 2021.12.13.1. Partes: o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte, arravés da Secretaria Municipal de Desenvolúmento Sociale

Trabalho e José Manoel da Silva Funerárias, inscrita no CNPJ

n'05.924.510/0001-?9, com endereço a Av . Paulo Mauricio n" 317

Vila SantoAntônio , Barbalha -CE Objeto, CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS FUNERÁRIOS A SEREM PRESTADOS ]UNTO AOS

BEN EFÍCIOS EVENTUAIS REALIZADOS PETÁ SECRETARTA

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DE

JUAZEIRO DO NORTE -CE Do Fr.rndamento Legal, art. 65, da L€i

n.8.666/93.Do Adiramento: As paftes, justas e contratadas, pelo

presente e na melhor íorma de direito, acordam em aditivar em 25%

(vinte e cinco por cento) ao valor do contrato original pactuado

Signatários: Josincidc' Pcrcim de Sousa I-ima e José Manoel da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de dezembro de 2023.

ceutavos), .'le contbrmidade com aÂta claSessão c,r Mrpa dc Registro

de Preços acosta.lo âes aLrlos. Homologo â prcsente Licitaçio ttLL

fotnra rla Lci t 8.666/93 - Francisco Hclio Alvcs da Silva .

Ordcnador(a) Je Dcspcs.rs Jo(r) Sccretaria lvlunicipal dc

Adnlinistraçio.

Dlta r,la Homologação: [6 de Janeiro de 2024

Estado do Ceará

Prctcitura Municipal .lc Jua:ciro clo Nortc

ÀVISO DE I'IOMOLOGAÇAO. Pregâo n" 202.).1I.21.2. Oblcr,r,

Contratação cle sen iços a serem presrados na constrltoria c assessoria

administrativa, contábil e trihutárie com urilizaçáo cle il1religê[cia

fiscal pot rni:io dc sotiwar.: espccÍíico, pitrâ pLãrlcjflmenro c

acompanhamcnro dc tiscalilação tributáriâ, com vistirs ri rcc u pc râç:ã o

de crédito rribrrrário reêrente ao rmposto sobre sen,iços rie rlual(luer

natureza (ISSQN) incidenres no setor L,ancário, arravés d:r stra

Scctettrria dc Financas dc Juazeito Jo N.rrtc,/CE, coni,,rnr.:

cspccificaçircs aprcscnradas no Edical Convocrtt(irio. l-ic,tírnr.r(s)

VenceJor(es)i o Licirirute (;RII) - SOLUC, OES EM RE(:LrPtR {(,.\( )

DE ATIVOS LfDA inscrito no CNPJ n" 50. (rl (1.2092/0001 .4 5

classificado(a) no(s) Lorc único - Rccupcraçâo ,Jc Ortrcliro, no vrlor

global dc R§ +,059,'174,82 (qLratro rrilhõcs cirl(lucntr c nor.c mil

setecc'ntos c setcntâ e quarro rcais c oircntâ e dois ccntavos), dt

coníor nri(lir.le ccrm ir Atl ,.la Scssrio c o Mnpl .lc Rcgistro Jc Prcços

acôstado aos autos. Honrologo a presente Licirlc;ío na Íorma cll I-ci

n" 8.666/91- Leanclro Saraiva f)anras De Olivciro - C)r.lenaJ.rr'(a)

de DesFcsas d.(a) Secretarra dc Financ;rs.

Esraclo do Ceará

Preíeitrrra [4unicipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOCAÇÂO. Presão rr'2023,11.2J.J. Ohjeo:

Oontrltaçào de serviços l seLem presteclos na consultoria operacional

liârx fornrulâr. irnplanrrr c L-xeclrtar prcrc.'dimcntos ticnicos cle

rurlitagcm, qualiÍicrcão e dc rccuperaçio/compcnsação dc possÍr,cis

crúditos junro Ír cor\c('ssionária de encrgia elcrrrica loccl e/ou aruaçào

jtrlrto às instânciâs rcgrLhdoras, parl os urcsrrvrs fins, em firnçio de

prg.rmcntos .'obrados in.levidarnenre t'.,/orr a [raior, nt-r âm[Tito

rdn)inistrôrivo, âtr.lvós da sua Secretaria dc Aclminisrração dcJuazeircr

Jrr Nortc,/CE, conÍonÍrc especificirçrics lpresent0clàs no Editrl
(lonvocat<irio. Lii:irxnrc(s) Vence.lor(cs)' o licitante GRID -

soLUC.la)ES EL4 RECLIPERAÇÂO DE ATIVC)S LTDA inscriro ll<.r

()NPJ n' 50.610.109/0001-45 classiíicaLlo(a) no(s) Lote tiníco .

Rccrrpcrr.;ão crédito, no valor glohal dc R"$ 1.978.431,12 (urrr rnilhao

nolrccnt(rs c sctcnt^ c oito mil quatroccntos c trinta c trm ri.nis c dole

Data r.la I'lomologaçãor l6 tt: Janciro cle 2024

EXTRATO DE CONTRÂTO

CONTRATO N" 002/2021. CONTRAIANTE, Fundo Municipal

de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte,/CE -
PREVIJUNO. CONTRATADO' 3IT CONSULTORTA LTDA - ME,

OBJETO, contratação de pessoa juridica para prestação dos serviços

em locação de aplicativo para os segurados/serviclores do

PREVIUNO acessarem suas iníormaçóes de íorma mais simples e

ágil, nas plataformas IOS e Android, além dos sewiços de análise da

base de dados para geração e envio do cnis,zrpps. PREÇO E FORMA

DE PAGAMENTO: valor rnensal de R$ 980,00 (norecentos e oitenra

reais), no valor otal de R$ t 1.760,00 (onze mil, setecentos e sessenra

reais), RECURSO, O dispêndio decorrente da presenre contratacão

enquadra.se na Narureza de Despesa 3.3.90.40.00, Fonte Recttrso

vinculado ao RPPS - Taxa de Adrninistração, do Plano de Trabalho

2201.09.272.0002.2.205 - Gerenc. e Manut. do Fundo Municipal
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í9 de janeiro de 2024 às 09:36

GONVOCAçÃO E CONTRATO - Pregão Eletrônico N'2023.11.23.3
5 mensagens

Comissão Permanente de Licitação <cpl@iuazêiro.cs.gov.br>
Para: gridsolucoes0523@gmail.com

TERMO DE CONVOCAÇÃO

18 d6 janeiro de 2024 às 13:25

Pregão N" 2023.11.23.3

RAZáO SOC|AI: GRID - SOLUÇÔES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA
CNPJ: 50.610.209/0001 45
Endereço: Rua Vicente Linhares, n 52'1, Aldeota, Fortaleza/CE

A Prefêitura Municlpal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de
suas funçóes, vem coNVocAR a empÍesa GRID - SOLUÇÔES EM RECUPERAÇÂO DE ATIVOS LTDA, para
assinatura do lnstrumênto ContÍatual, êm anexo, reÍerenle ao procedimento licitatório na modalidade Prêgáo no

2023.'11.23.3, cujo objeto é a Contratação dô seÍviços a sorêm prestados na consultoria opêracional para formular,
implântar e executar procedimentos técnicos de auditagem, qualiÍicâção e de recupêração/compênsação de
possíveis créditos junto à concessionária de enêrgia elétrica local e/ou atuâção junto às instâncias reguladorâs, para
os mesmos Íins, em funÉo de pagamentos cobrados indevidâmente e/ou a mâior, no âmbito administretivo, âtravés
da sua Secretaria de Administração de Juazeiro do Norte/CE.

O rêpresentante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual preÍerencialmente por
Certificado Digital no pÍazo máximo dê 02 (dois) dias útsis, contados a parlir do recebimento dêste, e encaminhar
neste mêsmo E-mail.

Por fiavor acusar o rêcebimento.

At.te.

SetoÍ de Licitaçóes

:l CONT GRID - PÍ69áo Elelrônico 2O23.'l'1.23.3 - Rocupêração de cÍéd - SEAD.pdf
451K

Comissão P6rmanente de Licitação <cpl@juazeiro.ce.gov.bê
Para: gÍidsolucoes0523@gmail.com

í8 dê janeiro de 2024 às 14:50

T,xi.r.1à§ rluisaQo'rs itrllcroft-'s ôcJlicl

l_L\rir .l:r; me,is.rQcr:r iil., orc. orLrllôl

"l coNT GRID - Prêgão Elêtrônico 2023.11.23.3 - RecupoíaÉo de créd - SEAD.pdÍ
451K

Comissão Pêrmanonte dê Licitação <cpl@juazêiro.ce.gov.br>
Para: gsra.2023@gmail.com

:_l
coNT GRIO - Progão Eletrônico 2023.11.23,3 - Recuperação de cród - SEAD.pdf
451K

Comissão PeÍmanenta do Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: gridsolucoes0S23@gmail.com

'19 de jânoiro de 2024 às 09:42
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------ Forwarded message ---------
Der Comissão Permanente de Licitação <cpiirlii.:),rrrri,.r. ;.,.ia..,.!, >
Date: qui., 18 dê jan. de 2024 às 13:25
Subject: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Életrônrco N" 2023.11 .23.3
TO <-rf ,n.ii:i ,,:iij!r;i':-r-' -" ' r", ' -r'>

lTnxr. ías r.ers?ge^s arlenores ocJlicl

âÀá.',-..'. '--'.'..-'- 
1

Comissão Permanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN c;ri(iju.i?eirr.re.go,.aI i (88) 3199-0363

Av. Leâo Sampaio, 1748 - 'to andar - L.agoa Seca - CEPjô3040-000
Juazeiro do Norle/Ceará

,.,-. .: |: ,l

a& e§

:l CONT GRID - PÍ69ão ElêtÍônico 2023.11.23.3 - Rêcuperação d6 cÍád - SEAD.pdf
451K

GRID SOLUçÔES <gridsolucoesO523@gmail.com>
Para: Comissão Permanente de Licitação <cpl@uazeiro.ce.gov.br>

'19 de janeiro de 2024 às '15:35

Boa tarde, Prezados (as),

SeBue contrâto assinado eletronicamente, referente ao processo licitatório Pregão Eletronico n.e 2023.17.23.3,
contrato Ne 2024.01.18-0002

Após a colheita de assinatura peço que nos enviem nossa cópia

Desde já agradeço a atenção,
Por gentileza, confirmar o rêcebimento!
fla;(lo das rreasâgels a,ltcno.cs oc!llol

GoNTRATO JUAZETRO DO NORTE, CEARA x GR|D . RECUPERAçÂO EM ENERGTA 18.01.2021^D,
-J Pendente assinaturas.,pdí

549K
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CoNTRATO N" 2024.0í.í&0002

Unld.

Contrato de presteção de serviços firmado entre o MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE, akavés do(a) Secrelaria l\,lunicipal de Administração e GRID -
SOLUÇOES EM RECUPERÂÇAO DE ATIVOS LTDA, para o Íim que nete se
declara.

O ilunicípio de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal dê Administração, nest6 ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residsnte o
domicüiado(a)resta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outÍo lado GRID - SOLUçÔES EM

RECUPERAçAO DE ATIVOS LTDÂ, estabelecida na Rua Vicente Linharês, n 521, Aldeota, Fortaleza/CE,
Contato: (85)99163-6734, E-mail: gridsolucoes0523@gmail.com, inscrite(o) no CNPJ sob o n'50.6'10.209/0001-
45, neste ato representada por Mana Nayara Silva de Sousa, portado(a) do CPF n" 071.092.913-75, apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), rêsolvem firmar o presentê CoNTRATO, tendo em vista o resultado da
Licitaçáo procedida na modalidade Pregão n'2023.11.23.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n"
10.52012002 e da Lei n0 8.6ô6/93, e suas alteraçÕes postenores, mediante dáusulas e condi@s se€uintes.

CúUSULA PRIMEIRA- Do FUNDAMENTo LEGAL
1.í . Processo de Licitaçáo na modalidade Pregáo n.0 2023.11.23.3, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal n0 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco

Helio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Administração.

CúUSULA SEGUNDA . Do oBJETo
2.1 - 0 presente lnstrumenlo tem por objeto a contrataÉo de serviços a serem prestados na consultoria

operacional para foÍmular, implantâr e executaÍ pÍocêdimenlos técnicos de auditagem, qualiÍicaçáo e de
recuperação/compensação de possíveis créditos junto à concessionária de energia elétÍice local e/ou âtuâçâo
junto às instâncias reguladoras, para os mesmos fins, em função de pagamentos cobrados indevidamente e/ou a
maior, no ámbito administrativo, atrevés da sua SecretâÍia de Administraçáo de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações consbnles no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conhatada sagrou€e vencedora, na

íoÍma discriminada no quadro abaixo:

contrâtação de serviç06 â sôÍom pÍostedos n

consulloriâ op€reclonal parâ íoÍmular, implenlâr
exêculer procedimenlo€ técnico6 de auditagem
qualificaçáo e do recup€ÍEçádcompensaçáo d
p68ívoi5 cÍódito6 Junto à concossionária d
enorgia 6létÍica local erou eluação ju o
instâncias reguladoras, pata 6 mgsÍnos Íins,

I

M atca/M odolo V.lor uhlládo Vâlor lotal

S€wiço 1.974.431 ,12 1,978.431,12

VALOR
REFERETIIE A
PROPO§ÍÂ Et'

RELAÇÁO A
ESIIÍÚANVA TOTAL A

SER RECUPERADA

S6rv

íunção de pagamênt.É cobíadc indeüdam
dou e maioÍ, no âmbito adminisfativo,
da sue S6crêlâda de AdmlnlstraÇão dê Juâz6l
do NorldCE

ESPECIBCAçÃO

CONIRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA

CONSULTORIA OPERÁCIONAL PARA FORMULAR,

IMPLANTAR E EXECUTAR PROCEDIMENTOS TÉCNICOS DE

.s_7!431,!?

ESII ADO DA
PROPOSTA

ll.m
0001

VALOR
ESnÍúADO
TOTAL A

RECUPERÂR

AUD]TAGEM, QUALI E DE

1

m
Folha
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R$ 11.146.090,83

RECUpERAÇÃo/coMpENsAÇÃo DE possÍvers caÉorros
JUNTo À coNcEssIoNÁRiA oE ENERGIA ELÉTRICA
LOCAL E/OU AÍUAÇÃo JUNÍo Às INsTÂNcIAs
REGUI.ADORAS, PARÂ OS MESMOS FINS, EM FUNÇÂO DE

PAGAMENTOS COBRADOS INOEVIDAMENTE E/OU A
I\4AIOR NO ÂMBITO ADI,IINIST&CTIVO. ATRAVÊS DA SUA
SECRETARA DE ADMINISTRAÇÃO DE JUAZEIRO DO
NORTgCE.

lt,750t" R31.978.431,12

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçAO DOS SERVTçOS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indireta

cúusuLA QUARTA - Do pREço, DAs coNotçôEs DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4,í - 0 objeto contrâtual tem o vâlor global eslimado de R$ 1.978.431,í2 (um milhão novecentos e setenta e oito

milquatrocentos ê trinta e um r€ais e doze centavos).
4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
perÍodo de adimplemento da prestaÉo dos serviços, objeto do pÍesente Contrato, mediante apresentaÉo dos

documenbs hábeis de cobrança iunto à Tesouraria da PreÍeitura Municipal de JuazeiÍo do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o pÍesente Pregão, no todo ou em parle, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação peÍtinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de 25% sem quo caiba ao Contratado o direito de reclamaÉo ou indenização.

4.4 - Poderá ser restebêlecida a relação que as partês pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuiÉo da Administraçao para a justa remuneraçáo dos serviços, desde que objetivando a manutenÉo do

equilíbrio econômico-financeio inicial do contrato, na hipotese de sobreürem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso Íortuito ou íato do principe, configurando álea econômica exkaordinária e exkacontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato adminisfatrvo.

cúUSULA QUINTA. oA uGÊNcIA cONIRATUAL
5,í - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contaÍ da data de sua assinatura, ou enquanto

deconeÍ o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser pronogado, convindo as partes

contratantes, nos lermos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusulá sExTA - Dos REcuRsos oRçAilENTÁRros
6.í - As despesas deste ContÍato coÍrêrão por conta dê rêcursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, preüstos na

seguinte dotação orçamentária:

Aüvld.dc -f Elamento dê
23 01 M. r22.0003.2. r33.0000 33903m0

CúUSULA SÉTIMA. DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE

7,1 . A Conkatante obriga-se a:

7,2 - Exigir do ContÍatado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zdo na prestaÉo dos seÍviços e o

cumprimento dos prazos.

7,3 - Colocar a disposiçao da Contrâtada toda a documêntaÉo necessária para a perfeita execuçáo dos seNiços

solicitados.

7.4 - Efetuar o pagamento na Íorma convencionada neste lnslrumento.

CúUSUI.A OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

E.í - A Contratada obriga-se a:

8.2. Menter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigeçóes por ele assumidas, todas

as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.

Unk .



8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente inslrumento, seguindo a legislação vigente.
8.4 - Assogurar a contratentê o direito de fiscalizar, sustar e/ou recuser os serviços que náo estgam de acoído
com as mndi@es estabelecidas no Edital, íicando cerlo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalizagão a
exime das responsabilidades provenientes do Contrato.
E,5 - Responder poÍ todos os ônus rsferente aos seNiços ora contratâdos, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, ílscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

êsses tenham sido ocâsionados por seus empregados durante a realizaçâo dos serviços.

E.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigaçÕes contratuais.

E.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonst[e comportamento

inconveniente ou incompatível com o exercício das funçõês que lhe Íorem atribuídas tânto no aspecto técnico
quanto disciplinar.
E.9 - Manter o empregado nos horários predeterminados pela AdministraÉo;
8.í0 - Responsabilizar6e pelos vícios e danos decoÍenles da execução do obieto.

8,íí . Utilizar empregados habilitados e com conhêcimentos básicos dos seÍviços a serem executados, em

conformidade mm as normas e determinaÉes em vigoÍ;

8.í2. Apresêntar os ompregados devidamente uniformizados e identiÍicados, além de provêlos com os

Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, quando for o caso.

cúusuLA NoNA- DAs PRorBrÇÕEs
9,í - É vedado a CONTRATADA subcontrataçáo dos serviços, parcial ou total, sem a pévia e expressa anuência

e autorização da CONTRATANTE.

CúUSUIÁ DÉCilA - DO INADIMPLEMENTO
10.í - O lnadimplemento das obdgações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

siluaÉes descÍilas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais altera6es, será comunicado pela parE prejudicada

à outra, mediante notificaÉo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de rêcêbimento, a fim

de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
'10.2 - A náo regularizaÉo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prguko de

outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensáo da prestação dos serviços pela

CONTRÂTADA ate a sua normalizaçáo
í0,3 - A C0NTRATADA, pela sua inadimplência no cumpnmenlo do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às sêguintês sanções:

10,3.1 - advertência;

10.3,2 - suspensáo tempoÉria do direito de participar de licitaçao;

í0.3,3 - impedimento dê contrabr com a Administraçáo;
í0.3,4 - declaraçao de inidoneidade para licilar ou contralar com a Administraçáo Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

íí.í - A CONTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do eslabelecido no

presente Conkato, oconêndo as seguintes situaçoes:

í1,2 . AtÍaso injustificado na execução dos serviços, câusando, consequentemente atíaso nos prazos, multa

coÍespondente a 3olo (três por cento), calculada sobÍe o monlante total da contratação.
íí.3 - lnexecução total ou parcial dos serviÇos, sem previa jusüficativa, multa coÍespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contratação.

íí.3,í - Caso ocorra qualquer uma das situaçóes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcele(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA,

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

colftsÂorE
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í2,í - O náo cumprimento das disposiçoes especiÍcadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa pÍevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os
Direitos da Administrapo, com relapo às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento.
í2,2 . 0 presente contrato á rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaÉo judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

í2.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
í2.2,2 - lnadimplência de qualquer de suas dáusulas por qualquer uma das partes;

í2.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa dê uma das paíos, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dies

dê antecedência, sem ônus para ambas as partes;

í2.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas destê contÍato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rêscindi-lo sem que se Íaça nêcessário uma comunicâçáo por êscrito com a antecedência definida no sub-
item enterior.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO cONTRATUAL
'13.í - Ouaisquer alterações que venham a ocoÍTer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CúUSULA OÉCffiA QUARTA . DA PUBLICAçÃO
í4.í - Este Conkato deveÉ ser publicado por aÍixaçáo em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcmA QUINTA - Dos ANExos
15.í - lntegram o prosênte contrato todas as p€ças que formaram o procedimento l,citatório, a proposta

apresentada pela Conlratada, bem como eventuais correspondências trocadas ontre as partes.

GúUSULA DÉCIMASEXTA. DO FORO
í6.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Dêclaram as parles que este Contrato conêsponde à manifestação íinal, completa e exdusiva de acordo entre

elas colebrado, assinando o mêsmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abarxo, para que suÍta seus jurídicos e legais eíertos.

Juazeiro do NoÍte/CE, 18 de J neiro de 2024

Francisco H o Alves da Silva

0rdênado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administraçáo
CONTRATANIE

MARTA NAYARA STLVA D[ klnnod.róddsr,
SOUSA:07I 0929I 375

GRID. SOLUÇÓES EM RECUPERAÇÃO DE ATIVOS LTDA
NTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D(
CN PJ : 07.97 4.082 I OOOL-Í4

§#M.W

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.0I.I8-OOO2

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.11.23.3. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
através da(o) Secretaria Municipal de Administração e a empresa./pessoa fisica GRID -

soLUÇÕES EM RECUPERAÇÀO DE ATIVOS LTDA. Objeto: contratação de

serviços a serem prestados na consultoria operacional para formular, implantar e executar
procedimentos técnicos de auditagem, qualificação e de recuperação/compensação de

possíveis créditos junto à concessionária de energia elétrica local e/ou atuação junto às

instâncias reguladoras, para os mesmos fins, em função de pagamentos cobrados
indevidamente e/ou a maior, no âmbito administrativo, através da sua Secretaria dc
Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no lidital
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.978.43 I ,I 2 (um milhão novecentos e

setenta e oito mil quatrocentos e trinta e um reais e doze centavos). Vigência Contratual:
18/0112025. Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e Maria Nayara Silva de Sousa.

Data de Assinatura do Contrato: 18 de Janeiro de 2024
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Agradecemos pela compreensào e iníormamos que estÀ errata é

parte irrtegrarrre do Jocunrento original.

JOAQUIM ELIÂS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA O771/2021

EXTL{TO llE (IONTRATO N" 2024.01. lU-00t.11

Exrra«r .1.. ('ontratr,- Prc(;r, N. 2Ll2l.ll 23.2. Partes: o MunicÍpio

deJua:..iro clo Nortc, utrrr,es Ja(t) Secreraria Municipal.lc Finarrças

( í ,.n)prcs,r. nc\5,,r iicr.,r ('RID. çOLl IÇÓl-S EM RECLTPt RAL, ÃL)

DE ÁTIV()S LTDA. Ol.jcto, C(,nrnirição de servi,,;os',r serenr

F.esra.l.,s na c.rnsulroria c àssessoriil adminisoativr, c(rntáLil c

tribrrriirii corn utili;icio dc inreli:lincin fiscal por mcio Lle sottwarc

es;-.eciÍi,:o, pata phnrjanrenro e acorrplnhamelro .lt Íiscalizrçict

rriburÍria, conr visras i rccuperacâo clc crétliro triburiirio relcÍentc

ao irnposr,r solrre srrr:iç(Js Jc rlucl('luer nanrrrza (ISSQN) inciclerrte"

1ro scror hnncário, iltravós rh sua Secrctarra ,.Je Finanças de Jua:cr«r

.lo NorLc,,'CF-, conforme especificaçôes conslântes no Editil
(l,,nvocar.Iio. Valor Totnl J,r C,rntrato, R$ 4.059.774,82 (quarro

rrrrlh;'e. .:rrr.{rrcrrtr .' nr'\'r n l sctcacnll,s ü sulsrrlir c qll.rlrl' r(âi5 c

oitenLit e (lois (erurvos). Vigência Cc,ntratual' 13iA1in15.

-Sjgnrrr;irios, Lcandro S;rruir'.r Darrms dc Olivcirâ e Nl.rii Nxvarir Silva

Jc Sr)trsr.

L)ata Je A.ssin,rture dLr Contrâror 18 de Janeiro clc 2024

FXTRATO DE 1" (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Exrrâro .1e Adirivo âo C:ONTRATO N' 2021.01.06.0002. PREG,{O

N" 2022.11.0l.l Parrcs: O Munir:ipio.J.: Juazciro Jo Norr,', rrlrrr's

rla Scclctrrir N'Íuniciprl tlc E.luca,;Ão r a emlrcs,r làt)Lo
H ENRIQI E BRITO TEIXEIRA )I1cTo. A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACÃO DE

SER\IÇOS DE ESGOSTAMENTO DE FOSSAS, TRANSPORTE

DE DEJETOS ATÉ O LOCAL DE DESCARTE, DESTINADOS

AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS

ESCOI-{S PERTENCENTES AO MUNICIPIO, ATRÁVÉS DA

SUA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO

NORTET/CE, c(,ntorrnc especificaçõcs consttrllt,:5 n() LJittl
Convocarório. Contla«r Adminisrrativo firnrl.[r cm 06 rlc I.rnciro

.le ?023, r, prcserrte irlstrrlrnrnro serii regi(lt, pelas .hsp,rsreircs tlir I-er

Fecleraln".S.6(16,de2Idcjunho,le1991,csulsalt'r,rçôr:strrst.'r'ior:cs,

r ais precisxmcnte peio,{rc. 57, inciso 11. ACOI{I)Alv'l enr l,rrrroq.rr

até o dir 06 (ie Jâneiro dc 2015, o prà;o d. \'igênciir Jo Lirntrato

originâ1. Sigrr,r(ários: Pcrgentina Palente Jrr(lirn C-ar rrntla c PAL.ILO

H Er.r-RIQLIE I3 RITO TElXEll{4.

Data: 0(r Jt'Jantiro cle 2024

LXTRATO DE (:()NTRATO N" 2024.01.18.0002

Exrrr«r dc Conoar,,. I'rcrti(' N" 2L123.11.2j.1. Parrcs, o NluniciPio

rl< lrrrr:ciro .1,, Nr,rte, irtraves du(t,) Secretarir Mnniciprl ,.lc

.-\Jrrrrnrsrra,.i,.< r rnrfr(s,,./n(.sL,ir lrsica CRtL) . 5L)LL'ç'ÓES Etví

RECIIPER,{C:ÃO DF- ATIVOS I.TI)A. QLrjero: Corrrrrtaçiro de

servlq)s ir serrm Fresrllios na consttltoria operrcionrl paru fLrrnulirr,

irnflanrar c exccurar l)roceJimcn(os (écnicos dc âuLlitâgern,

quirliíicaç.lo c de recuprrrci_l(y'compensuÇaro de possíveis crérliros jun(o

à côn«'ssi()náriÂ d,:,:rrcrgia clótrica local (y'oll anri!:ão iunro às

rÍIstirncitls rrgrrluJoras, l)urir ()s nresrlms fins, enr írtrção Je pr4rnrcrr«:s

cobraJ,;s rn.lcvidanrcnr. c7,t)u a rnaitrr, no âmbiro administrarivo,

arravcs,.l,r stta Sccrcmrir .le Â,lniniscraçâo de Juazcrro do N§t)rre/

CE, con tôrrr e' cspeci íicaçr)us constanres no Ediral Conr,ocarúrio. Valc:r

T<,ral rlo Corrrraro, RS 1.97,9.41l,l2 (urn milhão novL-ccntos e seterra

e.rito mil quatroccnros c rriDta e um rcuis e doze cenravos). Vigência

Contrarual, l8i)li2025 Signarárrros: Flancisco Hélio Ahrs da Silva

c Matia Nayar.-r Silva clc Sotrsa.

EXTRATO DE I" (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRÂTO

Extraro dc Adirivo ao OONTRATO DE N" 2023.01 ll-0001.

PREGÂO N" 2A22.12.2A.2. P.rrres: O Municipi.r dc lr.ra;cir0 ck,

Norre, ltravés.h Secrcraria )r'Íunicipal .lc l..lucaciro e ir cnlFrcsâ

STENI() PlEl{RE ('OST,\ SIL\i{. L)l'rrt,,: CONTRÂTAÇÃO DE

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DA

JORNADA PEDAGOGICA DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA

MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO, ABRANGENDO AS DESPESAS

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E

DISPONIBI LTZACÁO DO ESPAÇO COM TODA A

INFRAESTRUTURÁ NECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DO

EVENTO, conÍornc csprrcificaçõcs ((,rlsrrntss no Edital
Ctrnvr:ca«lrio. (irntrãro A(lnlinisrrati\(r l-irnrarlo r:rr 1l .1c jaleirr-r

de 2023, o prcsente insrrulncnao scrt rcgiLio pclas disp,-sicr_rcs dn Lei

Fc.lcral n''. 8.666, de 2l dc junho.le 199i, c srtirs alrcracrics posreriorcs,

mais prccisamcncc pckr,{rt. 57, inciso ll, AC()RDA}r,Í cm plolnrgal

âtc o Lhâ 1l cL'.Ja[ciro de 2025, o t)ri:o (lc vigênciir do Cr)nrri«)

orisin,rl. Si,lnirttiriL,s: Pergentina Parentc JarJirr CatunJa e Stenrtr

Picrrc Costa Silva.

Data .1., A"sin.rtura rl(, C()nrr.rro: I 8 cle laneiro .le 2024

AVISOS E EOITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, O2 DE FEVEREIRO DE 2024022 DrÁRtO OFtCTAL DO MUNTCiPTO

[)ora de Assinartrr:r t]o AJitn,or l1 .ie Janei«r dc 2024


